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Exigência de pagamento 

Como etapa do exame formal dos pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos do 
artigo 103 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se exigência 
formal, quanto às questões de pagamento da retribuição relativa ao depósito. 

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, mas que contiver dados 
suficientes relativos ao depositante, ao desenho industrial e ao autor, poderá ser entregue, mediante 
recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 (cinco) dias, sob pena 
de ser considerado inexistente. 

O prazo para responder à exigência de pagamento formulada para o pedido de registro é de 5 (cinco) dias, 
contados da publicação da exigência na Revista da Propriedade Industrial (RPI), nos termos dos art. 101, 103, 
221, 222 e 223 da LPI. 

Para cumprir a exigência ou complementar a retribuição anterior: 

1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o ñcomplementa­«o de retribui­«oò 
(código 800), se for o caso, no exato valor da complementação, fazendo referência ao número da GRU 
anterior; 

3. Efetue o pagamento da complementação; 

4. Emita uma Guia de Recolhimento da União (GRU) para o serviço "cumprimento de exigência 
decorrente de exame formal em pedido de registro" (código 104); 

5. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU (código 
104), acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). 

 

 

BR302026000445-7 
0/ 0000000445 

Exigência de pagamento 
Código de despacho: 395 
Titular: COOKTOY CORTADORES COMERCIO LTDA [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Considerando que o pedido foi protocolado após a entrada em vigor da nova tabela de 
retribuições, complemente a retribuição devida no exato valor fixado na tabela vigente. Siga instruções da seção 
3.3.3 do Manual de Desenhos Industriais para efetuar a complementação do valor devido, através de GRU sob 
o código de serviço 800. Cumpra esta exigência por meio de formulário de cumprimento de exigência formal 
(código de serviço 104), apresentando o comprovante de pagamento complementar. Prazo para cumprimento 
desta exigência: 5 dias (art. 103 e 221 da Lei da Propriedade Industrial). 
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BR302026000798-7 
0/ 0000000798 

Exigência de pagamento 
Código de despacho: 395 
Titular: GENERAL MODA INTIMA ECOMMERCE LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: Kelly Cristina Souza Donato  
Detalhes do despacho: Considerando que o pedido foi protocolado após a entrada em vigor da nova tabela de 
retribuições, complemente a retribuição devida no exato valor fixado na tabela vigente. Siga instruções da seção 
3.3.3 do Manual de Desenhos Industriais para efetuar a complementação do valor devido, através de GRU sob 
o código de serviço 800. Cumpra esta exigência por meio de formulário de cumprimento de exigência formal 
(código de serviço 104), apresentando o comprovante de pagamento complementar. Prazo para cumprimento 
desta exigência: 5 dias (art. 103 e 221 da Lei da Propriedade Industrial). 

BR302026000832-0 
0/ 0000000832 

Exigência de pagamento 
Código de despacho: 395 
Titular: DAVID GONÇALVES NORDON [BR/SP] e MARIA CÂNDIDA EM MIRANDA LUZO [BR/SP]  
Procurador: MOR ASSESSORIA EMPRESARIAL EIRELI ME  
Detalhes do despacho: Considerando que o pedido foi protocolado após a entrada em vigor da nova tabela de 
retribuições, complemente a retribuição devida no exato valor fixado na tabela vigente. Siga instruções da seção 
3.3.3 do Manual de Desenhos Industriais para efetuar a complementação do valor devido, através de GRU sob 
o código de serviço 800. Cumpra esta exigência por meio de formulário de cumprimento de exigência formal 
(código de serviço 104), apresentando o comprovante de pagamento complementar. Prazo para cumprimento 
desta exigência: 5 dias (art. 103 e 221 da Lei da Propriedade Industrial). 

  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2886 de 28/04/2026   7 

 

 

 

Exame técnico: Exigência 

Como etapa do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos do 
artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se exigência  
relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR302023004771-9 
0/ 0000004771 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SKECHERS U.S.A., INC. II [US]  
Procurador: Felsberg e Pedretti Advogados e Consultores Legais  
Detalhes do despacho: No cumprimento da exigência anterior, as figuras foram apresentadas como anexo em 
um arquivo pdf. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, reapresentar as figuras, em 
formato .jpg, sem alteração de matéria e correspondentes entre si. Ao reapresentar as figuras no formato 
solicitado, o relatório e a reivindicação serão gerados automaticamente pelo sistema de peticionamento 
eletrônico. Caso as figuras ou esses documentos sejam também apresentados como anexos em pdf, os 
mesmos serão desconsiderados, podendo ainda ocasionar a formulação de nova exigência. Para saber como 
proceder, veja o item 3.5.2, letra G, do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-
Preenchimento-do-formul%C3%A1rio. 

BR302023005282-8 
0/ 0000005282 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO EVANDRO CHAGAS [BR/PA]    
Detalhes do despacho: [1]- A vista lateral esquerda foi omitida no ato do depósito, portanto não pode ser 
apresentada no cumprimento de exigência. Reapresente as figuras, em formato .jpg, mantendo apenas aquelas 
mostradas no ato do depósito. [2]- Atentar para o fato de que, de forma similar ao disposto no item 5.3.13 do 
Manual de Desenhos Industriais, o desenho industrial constituído por configuração que reproduza formas de 
seres encontrados na natureza terá seu registro concedido e será objeto de proposição de nulidade 
administrativa de ofício, por não revelar elementos que caracterizem uma criação ornamental. 
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BR302023005296-8 
0/ 0000005296 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO EVANDRO CHAGAS [BR/PA]    
Detalhes do despacho: [1]- A vista lateral esquerda foi omitida no ato do depósito, portanto não pode ser 
apresentada no cumprimento de exigência. Reapresente as figuras, em formato .jpg, mantendo apenas aquelas 
mostradas no ato do depósito. [2]- Atentar para o fato de que, de forma similar ao disposto no item 5.3.13 do 
Manual de Desenhos Industriais, o desenho industrial constituído por configuração que reproduza formas de 
seres encontrados na natureza terá seu registro concedido e será objeto de proposição de nulidade 
administrativa de ofício, por não revelar elementos que caracterizem uma criação ornamental. 

BR302023005305-0 
0/ 0000005305 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO EVANDRO CHAGAS [BR/PA]    
Detalhes do despacho: [1]- A vista lateral esquerda foi omitida no ato do depósito, portanto não pode ser 
apresentada no cumprimento de exigência. Reapresente as figuras, em formato .jpg, mantendo apenas aquelas 
mostradas no ato do depósito. [2]- Atentar para o fato de que, de forma similar ao disposto no item 5.3.13 do 
Manual de Desenhos Industriais, o desenho industrial constituído por configuração que reproduza formas de 
seres encontrados na natureza terá seu registro concedido e será objeto de proposição de nulidade 
administrativa de ofício, por não revelar elementos que caracterizem uma criação ornamental. 

BR302023005537-1 
0/ 0000005537 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO EVANDRO CHAGAS [BR/PA]    
Detalhes do despacho: [1]- A vista inferior foi omitida no ato do depósito, portanto não pode ser apresentada no 
cumprimento de exigência. Reapresente as figuras, em formato .jpg, mantendo apenas aquelas mostradas no 
ato do depósito. [2]- Atentar para o fato de que, de forma similar ao disposto no item 5.3.13 do Manual de 
Desenhos Industriais, o desenho industrial constituído por configuração que reproduza formas de seres 
encontrados na natureza terá seu registro concedido e será objeto de proposição de nulidade administrativa de 
ofício, por não revelar elementos que caracterizem uma criação ornamental. 

BR302023005988-1 
0/ 0000005988 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MOVIE MIDIA PROPAGANDA E MARKETING LTDA [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Não há adequação entre o título, o campo de aplicação e a representação das figuras, 
não sendo possível identificar o produto requerido. Em atenção ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos 
Industriais informe título que indique claramente o produto no qual o desenho industrial é aplicado. Se 
necessário, informe também nova classe de Locarno mais adequada. 

BR302023006399-4 
0/ 0000006399 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: APPLE INC. [US]  
Procurador: Luiz Henrique Oliveira Do Amaral  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do registro permite identificar o produto no qual o desenho industrial será aplicado. De acordo 
com o item 5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais, as figuras apresentadas no pedido constituem a 
representação do desenho industrial reivindicado, e é essa reivindicação que define o escopo da proteção do 
registro. Desta forma, solicita-se alterar a indicação do produto para "Conector para cabo", ou similar. 

BR302023006853-8 
0/ 0000006853 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ROSENE CORRÊA SANTOS FRANCO [BR/RJ]  
Procurador: PAULA CORDEIRO FERREIRA MORITA  
Detalhes do despacho: Não há adequação entre o novo título informado, o campo de aplicação e a 
representação das figuras, não sendo possível identificar o produto requerido. Em atenção ao item 5.3.1.1 do 
Manual de Desenhos Industriais informe título que indique claramente o produto no qual o desenho industrial é 
aplicado. Se necessário, informe também nova classe de Locarno mais adequada. 

BR302023006854-6 
0/ 0000006854 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ROSENE CORRÊA SANTOS FRANCO [BR/RJ]  
Procurador: PAULA CORDEIRO FERREIRA MORITA  
Detalhes do despacho: Não há adequação entre o novo título informado, o campo de aplicação e a 
representação das figuras, não sendo possível identificar o produto requerido. Em atenção ao item 5.3.1.1 do 
Manual de Desenhos Industriais informe título que indique claramente o produto no qual o desenho industrial é 
aplicado. Se necessário, informe também nova classe de Locarno mais adequada. 
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BR302023006855-4 
0/ 0000006855 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ROSENE CORRÊA SANTOS FRANCO [BR/RJ]  
Procurador: PAULA CORDEIRO FERREIRA MORITA  
Detalhes do despacho: Não há adequação entre o novo título informado, o campo de aplicação e a 
representação das figuras, não sendo possível identificar o produto requerido. Em atenção ao item 5.3.1.1 do 
Manual de Desenhos Industriais informe título que indique claramente o produto no qual o desenho industrial é 
aplicado. Se necessário, informe também nova classe de Locarno mais adequada. 

BR302024000044-8 
0/ 0000000044 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ITENS COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO EIRELI [BR/SP]  
Procurador: TINOCO SOARES SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
Detalhes do despacho: O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração decorresse de 
solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente reivindicada: 
foram acrescentadas novas vistas ortogonais não reivindicadas no ato do depósito. Em atendimento ao item 
5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, as figuras alteradas estão sendo desconsideradas. Baseado nas 
figuras apresentadas no ato do depósito, solicita-se: Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos 
Industriais, reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de matéria e correspondentes entre si. 
Apresentar APENAS as figuras mostradas no ato do depósito, sem acréscimo de novas vistas ortogonais. Ao 
reapresentar as figuras no formato solicitado, o relatório e a reivindicação serão gerados automaticamente pelo 
sistema de peticionamento eletrônico. Caso as figuras ou esses documentos sejam também apresentados como 
anexos em pdf, os mesmos serão desconsiderados, podendo ainda ocasionar a formulação de nova exigência. 
Para saber como proceder, veja o item 3.5.2, letra G, do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-
Preenchimento-do-formul%C3%A1rio. 

BR302024000107-0 
0/ 0000000107 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VITT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA [BR/SC]  
Procurador: SPI - Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: A exigência formulada não foi cumprida satisfatoriamente. Se o objeto é, basicamente, 
um tronco de cone, do ponto de vista da base menor deve ser possível representar a diferença de espessura, 
em que a base maior é visível. Ou seja, a elipse maior (qualquer que seja, superior ou inferior) deve ser 
visualizada olhando-se a partir da elipse menor, bem com a diferença de espessura entre as duas extremidades. 
Portanto, solicita-se novamente: nas vistas inferiores de todas as variações, não é possível discernir a variação 
na espessura do objeto, mostrada nas demais vistas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos 
Industriais reapresente as figuras corrigidas, em formato .jpg, correspondentes entre si. Além disso, foram 
incluídas vistas ampliadas, não reivindicadas no ato do depósito, que devem ser excluídas. 

BR302024000109-6 
0/ 0000000109 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VITT ADMINISTRADORA DE BENS LTDA [BR/SC]  
Procurador: SPI - Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: A exigência formulada não foi cumprida satisfatoriamente. Se o objeto é, basicamente, 
um tronco de cone, do ponto de vista da base menor deve ser possível representar a diferença de espessura, 
em que a base maior é visível. Ou seja, a elipse maior (qualquer que seja, superior ou inferior) deve ser 
visualizada olhando-se a partir da elipse menor, bem com a diferença de espessura entre as duas extremidades. 
Portanto, solicita-se novamente: nas vistas inferiores de todas as variações, não é possível discernir a variação 
na espessura do objeto, mostrada nas demais vistas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos 
Industriais reapresente as figuras corrigidas, em formato .jpg, correspondentes entre si. Além disso, foram 
incluídas vistas ampliadas, não reivindicadas no ato do depósito, que devem ser excluídas. 

BR302024000260-2 
0/ 0000000260 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos 
modificar o título para "Molde para bolsa térmica". Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas. 
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BR302024000262-9 
0/ 0000000262 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos 
modificar o título para "Molde para bolsa térmica". Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas. 

BR302024000289-0 
0/ 0000000289 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos 
modificar o título para "Molde para bolsa térmica". Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas. Reapresentar a figura mostrando o objeto de forma completa, sem cortes. 

BR302024000290-4 
0/ 0000000290 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos 
modificar o título para "Molde para bolsa térmica". Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas. 

BR302024000291-2 
0/ 0000000291 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos 
modificar o título para "Molde para bolsa térmica". Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas. Reapresentar o objeto completo, sem cortes na figura. 

BR302024000292-0 
0/ 0000000292 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos 
modificar o título para "Molde para bolsa térmica". Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas. 

BR302024000293-9 
0/ 0000000293 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos 
modificar o título para "Molde para bolsa térmica". Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas. 

BR302024000294-7 
0/ 0000000294 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos 
modificar o título para "Molde para bolsa térmica". Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas. Reapresentar o objeto completo, sem cortes na figura. 
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BR302024000295-5 
0/ 0000000295 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOAO ROBERTO BORGES SALVIANO [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do 
produto no título do pedido deve ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de 
preferência em concordância com a lista de produtos disponibilizada na Classificação de Locarno. Sugerimos 
modificar o título para "Molde para bolsa térmica". Se necessário, classe e subclasse também deverão ser 
alteradas. Reapresentar o objeto completo, sem cortes na figura. 

BR302024000298-0 
0/ 0000000298 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INOVA SIMPLES [BR/PR]  
Procurador: MARCIA REGINA FRASSON  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma 
comum ou vulgar. A partir das vistas apresentadas observa-se que a(s) figura(s) apresentadas revela(m) 
forma(s) comum(ns) ou vulgar(es), uma vez que trata(m)-se de simples paralelepípedos vazados, encaixados 
um no outro e fixados por parafusos, sem nenhum tipo de ornamentação, de modo que o desenho industrial 
resulta comum ou vulgar nos termos do item 5.3.2.2 do Manual de Desenhos Industriais. Caso discorde, 
apresente argumentos que comprovem o contrário, sob pena de indeferimento do pedido. O fundamental é 
demonstrar quais elementos da forma do objeto permitem liberdade de escolha na criação para lhe conferir 
certo grau de ornamentalidade. As explicações podem ser através de argumentações textuais, podendo incluir 
figuras que demonstrem como o objeto é usado, acoplado, encaixado, etc. 

BR302024000300-5 
0/ 0000000300 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INOVA SIMPLES [BR/PR]  
Procurador: MARCIA REGINA FRASSON  
Detalhes do despacho: [1]- Na figura 1.1, o pedaço faltante na figura apresentada na petição imediatamente 
anterior à última exigência formulada, não foi completado de forma coerente com o mostrado nas demais vistas. 
Reapresente a figura corrigida. [2]- De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial 
a forma comum ou vulgar. A partir das vistas apresentadas observa-se que a(s) figura(s) apresentadas revela(m) 
forma(s) comum(ns) ou vulgar(es), uma vez que trata(m)-se de formas geométricas básicas, sem nenhum tipo 
de ornamentação, de modo que o desenho industrial resulta comum ou vulgar nos termos do item 5.3.2.2 do 
Manual de Desenhos Industriais. Caso discorde, apresente argumentos que comprovem o contrário, sob pena 
de indeferimento do pedido. O fundamental é demonstrar quais elementos da forma do objeto permitem 
liberdade de escolha na criação para lhe conferir certo grau de ornamentalidade. As explicações podem ser 
através de argumentações textuais, podendo incluir figuras que demonstrem como o objeto é usado, acoplado, 
encaixado, etc. 

BR302024000336-6 
0/ 0000000336 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: COMPAGNIE GENERALE DES ETABLISSEMENTS MICHELIN [FR]  
Procurador: Alberto Jeronimo Guerra Neto  
Detalhes do despacho: As figuras demonstram produto com mais de uma maneira de uso, cores ou combinação 
de cores e/ou representação. De acordo com o item 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais, cada 
configuração distinta deve ser apresentada como variação. Portanto, reapresente a figura 1.5, em formato .jpg, 
inserindo-a no sistema de peticionamento eletrônico como variação do desenho industrial reivindicado, quando 
será numerada como fig. 2.1. A figura deverá, ainda, ser nomeada como "perspectiva". 

BR302024001118-0 
0/ 0000001118 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GABRIELA FUGANTI CASAGRANDE [BR/PR]  
Procurador: MARINA ZAGONEL XAVIER DA SILVA  
Detalhes do despacho: O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração decorresse de 
solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente reivindicada: 
foram apresentadas novas vistas do desenho industrial, não apresentadas anteriormente. Em atendimento ao 
item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, as figuras alteradas estão sendo desconsideradas. Baseado 
nas figuras apresentadas no ato do depósito, solicita-se: Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos 
Industriais, reapresentar somente a perspectiva mostrada no depósito, em formato .jpg, sem alteração de 
matéria e com fundo neutro, que não atrapalhe a visualização dos detalhes do desenho industrial reivindicado. 
Ao reapresentar a figura no formato solicitado, o relatório e a reivindicação serão gerados automaticamente pelo 
sistema de peticionamento eletrônico. Caso a figura ou esses documentos sejam também apresentados como 
anexos em pdf, os mesmos serão desconsiderados, podendo ainda ocasionar a formulação de nova exigência. 
Para saber como proceder, veja o item 3.5.2, letra G, do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-
Preenchimento-do-formul%C3%A1rio. 
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BR302024001139-3 
0/ 0000001139 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LANTERSUL EQUIPAMENTOS PARA SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS DE TREINAMENTO LTDA 
[BR/RS]  
Procurador: ELIANI DE AVIZ  
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida satisfatoriamente, limitando-se a reapresentar as 
mesmas figuras mostradas no ato do depósito, que já incorreram em exigência. Desta forma, solicita-se 
novamente: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 Exame 
quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características distintivas 
preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 1.1, 1.2, 1.9 e 1.10; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.3, 1.4, 1.8 e 1.11; 
outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.5; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 1.6; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.7; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.12; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 e 2.4; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.2 e 2.5; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 2.3 e 2.6. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI. 

BR302024003278-1 
0/ 0000003278 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: APARECIDO PEREIRA DO PRADO [BR/SP]  
Procurador: ESTUDIO GUARULHOS MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras sem as legendas, que serão processadas automaticamente pelo sistema.Conforme 
realizado no depósito, para o cumprimento desta exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de 
figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024003318-4 
0/ 0000003318 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: 43.570.358 KARINE RESENDE BRASIL [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Não ficou claro qual a intenção do requerente com as figuras 
apresentadas. O interessado deseja apenas reivindicar as atuais figuras 1.1 e 1.2? A exigência fez referência à 
figura 1.4, que não foi apresentada.Se o interessado deseja reivindicar todas as figuras do cumprimento da 
exigência de 08/07/2025, reitera-se, neste caso, a exigência anterior:A atual figura 1.4 está incompleta, sem 
suficiência descritiva. Corrigir. As figuras foram incluídas no processo por meio do botão de anexos. Para o 
cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras 
em documento pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302024003536-5 
0/ 0000003536 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: O pedido possui uma série de variações de um mesmo desenho industrial. Em atenção 
ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de 
matéria e correspondentes entre si, inserindo-as no peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso, 
e com a legenda correta correspondente a cada uma. 

BR302024003538-1 
0/ 0000003538 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: O pedido apresenta variações de uso de um mesmo desenho industrial (aberto e 
fechado), que devem ser apresentados como variações. As figuras de cada variação devem ter o mesmo tipo de 
representação e cor (1.2 e 1.3) e não devem incluir elementos elementos irrelevantes e que não fazem parte do 
escopo de proteção (lápis, borracha, tesoura e outros). Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos 
Industriais, reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de matéria e correspondentes entre si, 
inserindo-as no peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 
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BR302024003540-3 
0/ 0000003540 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: O pedido apresenta variações de uso de um mesmo desenho industrial (aberto e 
fechado), que devem ser apresentados como variações. As figuras de cada variação não podem exibir 
informações sobre dimensões, devem ter o mesmo tipo de representação e cor e não devem incluir elementos 
elementos irrelevantes e que não fazem parte do escopo de proteção (batom, espelho, pincel, etc). Em atenção 
ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de 
matéria e correspondentes entre si, inserindo-as no peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 

BR302024003541-1 
0/ 0000003541 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: O pedido apresenta variações de uso de um mesmo desenho industrial (aberto e 
fechado), que devem ser apresentados como variações. As figuras de cada variação não podem exibir 
informações sobre dimensões, devem ter o mesmo tipo de representação e cor e não devem incluir elementos 
elementos irrelevantes e que não fazem parte do escopo de proteção. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de 
Desenhos Industriais, reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de matéria e correspondentes 
entre si, inserindo-as no peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 

BR302024003542-0 
0/ 0000003542 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: O pedido apresenta variações de uso de um mesmo desenho industrial, que devem ser 
apresentados como variações. As figuras de cada variação não podem exibir informações sobre dimensões, 
devem ter o mesmo tipo de representação e cor e não devem incluir elementos elementos irrelevantes e que 
não fazem parte do escopo de proteção. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de matéria e correspondentes entre si, inserindo-as no 
peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 

BR302024003544-6 
0/ 0000003544 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: [1]- O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: foram apresentados várias 
partes componentes, como tampas, corpos, pedais, etc., além do objeto montado. Cada um deles é considerado 
um desenho industrial distinto dos demais. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o 
desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. [2]- O pedido apresenta 
variações de um mesmo desenho industrial, que devem ser apresentados como variações. As figuras de cada 
variação não podem exibir informações sobre dimensões, devem ter o mesmo tipo de representação e cor e não 
devem incluir elementos elementos irrelevantes e que não fazem parte do escopo de proteção. Em atenção ao 
item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de 
matéria e correspondentes entre si, inserindo-as no peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 
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BR302024003545-4 
0/ 0000003545 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: [1]- O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: foram apresentados várias 
partes componentes, como tampas, corpos, pedais, etc., além do objeto montado. Cada um deles é considerado 
um desenho industrial distinto dos demais. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o 
desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. [2]- O pedido apresenta 
variações de um mesmo desenho industrial, que devem ser apresentados como variações. As figuras de cada 
variação não podem exibir informações sobre dimensões, devem ter o mesmo tipo de representação e cor e não 
devem incluir elementos elementos irrelevantes e que não fazem parte do escopo de proteção. Em atenção ao 
item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de 
matéria e correspondentes entre si, inserindo-as no peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 

BR302024003546-2 
0/ 0000003546 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: [1]- O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: foram apresentados várias 
partes componentes, como tampas, corpos, pedais, etc., além do objeto montado. Cada um deles é considerado 
um desenho industrial distinto dos demais. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o 
desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. [2]- O pedido apresenta 
variações de um mesmo desenho industrial, que devem ser apresentados como variações. As figuras de cada 
variação não podem exibir informações sobre dimensões, devem ter o mesmo tipo de representação e cor e não 
devem incluir elementos elementos irrelevantes e que não fazem parte do escopo de proteção. Em atenção ao 
item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de 
matéria e correspondentes entre si, inserindo-as no peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 

BR302024003548-9 
0/ 0000003548 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: O pedido apresenta variações de um mesmo desenho industrial, que devem ser 
apresentados como variações. As figuras de cada variação não podem exibir informações sobre dimensões, 
devem ter o mesmo tipo de representação e cor e não devem incluir elementos elementos irrelevantes e que 
não fazem parte do escopo de proteção. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de matéria e correspondentes entre si, inserindo-as no 
peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 
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BR302024003549-7 
0/ 0000003549 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: [1]- O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: foram apresentados várias 
partes componentes, além do objeto montado. Cada um deles é considerado um desenho industrial distinto dos 
demais. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido 
no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. [2]- O pedido apresenta variações de um mesmo desenho industrial, que devem 
ser apresentados como variações. As figuras de cada variação não podem exibir informações sobre dimensões, 
devem ter o mesmo tipo de representação e cor e não devem incluir elementos elementos irrelevantes e que 
não fazem parte do escopo de proteção. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de matéria e correspondentes entre si, inserindo-as no 
peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 

BR302024003550-0 
0/ 0000003550 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: QRA - ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA [BR/SP]  
Procurador: JULIANA APARECIDA ROCHA REQUENA  
Detalhes do despacho: [1]- O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: foram apresentados várias 
partes componentes, além do objeto montado. Cada um deles é considerado um desenho industrial distinto dos 
demais. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido 
no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja 
interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. [2]- O pedido apresenta variações de um mesmo desenho industrial, que devem 
ser apresentados como variações. As figuras de cada variação não podem exibir informações sobre dimensões, 
devem ter o mesmo tipo de representação e cor e não devem incluir elementos elementos irrelevantes e que 
não fazem parte do escopo de proteção. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, 
reapresentar as figuras, em formato .jpg, sem alteração de matéria e correspondentes entre si, inserindo-as no 
peticionamento eletrônico como variações, conforme o caso. 

BR302024003760-0 
0/ 0000003760 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: YANN DE FRANCA [BR/SP]  
Procurador: Robert Döbereiner Pohl Garin  
Detalhes do despacho: As figuras demonstram produto com mais de uma maneira de uso, cores ou combinação 
de cores e/ou representação. De acordo com o item 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais, cada 
configuração distinta (tampa aberta e tampa fechada) deve ser apresentada como variação. Portanto, 
reapresente as figuras, em formato .jpg, inserindo-as no sistema de peticionamento eletrônico como variações 
de um mesmo desenho industrial, as figuras com a tampa fechada e cada uma das figuras com a tampa aberta, 
pois a tampa está em posição distinta entre elas. O objeto mostrado na fig. 3.1 está incompleto, não sendo 
considerado um desenho industrial e devendo, portanto, ser excluído. Conforme o item 5.3.4.1 do Manual de 
Desenhos Industriais, o fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem elementos desnecessários 
ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, e sem revelar qualquer padrão ou textura. Por neutro, 
entende-se o fundo que não exerça interferência nas formas do desenho industrial representado. Reapresentar 
as figuras sem os tecidos mostrados ao fundo. 

BR302024004179-9 
0/ 0000004179 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: NYCOLE DE JESUS SANTOS [BR/SP]  
Procurador: Bianca Pimentel Estevo Alabarse  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: para manter a 
coerência entre as vistas, a figura 1.8 deverá ser rebatida horizontalmente. Em atenção ao item 5.3.4.4 do 
Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que 
as imagens apresentem coerência entre si.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para 
a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302024005366-5 
0/ 0000005366 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE [BR/CE]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Foram feitas as correções solicitadas na última exigência, 
mas nas novas figuras 1.2 e 1.3 apresentadas o suporte posterior da seta voltou a ser representado  tão claro 
que se confunde com o fundo branco, não sendo possível visualizá-lo. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.   Assim como foi feito no cumprimento anterior, todos os dados do 
pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G 
do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação.   .[2] O novo título apresentado no relatório descritivo será desconsiderado: o objeto é 
tridimensional e o título apresentado no depósito corresponde ao que está representado nas figuras, atendendo 
o item 5.3.1.1 b do Manual, enquanto o novo título refere-se a produto bidimensional.  .[3] De acordo com os 
itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas 
necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das características ornamentais da configuração 
do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos 
podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas, podendo 
incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que constituem essa configuração. 
O texto do campo Descrição (apresentado no depósito) foi excluído de ofício por conter informações que não se 
enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual. 

BR302024005535-8 
0/ 0000005535 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INNOVA INDÚSTRIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE METAIS LTDA [BR/RS]  
Procurador: Kátia Rocha dos Santos Martins  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] O requerente modificou o desenho industrial sem que a 
alteração decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria 
inicialmente reivindicada: na exigência anterior foi solicitado que o requerente harmonizasse a vista lateral 
esquerda com as demais vistas do objeto; porém, ao cumprir a exigência o requerente representou o objeto em 
cor diferente das que constavam na petição de depósito. De acordo com o item 5.3.1.2 do Manual a simples 
alteração de cor caracteriza variação do objeto, ou seja, o objeto apresentado no cumprimento da exigência 
seria uma variação do depósito, mas não estava contido nele, o que configura alteração de matéria.  Em 
atendimento ao item 5.3.1.1(a) do Manual, descartar as figuras alteradas e reapresentar as figuras revelando o 
produto reivindicado no depósito, representando-o na mesma cor revelada na petição inicial: basta apresentar a 
vista lateral esquerda (figura 1.5 no depósito e no cumprimento da exigência) corrigida, pois as demais figuras 
do depósito podem ser aproveitadas.  .     [2] Assim como no cumprimento anterior, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302024006765-8 
0/ 0000006765 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SAGA MEDIÇÃO S/A [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais, reapresentar as figuras, 
em formato .jpg, sem alteração de matéria e correspondentes entre si. Ao reapresentar as figuras no formato 
solicitado, o relatório e a reivindicação serão gerados automaticamente pelo sistema de peticionamento 
eletrônico. Caso as figuras ou esses documentos sejam também apresentados como anexos em pdf, os 
mesmos serão desconsiderados, podendo ainda ocasionar a formulação de nova exigência. Para saber como 
proceder, veja o item 3.5.2, letra G, do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-
Preenchimento-do-formul%C3%A1rio. 

BR302025001428-0 
0/ 0000001428 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: a indicação de produto (título) e o campo de aplicação (classificação 
de Locarno) informados no pedido não parecem adequados ao desenho industrial representado nas figuras. Em 
atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais, a indicação do produto no título do pedido deve 
ser clara e concisa e adequada ao produto representado nas figuras, de preferência em concordância com a 
lista de produtos disponibilizada na Classifica­«o de Locarno. Sugerimos a modifica­«o do t²tulo para ñsuporte 
para headsetsò e a modifica­«o da classe para LOC (15) 14-06. 
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BR302025001855-2 
0/ 0000001855 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS]  
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Houve um erro material na exigência técnica publicada. Ao invés 
de publicar o texto com a correção na figura 3.1, foi publicado com erro a figura 1.1. É na figura 3.1 que se 
encontra o erro de representação, onde o cilindro de eixo central tem profundidade inferior ao representado nas 
vistas laterais, frontal e posterior. Para fins de referência, na figura 2.1 está corretamente representado. 

BR302025001923-0 
0/ 0000001923 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RABBIT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA [BR/PR]  
Procurador: London Marcas e Patentes S/S  Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Não foi observada qualquer melhora na qualidade da figura 
apresentada. Além disso, a exigência para qualidade das figuras não estava restrita à figura 1.2, mas a todas as 
vistas. Dessa forma, reitera-se a exigência para qualidade das figuras:A representação das figuras não 
apresenta qualidade adequada: apresenta desenhos pixelizados e sem definição. Em atendimento ao item 
5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor qualidade.Aproveitando o ensejo, a atual figura 1.5 também 
teve erro de processamento com uma linha branca cortando o desenho. Corrigir, em atenção ao item 5.3.4.4 do 
Manual e reapresente as todas as figuras.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para 
a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025001973-7 
0/ 0000001973 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HONEYWELL SAFETY PRODUCTS USA, INC. [US]  
Procurador: City Patentes e Marcas Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação da figura 2.1 não apresenta qualidade 
adequada: há uma linha horizontal na parte medial do produto que se projeta para forma dos contornos do 
desenho. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, corrigir figura.Para o cumprimento de exigência, utilizar o 
formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de 
publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025004063-9 
0/ 0000004063 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] a indicação do produto no 
título do pedido deve ser clara e concisa, permitindo a identificação do produto e em concordância com a classe 
e, preferencialmente, porém não exclusivamente, em concordância subclasse disponibilizada na Classificação 
de Locarno. É preciso alterar o título para maior objetividade acerca do projeto a obter proteção e coerência com 
a classe indicada, uma vez que não foi possível identificar o produto, mas não se trata de um ornamento no 
número Pi e sim um material de ensino, como uma prancha. Cabe ressaltar que, de acordo com o mesmo item, 
a express«o ñConfigura­«o aplicada emò n«o constitui indica­«o do produto e n«o deve constar no t²tulo; [2] em 
atendimento ao item 5.3.6 do Manual, não é permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres que não façam 
parte da configuração do desenho industrial. A figura não deve conter numeração de folha ou legenda, portanto 
reapresente nova figura sem a inclusão dos textos e números citados. 
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BR302025004065-5 
0/ 0000004065 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JULIANE PINHEIRO [BR/SC]  
Procurador: Eduardo Guerini  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] foram incluídos em todas as figuras 
elementos que não fazem parte da configuração reivindicada, a saber linhas, caracteres indicativos e 
numeração de figura. Em atenção ao item 5.3.6 do Manual, é necessário excluir os elementos citados, 
mantendo unicamente o desenho industrial reivindicado na figura. Reapresente o conjunto de figuras com as 
devidas correções; [2] à luz do item 5.3.4.3 do Manual, as linhas tracejadas são utilizadas para representar 
elementos contextuais sobre os quais não recai reivindicação, portanto não é aceito seu uso para representar 
elementos não visíveis em cada vista do desenho industrial, como componentes internos. Contudo, o uso para 
representar costura é permitido, de forma que a representação tracejada é considerada parte da reivindicação. 
Cabe ao requerente indicar o que constitui reivindicação e o que constitui representação contextual. Como não 
há indicação no relatório ou descrição, solicita-se esclarecimento se as linhas tracejadas na variação 1 se tratam 
de reivindicação (costura), renúncia (contextual) ou elementos ocultos. Em caso de elementos ocultos, exclua as 
linhas tracejadas.     .Adicionalmente, considerando-se o item 5.3 do Manual, foram feitas as seguintes 
altera­»es de of²cio: [1] exclus«o das informa­»es t®cnicas e da express«o ñConfigura­«o aplicada em" do t²tulo 
do produto e do relatório descritivo, com base no item 5.3.1.1 do Manual; [2] correção da nomenclatura da 
legenda 1.1 para fins de consistência com a representação do produto reivindicado e harmonização com a figura 
1.2; [3] como o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2 do Manual, as informações inseridas 
foram excluídas. 

BR302025004078-7 
0/ 0000004078 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ANGELO DE JESUS DA SILVA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 4: [1] em atendimento ao item 5.3.4, cada 
vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma figura, não sendo aceita a apresentação de 
diversas vistas na mesma figura. Reapresente um conjunto de figuras, incluindo cada vista como uma figura, 
seguindo a nomenclatura correta das legendas; [2] conforme o item 5.3.4.2 do Manual, a vista ampliada é 
complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a visualização ampliada de um 
detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado. Nenhuma das vistas apresentadas na figura 
1.1 corresponde à vista ampliada, portanto atente ao nome da vista no preenchimento; [3] foram incluídos na 
figura 1.1 elementos que não fazem parte da configuração reivindicada, a saber cotas (linhas e caracteres 
indicativos de medida). Em atenção ao item 5.3.6 do Manual, reapresente as figuras excluindo os elementos 
citados e reproduzindo unicamente o desenho industrial reivindicado com as devidas correções; [4] conforme o 
item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias 
à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não 
cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025004148-1 
0/ 0000004148 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KARTDRIFT LTDA [BR/PR]  
Procurador: Fabiano Nakamoto  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [4]: [1] Com base no item 5.3.4.2 do Manual, 
corrija a legenda da figura 1.1, uma vez que se trata de perspectiva. [2] Conforme o item 5.3.4 do Manual, deve 
haver uma única representação por figura. Na figura 1.2 o desenho industrial objeto de exame foi representado 
cinco vezes, nas diferentes vistas. Reapresente cada representação em uma figura separada, adeque sua 
numeração correspondentemente, e insira legendas condizentes com as vistas apresentadas. [3] A figura 1.2 foi 
apresentada como folha de desenho técnico e as representações do objeto nela inclusas contêm linhas 
auxiliares, cotas ou indicações dimensionais que não são permitidas na representação gráfica de desenho 
industrial, conforme o item 5.3.4.3 do Manual. Todos esses elementos devem ser removidos das figuras a ser 
reapresentadas, pois apenas o produto deverá estar representado, como feito na figura 1.1. [4] Conforme item 
5.3.4 do Manual, as figuras apresentadas no pedido constituem a representação do desenho industrial 
reivindicado. A figura 1.3 não contém representação do desenho industrial, devendo ser excluída do pedido. 
Para inclusão das figuras, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 
Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram 
excluídas de ofício. 
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BR302025004168-6 
0/ 0000004168 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TALES BORGES DE ABREU SAMPAIO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência: a figura 1.8 apresenta vista em corte (seccional). Conforme item 
5.3.4.2 do Manual, de maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das demais vistas do 
desenho industrial deverá conter a indicação da área seccionada. Apresente um novo conjunto de figuras 
incluindo a devida indicação em uma vista do pedido. Recomenda-se a consulta ao referido item do Manual para 
referência. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de 
nova exigência. 

BR302025004175-9 
0/ 0000004175 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ECOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RECICLADOS LTDA [BR/SP] e FERDINANDO ROBERTO 
CARVALHO [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem 
ser consistentes entre si. As Figuras 1.1 e 1.2 (perspectivas) e a Figura 1.5 (vista posterior) não estão coerentes 
com as Figuras 1.4 e 1.6 (vistas laterais) da Variação 1: as Figuras 1.1, 1.2 e 1.5  mostram a régua com uma 
espessura bem fina no geral, enquanto as Figuras 1.4 e 1.6 mostram a régua com uma espessura mais grossa 
no fundo da régua. A vista posterior (Figura 1.5) deveria ser representada com mais espessura do que a vista 
anterior (Figura 1.3). Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, em formato pdf, harmonizando as 
vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a 
mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as inconsistências. No 
cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (réguas para medição), cujo desenho industrial foi reivindicado, 
dever«o ter a mesma representa­«o utilizada nas figuras apresentadas no dep·sito. Por fim, a ñDescri­«oò foi 
excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025004176-7 
0/ 0000004176 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ECOPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RECICLADOS LTDA [BR/SP] e FERDINANDO ROBERTO 
CARVALHO [BR/SP]  
Procurador: Cannon Marcas e Patentes S/C Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem 
ser consistentes entre si. As Figuras 1.1 e 1.2 (perspectivas) e as Figuras 1.3 e 1.5 (vistas anterior e posterior 
respectivamente) não estão coerentes com as Figuras 1.4 e 1.6 (vistas laterais) da Variação 1: as Figuras 1.1, 
1.2, 1.3 e 1.5  mostram a régua com uma espessura bem fina, enquanto as Figuras 1.4 e 1.6 mostram a régua 
com uma espessura mais grossa. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, em formato pdf, 
harmonizando as vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando 
exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as 
inconsistências. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (réguas para medição), cujo desenho 
industrial foi reivindicado, deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito. 
Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o 
item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004181-3 
0/ 0000004181 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ATELIER FERNANDO MENDES LTDA. [BR/RJ]  
Procurador: Luciana Esther de Arruda Pinto  
Detalhes do despacho: Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é permitida a inclusão, 
nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da configuração do desenho 
industrial, por exemplo, medidas, indicações, título, legendas, etc. As figuras foram inseridas pelo requerente 
com numeração, que são geradas automaticamente pelo sistema de peticionamento eletrônico. Reapresentar as 
figuras em formato JPG corrigidas, sem escrever a numeração das figuras. Ao reapresentar as figuras, a 
numeração, o relatório e a reivindicação serão gerados automaticamente pelo sistema de peticionamento 
eletrônico. De acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem ser 
consistentes entre si. A Figura 1.1 (perspectiva) não está coerente com as demais vistas da Variação 1: esta 
figura mostra os pés da poltrona com um detalhe que não é mostrado nas demais vistas. Assim, reapresente 
novo conjunto de figuras corrigido, harmonizando as vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam 
coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se 
necessário, esclareça as inconsistências. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (poltronas), cujo 
desenho industrial foi reivindicado, deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no 
depósito. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025004198-8 
0/ 0000004198 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HOLZ IMPLEMENTOS PECUARIOS LTDA [BR/SC]  
Procurador: Larissa Gomes Sônego  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 3: [1] a  figura 1.2 apresenta uma vista 
ampliada, indevidamente descrita como vista em corte. De acordo com o item 5.3.4.2 do Manual a área 
ampliada deverá ser claramente percebida em pelo menos uma das demais vistas, neste caso a figura 1.1 
conforme indicado na própria figura. É preciso adequar a indicação de ampliação aos moldes do registro de 
desenho industrial, portanto o requerente deve substituir o círculo em linha contínua na figura 1.1 por um círculo 
em linhas tracejadas delimitando exatamente a área que está representada na vista ampliada e substituir a 
indica­«o ñAò por ñFig. 1.2ò, para fazer refer°ncia ¨ figura que representa a vista ampliada. Adeque tamb®m a 
nomenclatura da legenda da figura 1.2 para "vista ampliada". Já a figura 1.5 não pôde ser percebida em 
nenhuma das vistas, nem se trata de vista em corte, que mostra elementos não visíveis na configuração 
externa. Desse modo, é preciso excluir a referida figura; [2] em atendimento ao item 5.3.4.3 do Manual, não é 
permitida a utilização de mais de uma forma de representação em uma mesma variação do desenho industrial, 
a saber em renderização e em linha, portanto é preciso separar as figuras em variações pelo tipo de 
representação. As figuras 1.1 e 1.2 são uma variação e as figuras 1.3, 1.4 e 1.6 compõem outra variação. Faça 
a correção das variações ou, alternativamente, harmonize o tipo de representação de todas as figuras para 
mantê-las na mesma variação; [3] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve 
ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 

BR302025004199-6 
0/ 0000004199 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ALBERTO CARLOS PEREIRA FILHO [BR/SP]  
Procurador: BRAXIL SERVICOS AUXILIARES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 2: [1] conforme o item 5.3.4.1 do Manual, as 
figuras que representam o desenho industrial devem possuir contraste, nitidez e resolução suficientes para a 
plena compreensão do mesmo, sem sombras ou reflexos que comprometam a visualização de suas 
características ornamentais. E ainda, de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. As figuras 1.2 e 1.3 estão com reflexos excessivos prejudiciais à 
compreensão das figuras, impossibilitando a avaliação da consistência entre as vistas. Já as figuras 1.4 e 1.5 
estão com baixa qualidade, prejudicando novamente a a avaliação, que à princípio parece apontar 
inconsistências na dianteira da aeronave entre as vistas laterais e a perspectiva. Reapresente o conjunto de 
figuras com as devidas correções para harmonização de vistas, representando exatamente a mesma 
configuração do produto, e qualidade ótima; [2] ainda quanto a qualidade, no item 5.3.4.1, as figuras não devem 
apresentar moldura. Ao reapresentar o conjunto, certifique-se de não incluir o contorno preto ao redor das 
imagens. 
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BR302025004811-7 
0/ 0000004811 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HENRIQUE MARTINS COELHO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [3]: [1] As figuras 1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 
(conforme numeração automática das figuras no sistema de peticionamento) contêm legendas com textos e 
numeração incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, 
conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras. Estas devem ser inseridas, 
separadamente, em formato JPEG e não devem ter numeração de folha ou legenda: a numeração e as 
legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo 
usuário no momento de inserção das figuras. [2] A figura 1.1 está renderizada e as demais foram representadas 
em linhas. Conforme item 5.3.4.3 do Manual, não são permitidas figuras com tipos de representação diferentes 
em uma mesma variação. Reapresente o conjunto de figuras do pedido, harmonizando o tipo de representação 
entre elas. [3] Conforme item 5.3.4.2 do Manual, vistas em corte (ou seccionais) contribuem para a suficiência 
descritiva do desenho industrial cuja configuração não é claramente revelada pelas demais representações. A 
figura 1.6 está indicada na legenda como tal, mas não parece se tratar de vista em corte. Caso efetivamente o 
seja, de maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das demais vistas do desenho 
industrial deverá conter a indicação da área seccionada. Reapresente as figuras incluindo a devida indicação 
em uma vista do pedido. Recomenda-se a consulta ao supracitado item do Manual para referência e exemplo de 
indicação. Caso não se trate de vista em corte, altere a legenda da figura em questão. Adicionalmente informa-
se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse 
campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025004812-5 
0/ 0000004812 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HENRIQUE MARTINS COELHO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [3]: [1] As figuras 1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 
(conforme numeração automática das figuras no sistema de peticionamento) contêm legendas com textos e 
numeração incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, 
conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras. Estas devem ser inseridas, 
separadamente, em formato JPEG e não devem ter numeração de folha ou legenda: a numeração e as 
legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo 
usuário no momento de inserção das figuras. [2] A figura 1.1 está renderizada e as demais foram representadas 
em linhas. Conforme item 5.3.4.3 do Manual, não são permitidas figuras com tipos de representação diferentes 
em uma mesma variação. Reapresente o conjunto de figuras do pedido, harmonizando o tipo de representação 
entre elas. [3] Conforme item 5.3.4.2 do Manual, vistas em corte (ou seccionais) contribuem para a suficiência 
descritiva do desenho industrial cuja configuração não é claramente revelada pelas demais representações. A 
figura 1.6 está indicada na legenda como tal, mas não parece se tratar de vista em corte. Caso efetivamente o 
seja, de maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das demais vistas do desenho 
industrial deverá conter a indicação da área seccionada. Reapresente as figuras incluindo a devida indicação 
em uma vista do pedido. Recomenda-se a consulta ao supracitado item do Manual para referência e exemplo de 
indicação. Caso não se trate de vista em corte, altere a legenda da figura em questão. Adicionalmente informa-
se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse 
campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 
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BR302025004813-3 
0/ 0000004813 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HENRIQUE MARTINS COELHO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [4]: [1] As figuras 1.2, 1.3, 1.4, 1.5 e 1.6 
(conforme numeração automática das figuras no sistema de peticionamento) contêm legendas com textos e 
numeração incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, 
conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras. Estas devem ser inseridas, 
separadamente, em formato JPEG e não devem ter numeração de folha ou legenda: a numeração e as 
legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo 
usuário no momento de inserção das figuras. [2] A figura 1.1 está renderizada e as demais foram representadas 
em linhas. Conforme item 5.3.4.3 do Manual, não são permitidas figuras com tipos de representação diferentes 
em uma mesma variação. Reapresente o conjunto de figuras do pedido, harmonizando o tipo de representação 
entre elas. [3] Conforme item 5.3.4.2 do Manual, vistas em corte (ou seccionais) contribuem para a suficiência 
descritiva do desenho industrial cuja configuração não é claramente revelada pelas demais representações. A 
figura 1.6 está indicada na legenda como tal, mas não parece se tratar de vista em corte. Caso efetivamente o 
seja, de maneira a esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das demais vistas do desenho 
industrial deverá conter a indicação da área seccionada. Reapresente as figuras incluindo a devida indicação 
em uma vista do pedido. Recomenda-se a consulta ao supracitado item do Manual para referência e exemplo de 
indicação. Caso não se trate de vista em corte, altere a legenda da figura em questão. [4] Verifica-se 
inconsistência entre as vistas apresentadas no pedido em exame: na figura 1.1 a base do objeto apresenta 
áreas vazadas, as quais não aparecem nas demais figuras em que a mesma região é representada (1.2, 1.3 e 
1.6) nas quais a base é uniformemente lisa. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual, reapresente as figuras do 
pedido corrigindo a irregularidade indicada e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si. Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo 
Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade 
pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025004814-1 
0/ 0000004814 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HENRIQUE MARTINS COELHO [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [3]: [1] As figuras 1.2, 1.3, 1.4, 1.5, 1.6, 1.7 e 
1.8 (conforme numeração automática das figuras no sistema de peticionamento) contêm legendas com textos e 
numeração incorporados à imagem, o que não é admitido na representação gráfica de desenho industrial, 
conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras. Estas devem ser inseridas, 
separadamente, em formato JPEG e não devem ter numeração de folha ou legenda: a numeração e as 
legendas serão preenchidas automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo 
usuário no momento de inserção das figuras. [2] A figura 1.1 está renderizada e as demais foram representadas 
em linhas. Conforme item 5.3.4.3 do Manual, não são permitidas figuras com tipos de representação diferentes 
em uma mesma variação. Reapresente o conjunto de figuras do pedido, harmonizando o tipo de representação 
entre elas. [3] Conforme item 5.3.4.2 do Manual, vistas em corte (ou seccionais) contribuem para a suficiência 
descritiva do desenho industrial cuja configuração não é claramente revelada pelas demais representações. As 
figuras 1.7 e 1.8 estão indicadas na legenda como tais. Caso efetivamente o sejam, de maneira a esclarecer a 
área a que se refere a vista em corte, uma das demais vistas do desenho industrial deverá conter a indicação da 
área seccionada. Reapresente as figuras incluindo a devida indicação em uma vista do pedido. Recomenda-se 
a consulta ao supracitado item do Manual para referência e exemplo de indicação. Caso não se trate de vista 
em corte, altere a legenda da figura em questão. Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do 
Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame 
não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025004825-7 
0/ 0000004825 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASSA ABLOY BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: Cruzeiro Newmarc Patentes e Marcas Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: conforme item 5.3.4.1 do Manual, as figuras devem possuir nitidez e 
resolução suficientes para a plena compreensão e adequada reprodução do desenho industrial reivindicado. As 
figuras 1.6, 1.7, 2.6, 2.7, 3.6, 3.7, 4.6 e 4.7, no pedido em exame, encontram-se embaçadas, o que compromete 
a visualização da configuração e a devida apreensão de suas características ornamentais. Reapresente as 
figuras do pedido com melhor qualidade e maior resolução. Para o cumprimento das exigências formuladas, 
utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob 
pena de publicação de nova exigência. 
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BR302025004826-5 
0/ 0000004826 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ASSA ABLOY BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: Cruzeiro Newmarc Patentes e Marcas Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: conforme item 5.3.4.1 do Manual, as figuras devem possuir nitidez e 
resolução suficientes para a plena compreensão e adequada reprodução do desenho industrial reivindicado. As 
figuras 1.6, 1.7, 2.6, 2.7, 3.6, 3.7, 4.6 e 4.7, no pedido em exame, encontram-se embaçadas, o que compromete 
a visualização da configuração e a devida apreensão de suas características ornamentais. Reapresente as 
figuras do pedido com melhor qualidade e maior resolução. Para o cumprimento das exigências formuladas, 
utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob 
pena de publicação de nova exigência. 

BR302025004935-0 
0/ 0000004935 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BEIJING YATUO TRADING CO., LTD [CN]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência: a indicação de área ampliada nas figuras 1.1 e 1.3 foi feita em 
desacordo com as disposições do item 5.3.4.2 do Manual. A demarcação foi feita por meio de linhas contínuas, 
as quais devem ser substituídas por linhas tracejadas. Ademais, a referência deve ser feita diretamente à figura 
na qual se representa a vista ampliada. Assim, por exemplo, a letra A usada na indicação da figura 1.1 deve ser 
substitu²da por ñFig. 1.5ò. As bordas das figuras das vistas ampliadas (figuras 1.5 e 1.6) devem ser igualmente 
tracejadas. Adicionalmente, o recorte ampliado da figura 1.5 está, aparentemente, de cabeça para baixo, 
dificultando sua identificação com a área correspondente demarcada na figura 1.1. Reapresente a figura com a 
devida adaptação. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o indexador de figuras do formulário de 
peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena 
de publicação de nova exigência. 

BR302025004970-9 
0/ 0000004970 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BIG SOLDA COMERCIO DE ABRASIVOS LTDA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Exigência: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nº 36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 4: [1] o atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais 
apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Um desenho industrial 
foi representado nas figuras 1.1, 1.5 e 3.1. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 1.2, 1.6 e 3.2. 
Outro desenho industrial foi representado nas figuras 1.3, 1.7 e 3.3. Outro desenho industrial foi representado 
nas figuras 1.4, 1.8 e 3.4. Outro ainda foi representado nas figuras 2.1, 2.4 e 2.7. Outro nas figuras 2.2, 2.5 e 
2.8. E outro nas figuras 2.3, 2.6 e 2.9. O pedido deverá ser dividido, podendo o requerente indicar qual desenho 
industrial será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como 
pedidos divididos, lembrando-se de adequar a numeração de figuras e apresentar cada figura como uma 
variação; [2] foram incluídos em todas as figuras elementos que não fazem parte da configuração reivindicada, a 
saber cotas (linhas e caracteres indicativos de medida). Em atenção ao item 5.3.6 do Manual, é necessário 
excluir os elementos citados, mantendo unicamente o desenho industrial reivindicado na figura. Reapresente o 
conjunto de figuras escolhido para esse pedido com a remoção das cotas. Do mesmo modo, em caso de 
depósito dos pedidos divididos, apresente as figuras de cada pedido já sem esses elementos; [3] segundo o 
item 5.3.1.1, o campo de aplicação do produto, indicado por meio da classificação de Locarno, deve ser 
condizente com o desenho industrial representado nas figuras. O campo indicado e o título escolhidos não são 
os mais indicados para o desenho industrial representado, portanto sugere-se a classificação (15) 19.08, com 
título "Rótulos"; [4] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 
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BR302025004985-7 
0/ 0000004985 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RM INDUSTRIA [BR/MT] e MÁRCIO DE ANDRADE BATISTA [BR/MT]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [4]: [1] As figuras não devem apresentar 
elementos que não fazem parte do desenho industrial reivindicado no pedido, como ocorre nas fotografias das 
figuras 1.1 e 1.2, em que se representa um veículo. Contudo, de acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, faculta-
se ao depositante a apresentação de figuras com representação contextual usando linhas tracejadas ou 
colorização para representar partes ou elementos para os quais não é reivindicada proteção. Deste modo, 
reapresente as figuras 1.1 e 1.2 com a devida contextualização, conforme exemplo constante do referido item 
no manual. Recomenda-se ainda incluir esclarecimento na descrição do desenho industrial quanto ao caráter 
contextual do recurso escolhido, como ñas linhas tracejadas e/ou §reas indicadas na cor X representam 
elementos contextuais e não fazem parte do desenho industrial reivindicadoò. [2] De acordo com o item 5.3.3 do 
Manual, as figuras 1.1 e 1.2 revelam 2 variações de maneiras de uso do produto: a primeira é mostrada na 
figura 1.1, na qual o produto está fechado e a segunda é mostrada na figura 1.2, com o produto aberto. 
Adicionalmente, o produto isolado como apresentado na figura 1.3 constitui também uma variação. As figuras 
devem ser reapresentadas como variações, conforme item 5.3.3 do Manual, com a seguinte formatação de 
numeração: fig. 1.1, para primeira variação; fig. 2.1 para segunda variação, figura 3.1 para a terceira variação, 
conforme determinado no item 5.3.4.5 do Manual. [3] A figura 1.3 foi indicada em sua legenda como vista 
ampliada. No entanto, conforme item 5.3.4.2 do Manual, esse tipo de vista apresenta a visualização ampliada de 
um detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado, o que não é o caso na referida figura. 
Altere a legenda para uma indica­«o adequada ¨ visualiza­«o proposta como, por exemplo, ñvista anteriorò ou 
ñvista superiorò. [4] Em aten­«o ao item 5.3.1.1.b do Manual, o t²tulo apresentado deve indicar claramente o 
produto no qual o desenho industrial é aplicado. Altere o título a fim de indicar de forma clara e concisa o 
produto a ser reivindicado, uma vez que as figuras reivindicadas não condizem com o título apresentado. 
Sugere-se modificar o t²tulo para: ñsuporte para bicicletasò. Para o cumprimento das exig°ncias, utilizar o 
indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. Adicionalmente informa-se que, de 
acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse 
campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025005020-0 
0/ 0000005020 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HUGO SORIO SCHEID [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificou-se a seguinte inconsistência no pedido: na figura 1.10, 
os elementos projetados a partir do corpo do produto não poderiam estar lateralmente visíveis, tendo-se em 
vista sua disposição a partir das demais figuras do pedido.  Reapresente o conjunto de figuras com as devidas 
correções, harmonizando as vistas, de modo a que estas apresentem coerência entre si. Para o cumprimento 
desta exigência, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de 
figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 
Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As 
informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram 
excluídas de ofício. 
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BR302025005021-9 
0/ 0000005021 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ZHEJIANG LAIEN FILTRATION SYSTEM CO. ,LTD. [CN]  
Procurador: Nascimento Advogados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [4]: [1] Conforme o item 5.3.6 do Manual de 
Desenhos Industriais, não é permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que 
não façam parte da configuração do desenho industrial. As figuras foram inseridas com legendas, as quais são 
geradas automaticamente pelo sistema de peticionamento eletrônico. Reapresentar as figuras do pedido em 
formato .jpg corrigidas, sem legendas. Ao reapresentar as figuras, a numeração, o relatório e a reivindicação 
serão gerados automaticamente pelo sistema de peticionamento eletrônico. [2] A figura 1.8 foi erroneamente 
indicada como vista ampliada, quando se trata de vista em corte. Conforme item 5.3.4.2 do Manual, ao inserir as 
figuras corrigidas, adeque a referida legenda. [3] Na figura 1.1, a indicação da área seccionada para a vista em 
corte da figura 1.8 foi feita em desacordo às disposições do Manual. Reapresente a figura substituindo, na 
indica­«o de corte, a letra ñAò pela indica­«o do n¼mero da figura de refer°ncia (1.8), conforme exemplo 
constante no item 5.3.4.2 do Manual, subitem ñVista em corteò. [4] Foi verificada a seguinte inconsistência entre 
as vistas: na figura 1.7 a peça central no topo do produto se mostra consideravelmente mais escura que o 
restante do plano circular superior do objeto, onde se encontra, em comparação às demais figuras do pedido em 
que a mesma região é representada. Em consonância ao item 5.3.4.4 do Manual, reapresente as figuras 
corrigindo a inconsistência indicada. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o indexador de figuras do 
formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
PDF, sob pena de publicação de nova exigência. Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do 
Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame 
não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025005129-0 
0/ 0000005129 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FAROFA MANDIO LTDA [BR/PB]    
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, sugere-se a troca do t²tulo para ñOrnamento 
para embalagemò, pois o produto deve ser indicado no título de forma clara e concisa. Considerando-se o item 
5.3 do Manual de DI e com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD (INPI), devem ser feitas as seguintes 
alterações: [1] deve ser incluída uma variação decorrente da mudança de características visuais do ornamento; 
[2] adaptação do relatório descritivo e da reivindicação; [3] adaptação da numeração e das legendas das figuras 
(sugere-se escrever ñvista planificadaò). No cumprimento de exig°ncia, as Figuras do objeto reivindicado 
(ornamento para embalagem) deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no 
depósito, sem acréscimo de matéria. A matéria representada não pode sofrer acréscimos ou alterações durante 
o processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções solicitadas pelo examinador no decorrer 
do exame (item 5.3.1.1). Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 
01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025005136-3 
0/ 0000005136 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HG INDUSTRIAL DE CALÇADOS E BORRACHA LTDA [BR/CE]  
Procurador: EDUARDO DE FREITAS ALVARENGA  
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, sugere-se a troca do t²tulo para ñSolado para 
sand§liasò, porque o objeto reivindicado n«o est§ de acordo com o título apresentado no pedido original. Além 
disso, o atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 (Exame quanto 
à unidade do desenho industrial), pois não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes 
com relação ao reivindicado nas figuras: observa-se que um desenho industrial de solado para sandália foi 
representado na Figuras 1.1 do pedido inicial; enquanto um segundo desenho industrial de solado foi 
representado na Figura 1.2. A(s) Figura(s) deve(m) ser renumerada(s), seguindo as orientações para 
numeração das figuras (item 5.3.4.5) do Manual de Desenhos Industriais. No cumprimento de exigência, deve 
ser retirado deste pedido o segundo desenho de solado (Figura 1.2). Contudo, o desenho da Figura 1.2 poderá 
ser apresentado em outro pedido dividido, caso haja interesse na sua proteção. Cada pedido dividido dará 
origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o 
item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. No cumprimento 
de exigência, as Figuras do objeto reivindicado (solado para sandália) deverão ter a mesma representação 
utilizada nas figuras apresentadas no depósito, sem acréscimo de matéria. A matéria representada não pode 
sofrer acréscimos ou alterações durante o processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções 
solicitadas pelo examinador no decorrer do exame (item 5.3.1.1). Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, 
conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025005459-1 
0/ 0000005459 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BRIDGESTONE BANDAG, LLC [US]  
Procurador: MMV Agentes da Propriedade Industrial Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: foi apresentada demarcação de área ampliada em desacordo com as 
disposições do Manual. Conforme o item 5.3.4.2 deste, a área ampliada deverá ser claramente percebida em 
pelo menos uma das demais vistas e, de maneira a esclarecer qual área foi ampliada, a mesma poderá ser 
indicada por meio de linha tracejada em uma das demais vistas. O requerente deve substituir as linhas 
tracejadas nas laterais por um retângulo delimitando exatamente a área que está representada na vista 
ampliada e substituir a indica­«o ñ5ò por ñFig. 1.5ò, para fazer refer°ncia ¨ figura que representa a vista ampliada 
como consta no pedido nacional. 

BR302025005823-6 
0/ 0000005823 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PEDREIRA GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [6]: [1] Não há adequação entre a indicação 
do produto no título do pedido e a representação das figuras. O t²tulo indicado ® ñfechamentos para recipientesò, 
mas as figuras representam um recipiente completo. Conforme item 2.4 do Manual, o registro de partes, peças 
ou componentes de produtos pode ser feito de duas maneiras: apresentando-os como um produto por si só, 
sem contextualização, ou junto a elementos contextuais que não fazem parte da reivindicação, devidamente 
indicados. Portanto, nos termos do item 5.3.1.1 do Manual, apresente esclarecimentos quanto à indicação do 
produto e à reivindicação pretendida. Caso se trate de recipiente, o requerente deverá alterar o título de modo 
correspondente. Caso se mantenha o título originalmente apresentado, o requerente deverá reapresentar as 
figuras do pedido com a devida contextualização, utilizando-se dos meios previstos no item 5.3.4.3 do Manual 
(como linhas tracejadas e colorização). [2] As figuras 1.1, 1.2 e 1.3 contêm linhas auxiliares, cotas ou indicações 
dimensionais, que não são admitidas na representação gráfica de desenho industrial, pois o que se protege são 
os aspectos ornamentais do objeto, e não suas dimensões, conforme o item 5.3.4.3 do Manual. Solicita-se a 
reapresentação das figuras sem esses elementos, mantendo as representações do objeto tal como inicialmente 
apresentadas. [3] As figuras 1.1, 1.2 e 1.3 contêm molduras em torno do objeto. A representação deve conter 
apenas o desenho industrial, sem interferências visuais, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a 
reapresentação das figuras sem moldura, mantendo o objeto tal como inicialmente apresentado. [4] As figuras 
1.1, 1.2 e 1.3 contêm textos ou numerações incorporados à imagem, o que não é admitido na representação 
gráfica de desenho industrial, conforme o item 5.3.6 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras 
contendo apenas a representação do objeto, sem textos ou numerações. [5] Conforme o item 5.3.4 do Manual, 
deve haver uma única representação por figura. Nas figuras 1.1, 1.2 e 1.3, há mais de uma representação do 
objeto por figura. Reapresente as representações em figuras diferentes e adeque sua numeração 
correspondentemente. Atente ao fato de que grupos de figuras com tipos de representações distintos (por 
exemplo, representações em linhas e representações com renderização) devem ser apresentados como 
variações, conforme item 5.3.4.3 do Manual. [6] A figura 1.4 apresenta fundo com reflexos e brilho em excesso 
na região inferior da figura, em desacordo com o item 5.3.4.3 do Manual. Reapresente a figura com a devida 
adequação. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. Adicionalmente 
informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 
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BR302025006071-0 
0/ 0000006071 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LEONI RIBEIRO MESQUITA BRUNELLI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência: conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma configuração 
devem ser consistentes entre si. Verificaram-se as seguintes inconsistências no pedido: [1] nas figuras 1.1 e 1.2 
as costuras em torno do assento e da parte anterior do encosto geram um friso de espessura perceptível, sendo 
bastante visíveis as duas linhas que demarcam seus limites; na figura 1.5, a costura aparece como uma única 
linha. [2] Na figura 1.3 aparecem os pés do móvel, pés que não são reproduzidos, por exemplo, na vista oposta 
(figura 1.5), sem que fique claro se isto decorre de angulação da fotografia ou de inconsistência entre as 
representações. [3] As cores variam ligeiramente entre as figuras 1.1 e 1.3 e as figuras 1.2, 1.4 e 1.5 sem que 
esteja claro se se trata de efeito de iluminação ou de efetiva diferença de cor (recordando-se ao depositante 
que, conforme item 5.3.3 do Manual, configurações com diferentes cores podem ser apresentadas como 
variações dentro do mesmo pedido). Apresente esclarecimentos acerca das inconsistências apontadas e/ou 
reapresente o conjunto de figuras, sem alteração da matéria reivindicada, com as devidas correções e quaisquer 
outras que sejam necessárias para que as vistas se mostrem coerentes entre si. Os esclarecimentos devem ser 
apresentados em arquivo anexo em formato PDF (conforme instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no campo 
TEXTO DA PETIÇÃO. Para inclusão das figuras, utilizar o indexador de figuras do formulário de peticionamento 
eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento PDF, sob pena de publicação de 
nova exigência. Adicionalmente informa-se que, de acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do 
formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. As informações inseridas nesse campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade 
pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025006855-0 
0/ 0000006855 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LA ERREVIEFFE AMERICA ARTIGOS FUNERARIOS LTDA [BR/SP]  
Procurador: Julio Guidi Lima da Rocha  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), tomando como referências as figuras apresentadas no ato do depósito, formulam-se as seguintes 
exigências: De acordo com o item 5.3.4.1 do Manual de Desenhos Industriais, o fundo dos desenhos ou 
fotografias deverá ser neutro, sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, 
e sem revelar qualquer padrão ou textura. Por neutro, entende-se o fundo que não exerça interferência nas 
formas do desenho industrial representado. Além disso, a Figura 1.2, que mostra a luminária acesa, é uma 
variação de uso. Assim sendo, reapresente as Figuras do objeto reivindicado, sem acréscimo de matéria, 
porém, com o fundo neutro, e transformando a atual Figura 1.2 em uma variação de uso da luminária (Variação 
2). As Figuras devem ser renumeradas, seguindo as orientações para numeração das figuras (item 5.3.4.5) do 
Manual de Desenhos Industriais. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica 
INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò 
do formulário deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. 

BR302025006991-2 
0/ 0000006991 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DIEGO RODRIGUES LOPES [BR/PR] e WILLIAN ALEX BERTOTTI DOS SANTOS [BR/PR]  
Procurador: Alessandra Calisto Piloto  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 4: [1] conforme os itens 5.3.1.1 e 5.3.4.4 do 
Manual, a representação deve permitir o conhecimento claro e inequívoco da matéria para qual a proteção é 
almejada e todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Dessa forma, não é permitido 
reivindicar mais de um item em uma única figura e nas demais figuras a matéria reivindicada apresentar apenas 
um item, sendo duas prateleiras na figura 1.1 e uma prateleira nas restantes. Reapresente a figura 1.1 
(perspectiva) representando apenas uma prateleira; [2] com base no item 5.3.4.2 do Manual, a vista ampliada é 
complementar às vistas que apresentam o desenho industrial e deve apresentar a visualização ampliada de um 
detalhe ornamental específico do desenho industrial reivindicado. A figura 1.5 não se trata de vista ampliada e 
sim vista anterior, que já foi representada na figura 1.2 com a legenda incorreta de vista planificada. Exclua uma 
das figuras e duplicidade e reapresente as legendas com correção para fins de consistência entre a 
representação do produto reivindicado e as legendas; [3] o campo Descrição do formulário só deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas 
neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem ser excluídas. 
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BR302025007018-0 
0/ 0000007018 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: CASSIOS DE NASARET MACHADO [BR/RS]  
Procurador: PATAMAR MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.4.3 do Manual de Desenho Industrial, faculta-se ao 
depositante a apresentação de figuras com representação contextual, usando linhas tracejadas ou colorização 
para representar partes para as quais não é reivindicada proteção. Neste pedido, a Figura 1.1 inclui uma 
representação contextual com linhas tracejadas. Contudo, a Figura 1.1 deve ser apresentada como uma 
variação do desenho reivindicado (Variação 2). Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, sem 
acréscimo de matéria, mostrando a Variação 2. As Figuras do pedido devem ser renumeradas, seguindo as 
orientações para numeração das figuras (item 5.3.4.5) do Manual de Desenhos Industriais. No cumprimento de 
exigência, as Figuras do objeto (indumentária para transporte de barris), cujo desenho industrial foi reivindicado, 
deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito. 

BR302025007044-9 
0/ 0000007044 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: AVARTANIAN COMÉRCIO LTDA [BR/SP]  
Procurador: Jacques Labrunie  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração 
devem ser consistentes entre si. Foram percebidas as seguintes inconsistências: [1] entre as figuras 1.1 a 1.5 e 
a figura 1.6 na representação do entalho da esfera, fechado na figura 1.6 e aberto nas demais, bem como com 
uma única linha na figura 1.1 e  duas linhas nas demais; [2] a haste com baixo relevo à esquerda na figura 1.1 
não fecha seu contorno, diferindo da mesma nas demais vistas, em que é uma peça completa; [3] a 
representação dos cilindros gradeados está incompatível com a forma representada, uma vez que eles não 
estão fechados embaixo para marcar o contato com a superfície em que estão. Reapresente as figuras 
corrigidas para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração 
do produto. 

BR302025007058-9 
0/ 0000007058 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DANIEL SOUSA COSTA FERREIRA [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 5: [1] em atendimento ao item 5.3.4.3, não é 
permitida a utilização de mais de uma forma de representação em uma mesma variação do desenho industrial. 
Uma única figura não pode ser apresentada com dois tipos de desenho, a saber em linha/ilustração e fotografia, 
da mesma forma que uma figura da mesma variação não pode ser representada em linha e outra figura 
fotografia. A figura 1.1 se trata de fotografia, as figuras 1.2 e 1.5 são ilustradas, e as figuras 1.3 e 1.4 são 
fotografias com contorno em linha. Reapresente todas as figuras de cada variação de forma homogênea, 
optando por todas inteiramente em linha ou inteiramente como fotografias; [2] em conformidade com o item 
5.3.4.4 do manual, todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Há inconsistências 
entre as figuras 1.1 a 1.4 e a figura 1.5, que mostra a palma da luva com linhas horizontais que não aparecem 
nas demais figuras e formato do desenho da costura que difere dos demais. Reapresente a figura destoante 
corrigida ou preste esclarecimento; [3] em atendimento aos itens 5.3.1.1 e 5.3.4.4 do Manual, a representação 
deve permitir o conhecimento claro e inequívoco da matéria para qual a proteção é almejada e todas as vistas 
de cada configuração devem ser consistentes entre si. Dessa forma, não é permitido reivindicar mais de um item 
em algumas figuras e apenas um em outras, nesse caso o par de luvas ou apenas um lado. Reapresente as 
figuras 1.1 e 1.2 excluindo um dos lados da luva, facultando-se ao requerente incluir a o outro lado como outra 
figura; [4] conforme o item 5.3.4.2 do Manual, a vista explodida apresenta o produto desmontado, de maneira a 
permitir a visualização das suas partes, peças ou componentes. A figura 1.8 não se trata de uma vista explodida, 
portanto deve ser excluída; [5] de acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, faculta-se ao depositante a 
apresentação de figuras com representação contextual usando linhas tracejadas ou colorização para 
representar partes para as quais não é reivindicada proteção. A figura 1.3 representa um braço em linha como 
contextualização da luva, portando é necessário reapresentar esse linha como tracejada para que possa ser 
aceita. O pedido deve ainda incluir esclarecimento na descrição do desenho industrial quanto ao caráter 
contextual do recurso escolhido, como ñas linhas tracejadas representam elementos contextuais e n«o fazem 
parte do desenho industrial reivindicado". 
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BR302025007064-3 
0/ 0000007064 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MURILO YOSHIO MATSUBARA LTDA [BR/SP]  
Procurador: Nascimento Advogados  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: o atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais apresentados não compartilham das 
mesmas características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 
2.1. Outro desenho industrial foi representado na figura 2.2. E outro nas figuras 3.1 a 4.4. O pedido deverá ser 
dividido, podendo o requerente indicar qual desenho industrial será mantido no pedido original. Os demais 
desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos; adicionalmente, com base nos itens 5.3 e 
3.5.2 do Manual, devido às informações inseridas na Descrição não serem necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial, estas foram excluídas de ofício. 

BR302025007117-8 
0/ 0000007117 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FERNANDA PIMENTEL BARBOSA MEIRA [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] A figura 3.7 deve ser excluída do pedido, pois mostra vários 
objetos, sem revelar suas formas completas.   .[2] Foram identificados 15 desenhos industriais: o primeiro tem 6 
variações reveladas nas fig. 1.1, 1.2, 1.3, 2.1, 2.2, 2.3; o segundo tem 3 variações representadas pelas fig. 2.4, 
2.5, 2.6; o terceiro tem 3 variações representadas pelas fig. 2.7, 2.8, 2.9; o quarto é o da fig. 3.1; o quinto é o da 
fig. 3.2; o sexto é o da fig. 3.3; o sétimo é o das fig. 3.4 e 3.5; o oitavo é o da fig. 3.6; o nono é o da fig. 4.1; o 
décimo é o da fig. 4.2; o décimo primeiro é o da fig. 4.3; o décimo segundo é o da fig. 4.4; o décimo terceiro é o 
da fig. 4.5; o décimo quarto tem 2 variações representadas pelas fig. 4.6 e 4.7; o décimo quinto é o da fig. 4.8. O 
pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os objetos 
apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. O pedido deverá ser 
dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. Os outros desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos (14 
divididos). Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[3] Em 
atenção aos itens 5.3.1.1 b e 5.3.1.1 c do Manual: para os pedidos contendo o primeiro, o segundo e o terceiro 
desenho industrial altere o título para LOGOTIPO; para os pedidos contendo o quarto, o quinto, o sexto, o 
sétimo e o oitavo desenho industrial altere o título para FRASCO e altere a classe para 09-01; para os demais 
pedidos altere o título para DESENHOS GRÁFICOS.    .[4] Ao apresentar as figuras atente para a numeração, 
que deve seguir o que determina o item 5.3.4.5 do Manual: fig. 1.1, fig. 1.2, fig. 1.3, etc. para primeira variação; 
fig. 2.1, 2.2, 2.3, etc., para a segunda variação, e assim por diante.    .[5] De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 
do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para 
uma melhor compreensão das FIGURAS e das características ornamentais da configuração do desenho 
industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem 
influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a 
descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que constituem essa configuração. O texto 
do campo Descrição foi excluído por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 
5.3 do Manual, além de não ser possível verificar a correspondência direta das informações com as figuras.   .[6] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007382-0 
0/ 0000007382 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FORTSHAPE EQUIPAMENTOS FITNESS LTDA [BR/SC]  
Procurador: DIREÇÃO MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência: a figura 1.1 traz o desenho industrial representado por renderização, 
enquanto as demais figuras o trazem representado em linhas, com colorização. Conforme o item 5.3.4.3 do 
Manual, não é permitida a utilização, na mesma variação, de figuras representadas por meio de linhas e outras 
representadas por fotografias ou renderizações. Reapresente o conjunto de figuras do pedido, harmonizando o 
tipo de representação entre elas. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o indexador de figuras do 
formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento 
PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 
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BR302025007422-3 
0/ 0000007422 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GUOBIN LIANG [BR/SP]  
Procurador: RODRIGO MACEDO DOS SANTOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.5 e 
1.6 estão idênticas. Para manter a coerência na representação, a figura 1.6 deverá ser rebatida horizontalmente. 
Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras 
que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.As vistas apresentadas não são 
suficientes para revelar o desenho industrial reivindicado e permitir a identificação do produto no qual o desenho 
industrial é aplicado. Em atendimento ao item 5.3.4.2, apresentar uma vista em perspectiva para 
complementação.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025007423-1 
0/ 0000007423 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: GUOBIN LIANG [BR/SP]  
Procurador: RODRIGO MACEDO DOS SANTOS  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: as figuras 1.3 e 
1.4 estão idênticas. Para manter a coerência na representação, a figura 1.4 deverá ser rebatida horizontalmente. 
Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras 
que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si.As vistas apresentadas não são 
suficientes para revelar o desenho industrial reivindicado e permitir a identificação do produto no qual o desenho 
industrial é aplicado. Em atendimento ao item 5.3.4.2, apresentar uma vista posterior para 
complementação.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. 
Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025007427-4 
0/ 0000007427 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: POLAR REFRIGERAÇÃO LTDA [BR/MG]  
Procurador: VINÍCIUS SILVA DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: 
apresenta áreas escurecidas ( Principalmente figura 1.3) e pixelizadas. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do 
Manual, apresentar figuras com melhor qualidade. Na parte posterior do produto parece haver duas portas que 
não estão claramente representadas. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida 
e foram excluídas de ofício. Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de 
figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025007439-8 
0/ 0000007439 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: OTTONI & MOLINARI PROMOCOES LTDA. [BR/SP]  
Procurador: Britânia Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As variações do desenho 
industrial apresentado não encontram-se adequadamente identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. A 
variação 2 foi conformada com 3 vistas explodidas, mas elas não podem ser apresentadas isoladamente em 
uma variação, pois têm caráter complementar, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. Assim, as vistas explodidas 
deveriam ser incorporadas à variação 1. Enfatiza-se que cada variação deve comportar, no máximo, 12 figuras. 
Solicita-se a adequação do pedido. 
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BR302025007441-0 
0/ 0000007441 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BRUNO PAGNONCELLI [BR/RJ] e PEDRO PAGNONCELLI [BR/RJ]  
Procurador: MAGELLAN IP PROPRIEDADE INTELECTUAL LTDA. - EPP  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto; os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido.    B.  O pedido apresenta mais de um desenho 
industrial, pois os objetos representados nas figuras não compartilham das mesmas características formais 
preponderantes, o que não é permitido para um único pedido, conforme o item 5.3.3 do Manual e o art. 104 da 
Lei nº 9.279/1996. As figuras 1.1 a 1.6 apresentam um primeiro desenho industrial, enquanto a figura 1.7 
apresenta outro e as figuras 2.1 e 2.2 um terceiro desenho industrial. Solicita-se a divisão do pedido para que 
cada desenho industrial seja analisado em processo próprio. 

BR302025007474-6 
0/ 0000007474 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PATRICIA MARTINEZ SILVEIRA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A representação deve conter 
apenas o desenho industrial em fundo neutro, sem interferências visuais, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. 
Solicita-se a reapresentação das figuras 1.1 a 1.5, 1.7 a 1.9, 2.1 2.5, 2.7 a 2.9, 3.1 a 3.5, 3.7 a 3.9, 4.1 a 4.5 e 
4.7 a 4.9 com fundo neutro, mantendo o objeto tal como inicialmente apresentado. Devem ser retirados 
elementos de fundo como linhas de piso e cores em maior destaque que as do objeto, para que o desenho 
industrial fique em evidência.    B.  O campo de descrição deveria conter apenas informações necessárias à 
compreensão da representação das figuras do desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-
se a retirada das informações inseridas no campo de descrição.    C.  Foram identificadas inconsistências nas 
legendas das figuras apresentadas, que impedem a correta identificação das vistas do desenho industrial, 
conforme os itens 5.3 e 5.3.1.1 do Manual. As figuras 1.9, 2.9, 3.9 e 4.9 são "Vistas explodidas e não "Vistas 
planificadas". Solicita-se a correção destas legendas.    D.  As figuras 1.2 a 1.9, 2.2 a 2.9, 3.2 a 3.9 e 4.4 a 4.9 
contêm linhas auxiliares, cotas ou indicações dimensionais, que não são admitidas na representação gráfica de 
desenho industrial, conforme o item 5.3.4.3 do Manual. Solicita-se a reapresentação destas figuras sem esses 
elementos, mantendo as representações do objeto tal como inicialmente apresentadas.    E.  O pedido 
apresenta mais de um desenho industrial, pois os objetos representados nas figuras 4.1 a 4.9 não compartilham 
das mesmas características distintivas preponderantes que os objetos nas demais figuras, o que não é permitido 
para um único pedido, conforme o item 5.3.3 do Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Solicita-se a divisão 
do pedido entre o primeiro desenho industrial, nas variações 1, 2 e 3, e o segundo desenho industrial, na 
variação 4, para que cada desenho industrial seja analisado em processo próprio. 

BR302025007486-0 
0/ 0000007486 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LOVELY POINT PRESENTES LTDA [BR/SP]  
Procurador: Alexandre Bolzani Morello  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  Foi identificada inconsistência na 
figura 1.5 que impede a compreensão clara e inequívoca da configuração do objeto reivindicado, conforme o 
item 5.3.4.4 do Manual. A figura 1.5 falha em mostrar a base do produto e todo o cabo de energia, enquanto a 
figura 1.6 falha em mostrar o plugue de energia. Solicita-se a retirada das figuras 1.5 e 1.6 do pedido em função 
das inconsistências identificadas. 

BR302025007490-8 
0/ 0000007490 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BELLIZ INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. [BR/ES]  
Procurador: BARRETO VEIGA SOCIEDADE DE ADVOGADOS  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  Foram identificadas 
inconsistências entre as vistas apresentadas nas figuras do pedido, que impedem a compreensão clara e 
inequívoca da configuração do objeto reivindicado, conforme o item 5.3.4.4 do Manual. As figuras 1.1 e 1.2 
indicam uma série de botões laterais, inclusive salientes, que não foram representados nas figuras 1.4 e 1.5 
(vistas laterais direita e esquerda). Solicita-se a correção das figuras para eliminar as inconsistências 
identificadas. 
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BR302025007510-6 
0/ 0000007510 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LD E-COMMERCE LTDA [BR/PR]  
Procurador: IDEAL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência: as representações nas figuras apresentam linhas tracejadas, sem que 
esteja claro se estas se referem a elementos da configuração do desenho industrial (como costuras) ou se se 
referem a partes da configuração que não estão sendo reivindicadas (renúncia). Em atenção ao item 5.3.4.2 do 
Manual apresente esclarecimento quanto à natureza das linhas tracejadas e inclua texto na descrição do pedido 
explicitando-a (por exemplo: ñas linhas tracejadas representam costura e fazem parte do desenho industrial 
reivindicadoò ou ñas linhas tracejadas representam elementos contextuais e n«o fazem parte do desenho 
industrial reivindicadoò). 

BR302025007538-6 
0/ 0000007538 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BIXGROUP IND E COM LTDA [BR/PR]  
Procurador: Absoluta Marcas e Patentes Eireli  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. A Figura 1.5 não está coerente com as demais vistas da Variação 
1: esta figura mostra a tampa em posição fora do centro do frasco, enquanto as demais vistas (Figuras 1.1 a 
1.3) mostram a tampa centralizada no corpo do frasco. Além disso, na Figura 1.2, a tampa do frasco está 
representada em linhas mais finas e claras. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, 
harmonizando as vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando 
exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as 
inconsistências. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (frasco para cosméticos), cujo desenho 
industrial foi reivindicado, deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito. 

BR302025007539-4 
0/ 0000007539 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BIXGROUP IND E COM LTDA [BR/PR]  
Procurador: Absoluta Marcas e Patentes Eireli  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. A Figura 1.4 não está coerente com as demais vistas da Variação 
1: esta figura mostra a parte superior do corpo do frasco com ñgomosò fechados, enquanto as demais vistas 
(Figuras 1.1 a 1.3) mostram abertos. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, harmonizando as 
vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a 
mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as inconsistências. No 
cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (frasco para cosméticos), cujo desenho industrial foi 
reivindicado, deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito. 

BR302025007541-6 
0/ 0000007541 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BIXGROUP IND E COM LTDA [BR/PR]  
Procurador: Absoluta Marcas e Patentes Eireli  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. A Figura 1.1 não está coerente com as demais vistas da Variação 
1: esta figura mostra a base da tampa do frasco sem linha dupla, enquanto as Figuras 1.2 e 1.3 mostram a base 
da tampa com linha dupla. Além disso, na Figura 1.2, a tampa do frasco está com uma linha superior, que não é 
mostrada na Figura 1.1. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, harmonizando as vistas do 
objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma 
configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, esclareça as inconsistências. No 
cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (frasco para cosméticos), cujo desenho industrial foi 
reivindicado, deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no depósito. 
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BR302025007543-2 
0/ 0000007543 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BIXGROUP IND E COM LTDA [BR/PR]  
Procurador: Absoluta Marcas e Patentes Eireli  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada 
configuração devem ser consistentes entre si. A Figura 1.6 não está coerente com as demais vistas da Variação 
1: esta figura mostra a tampa do frasco em posição fora do centro do frasco, enquanto as demais vistas (Figuras 
1.1 a 1.4) mostram a tampa centralizada no corpo do frasco. Assim, reapresente novo conjunto de figuras 
corrigido, harmonizando as vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, 
representando exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, 
esclareça as inconsistências. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (frasco para cosméticos), cujo 
desenho industrial foi reivindicado, deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas no 
depósito. 

BR302025007648-0 
0/ 0000007648 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: YONGKANG YONGLI WEIGHING APPARATUS CO., LTD [CN]  
Procurador: Rodrigo Gomes Galvez  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] O título foi alterado de ofício retirando-se a expressão 
PENDURADAS, a fim de identificar corretamente o objeto requerido, sem adjetivos, conforme item 5.3.1.1 b do 
Manual.   . [2] Corrija as legendas das figuras 1.2 e 1.4 a fim de indicar corretamente as vistas que representam: 
a 1.2 é a VISTA ANTERIOR e a 1.4 é a VISTA POSTERIOR.   .[3] Verifica-se que há inconsistência entre as 
vistas: nas figuras 1.2, 1.4 e 1.6 as laterais são abauladas, mais largas na porção central, inclusive a moldura do 
painel, mas nas demais figuras não há variação de largura. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente 
as figuras corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título 
e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302025007654-4 
0/ 0000007654 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: WEDERLEY MENDES MIRANDA [BR/MG]  
Procurador: CONSOLIDE ASSESSORIA EMPRESARIAL ONLINE LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] O fundo das figuras revela texturas e/ou elementos 
desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1 do Manual, o 
fundo dos desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir 
nas formas do desenho industrial representado. Apresentar as figuras com fundo neutro, mostrando apenas o 
objeto requerido. Atenção: não é permitido mudar o tipo de representação, pois configuraria alteração de matéria 
(veja itens 5.3.1.1 a e 5.3.4.3 do Manual); no depósito foram apresentadas fotografias, então o cumprimento da 
exigência deve conter fotografias.    .[2] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e 
classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual 
(recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou 
reivindicação. 

BR302025007705-2 
0/ 0000007705 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DEERE & COMPANY [US]  
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   . [1] Considerando que a reivindicação recai sobre os 
elementos representados por linhas contínuas, os objetos apresentados não são variações. Foram identificados 
2 desenhos industriais: o primeiro está revelado nas figuras 1.1 a 1.7; o outro está representado nas figuras 2.1 
a 2.7.  O pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os 
objetos apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes O pedido 
deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial 
que será mantido no pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido. 
Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[2] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025007723-0 
0/ 0000007723 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE [BR/SE]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Corrija as legendas das figuras 1.1 e 1.3, a fim de identificar 
corretamente as vistas que representam, que são vistas anteriores.   .[2] As figuras apresentam elementos 
(indicação de eixo vertical e horizontal) que não fazem parte da configuração do desenho industrial e prejudicam 
a compreensão da forma do objeto requerido. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual reapresentar as figuras 
sem estes elementos. Somente o objeto deve ser representado nas figuras.     .[3] Foram identificados 2 
desenhos industriais: o primeiro está revelado nas figuras 1.1 e 1.2; o outro está representado nas figuras 1.3 e 
1.4.  O pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os 
objetos apresentados não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes O pedido 
deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial 
que será mantido no pedido original. O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido. 
Veja detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[4] Ao apresentar as 
figuras siga a formatação de numeração conforme determinada no item 5.3.4.5 do Manual.   .[5] De acordo com 
os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações 
consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das características ornamentais da 
configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como 
tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas, 
podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que constituem essa 
configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram 
no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[6] O Título foi alterado de ofício em atenção ao item 5.3.1.1 b 
do Manual: foi retirada a expressão CONFIGURAÇÃO APLICADA A, que não faz parte da indicação do produto.   
.[7] Classificação alterada de ofício de 10-04 para 10-05, a fim de corresponder ao objeto requerido, conforme 
item 5.3.1.1 c do Manual.   .[8] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) 
devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura 
do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302025007780-0 
0/ 0000007780 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: X-THERMA, INC. [US]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência: conforme item 5.3.4.2 do Manual, a vista explodida pode 
complementar as vistas que apresentam o produto montado, no intuito de facilitar sua compreensão. Tratando-
se de vista complementar, esta não pode constituir por si mesma uma variação do desenho industrial, como 
ocorre no pedido em exame (em que foi apresentada como variação 5). Caso o conjunto de vistas explodidas 
em questão se refira a alguma das demais variações reivindicadas contendo o produto em sua forma montada, 
inclua-o na variação correspondente, renumerando as figuras sequencialmente no interior da variação. Caso o 
conjunto de vistas explodidas não corresponda a alguma configuração do produto montado exibida em outra das 
variações, e considerando-se que não é possível a apresentação apenas de vista explodida, as partes e 
componentes mostrados nas referidas vistas, que sejam considerados um desenho industrial por si mesmos, 
deverão ser objeto de divisão, gerando cada qual um pedido dividido diferente, conforme o supracitado item do 
Manual. Recorda-se, adicionalmente, que não é permitida a eventual apresentação de produto montado quando 
do cumprimento da exigência. 
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BR302025007831-8 
0/ 0000007831 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MARCIO SANTOS PIMENTEL [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] As indicações das vistas não estão corretas. As figuras 1.5 
e 1.7 mostram, basicamente, a mesma vista das figuras 1.3 e 1.2, respectivamente, com inclinação diferente, 
podendo ser consideradas perspectivas. Altere as legendas das figuras 1.5 e 1.7 para perspectivas, a fim de 
indicar corretamente as vistas que representam. Além disso, a figura 1.8 não é uma vista ampliada: mostra 
basicamente o que se vê na figura 1.1, com inclinação levemente diferente e escala muito parecida: mantenha 
no pedido apenas uma destas vistas (caso mantenha a figura 1.8, observe o item [2] desta exigência). Usando 
como referência as legendas das demais figuras a vista superior e a inferior deveriam mostrar as faces das 
extremidades do objeto (extremidade em arco e extremidade de encaixe). Caso deseje, acrescente as vistas 
superior e inferior corretas.      .[2] O fundo das figuras 1.6 e 1.8 revela texturas e/ou elementos desnecessários 
ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado. De acordo com o item 5.3.4.1 do Manual, o fundo dos 
desenhos ou fotografias deverá ser neutro, sem revelar qualquer padrão ou textura e sem interferir nas formas 
do desenho industrial representado. Apresentar as figuras com fundo neutro, mostrando apenas o objeto 
requerido. Caso deseje mostrar elementos contextuais que não fazem parte da reivindicação é necessário usar 
recursos gráficos (linhas tracejadas ou colorização) para diferenciar o que está sendo reivindicado e o que não 
está, como representação contextual: veja detalhes no item 5.3.4.3 do Manual Atenção: não é permitido mudar o 
tipo de representação, pois configuraria alteração de matéria (veja itens 5.3.1.1 a e 5.3.4.3 do Manual); no 
depósito foram apresentadas fotografias, então o cumprimento da exigência deve conter fotografias.    .[3] De 
acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente 
por considerações técnicas ou funcionais. A partir da apresentação do produto no pedido não foi possível 
perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento aos itens 5.3.1 e 5.3.2 do Manual, no caso 
de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do objeto compõem 
tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentados, nos esclarecimentos, argumentos quanto às características 
ornamentais do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do objeto, e/ou 
figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. (como na figura 1.6). Os 
esclarecimentos podem ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H 
do Manual).    .[4] De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser usado 
para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das 
características ornamentais da configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas 
figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de 
declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou 
dos elementos que constituem essa configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter 
informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[5] O título e a classe 
informados não parecem condizentes com o objeto revelado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do 
Manual e considerando o texto da descrição altere o título para TRAVA LIMITADORA PARA JANELAS e altere 
também a classificação de 08-09 para 08-07. Caso discorde solicitamos que o requerente forneça 
esclarecimentos quanto ao título e à classificação apesentados.   .[6] Assim como no depósito, todos os dados 
do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 
G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302025007860-1 
0/ 0000007860 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: WANDERLEI FIRMINO DOS SANTOS [BR/PR]  
Procurador: London Marcas e Patentes S/S  Ltda.  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] As figuras apresentam textos (indicação de vista) na área 
do fundo cinza, que não fazem parte da configuração do desenho industrial e prejudicam a compreensão da 
forma do objeto requerido. Em atenção ao item 5.3.4.3 do Manual reapresentar a figura sem estes elementos, 
inclusive carimbos. Somente o objeto deve ser representado nas figuras.     .[2] O Título foi alterado de ofício em 
atenção ao item 5.3.1.1 b do Manual: foi retirada a expressão COM CESTO E LÂMINA INTEGRADOS.   .[3] 
Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos 
exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o 
passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302025007896-2 
0/ 0000007896 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO [BR/PR]  
Procurador: RITTER E MORAES PROPRIEDADE INTELECTUAL S/S  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto; os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido.    B.  A figura 1.1 caracteriza uma primeira variação 
do desenho industrial e as figuras 1.2 a 1.9 caracterizam uma segunda variação decorrente da maneira de uso, 
conforme o item 5.3.3 do Manual. Por isso, as figuras 1.2 a 1.9 devem ser renumeradas para 2.1 a 2.8. Para 
eventual continuidade do exame, solicita-se a adequação da numeração. 

BR302025007898-9 
0/ 0000007898 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ALEXANDRE HENRIQUE SOUZA CAVALCANTE [BR/AM]  
Procurador: AGILIZA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A configuração apresentada nas 
figuras aparenta corresponder a forma comum ou de uso corrente para o tipo de produto representado, 
consistente em prisma retangular simples, sem identificação de elementos visuais que evidenciem esforço 
criativo ou características distintivas, conforme os itens 5.3.1.3 e 5.3.2 do Manual. Solicita-se esclarecer quais 
os elementos visuais que distinguem o objeto e justificam o registro pretendido.    B.  As variações do desenho 
industrial não estão adequadamente identificadas, conforme o item 5.3.3 do Manual. A figura 1.7 apresenta o 
objeto em cor diversa das figuras 1.1 a 1.6, caracterizando variação. As figuras 2.5 e 2.6 apresentam cor diversa 
das figuras 2.1 a 2.4, e as figuras 2.7 e 2.8 também se diferenciam das figuras 2.1 a 2.6. Assim, as figuras 1.1 a 
1.6 correspondem à primeira variação; a figura 1.7 corresponde à segunda variação e deve ser renomeada para 
2.1; a figura 2.1, com apenas as abas menores abertas, corresponde à terceira variação e deve ser renomeada 
para 3.1; as figuras 2.2, 2.3 e 2.4 correspondem à quarta variação e devem ser renomeadas para 4.1, 4.2 e 4.3; 
as figuras 2.5 e 2.6 correspondem à quinta variação e devem ser renomeadas para 5.1 e 5.2; a figura 2.7 
corresponde à sexta variação e deve ser renomeada para 6.1; e a figura 2.8 corresponde à sétima variação e 
deve ser renomeada para 7.1. Solicita-se a adequação do pedido.    C.  O pedido apresenta mais de um 
desenho industrial, pois os objetos representados nas figuras 1.8 e 2.9 não compartilham as mesmas 
características distintivas preponderantes do objeto representado nas demais figuras, o que não é admitido em 
um único pedido, conforme o item 5.3.3 do Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Solicita-se a divisão do 
pedido para que cada desenho industrial seja analisado em processo próprio. O primeiro desenho industrial, de 
forma prismática, está representado nas figuras 1.1 a 1.7 e 2.1 a 2.8. O segundo desenho industrial, consistente 
em peça plana, está representado nas figuras 1.8 e 2.9.    D.  As informações inseridas no campo de descrição 
não atendem à sua finalidade, que é conter apenas os dados necessários à compreensão das figuras do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada das informações inseridas nesse 
campo.    E.  A qualidade gráfica das figuras apresentadas é insuficiente para permitir a identificação clara e 
precisa da configuração do objeto reivindicado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. As imagens estão pixeladas 
e apresentam baixo contraste entre a figura e o fundo, bem como entre as partes do objeto. Solicita-se a 
reapresentação das figuras com qualidade gráfica adequada, mantendo conformidade com as figuras 
inicialmente apresentadas. 

BR302025007903-9 
0/ 0000007903 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: T. SCHNEIDER LTDA [BR/RS]    
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  A análise das figuras 
apresentadas não permitiu identificar características ornamentais que revelem liberdade criativa na configuração 
do objeto; os elementos visuais parecem ser determinados essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais, conforme os itens 5.3.1.3, 5.3.2 e 5.3.2.3 do Manual. Solicita-se esclarecimento sobre os aspectos 
ornamentais do objeto que justifiquem o registro pretendido.    B. A qualidade gráfica das figuras apresentadas é 
insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração do objeto reivindicado, conforme o item 
5.3.4.1 do Manual. As figuras 1.1 e 1.2 não apresentam contraste suficiente para a identificação das suas partes 
e volumes. Solicita-se a reapresentação das figuras com qualidade gráfica adequada, mantendo-as em 
conformidade com as figuras inicialmente apresentadas.     C.  A figura 1.3 apresenta o objeto na vista 
perspectiva que a figura 1.2, mas aparenta apresentar cor distinta. Assim, deve ser considerada uma segunda 
variações do desenho industrial, conforme o item 5.3.3 do Manual. Assim, a figura 1.3 deve ser renumerada 
para 2.1. Solicita-se a adequação do pedido.    D.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido 
não atendem à sua finalidade, que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do 
desenho industrial, conforme o item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as informações inseridas no campo 
de descrição. 
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BR302025007918-7 
0/ 0000007918 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PET SHELLTER, TRGOVINA NA DROBNO, D.O.O. [SI]  
Procurador: Licks Advogados  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As vistas em corte nas figuras 
1.10 e 2.10 devem ser indicadas em pelo menos uma das demais vistas. O corte poderá ser indicada por meio 
de linha tracejada em uma das outras vistas apresentadas, conforme o item 5.3.4.2 do Manual. Solicita-se a 
adequação do pedido, mantendo-se a representação do objeto tal como inicialmente apresentada.    B.  As 
variações do desenho industrial apresentado não encontram-se adequadamente identificadas, conforme o item 
5.3.3 do Manual. As sequencias de figuras 1.8 a 1.10 e 2.8 a 2.10 não foram identificadas adequadamente, pois 
apresentam variações decorrentes de maneira de uso. Portanto, o pedido apresenta quatro variações, a 
primeira nas figuras 1.1 a 1.7; a segunda nas figuras 1.8 a 1.10, que devem ser renumeradas para 2.1 a 2.3; a 
terceira variação nas atuais figuras 2.1 a 2.7, que devem ser renumeradas para 3.1 a 3.7; e a quarta variação 
nas atuais figuras 2.8 a 2.10, que devem ser renumeradas para 4.1 a 4.3. Solicita-se a adequação do pedido. 

BR302025007935-7 
0/ 0000007935 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MATHEUS VIANA BRAGA PINHEIRO [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 (Exame quanto à unidade do desenho industrial), pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras: observa-se que um desenho industrial da 
embalagem foi representado na Variação 1 (Figuras 1.1 a 1.7) do pedido inicial; enquanto um segundo desenho 
industrial da embalagem foi representado na Variação 2 (Figuras 2.1 a 2.7). No cumprimento de exigência, deve 
ser retirado deste pedido o segundo desenho da embalagem (Figuras 2.1 a 2.7). Contudo, o desenho da 
Variação 2 poderá ser apresentado em outro pedido dividido, caso haja interesse na sua proteção. Cada pedido 
dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como 
proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponí¬vel em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio As Figuras das variações devem ser renumeradas, seguindo as orientações para 
numeração das figuras (item 5.3.4.5) do Manual de Desenhos Industriais. No cumprimento de exigência, as 
Figuras do objeto reivindicado (embalagem) deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras 
apresentadas no depósito, sem acréscimo de matéria. A matéria representada não pode sofrer acréscimos ou 
alterações durante o processo de registro, com exceção daquelas oriundas de correções solicitadas pelo 
examinador no decorrer do exame. (item 5.3.1.1) Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a 
Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das figuras do 
desenho industrial. 

BR302025007986-1 
0/ 0000007986 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOLVIMENTO [BR/PR]  
Procurador: RITTER E MORAES PROPRIEDADE INTELECTUAL S/S  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência. Conforme item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de uma 
configuração devem ser consistentes entre si. Verificou-se a seguinte inconsistência no pedido: na figura 1.8 
(vista superior) o quadrilátero interno no qual se inscreve o elemento circular encontra-se dividido por linhas 
diagonais, havendo também um quadrilátero menor com parafusos distribuídos ao redor do centro do círculo. 
Nenhum desses elementos está representado na figura 1.2 (perspectiva) na qual o topo do objeto também é 
mostrado. Reapresente as figuras do pedido com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam 
necessárias para que as imagens apresentem coerência entre si. Para o cumprimento desta exigência, utilizar o 
indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 
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BR302025007988-8 
0/ 0000007988 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JULIANO MARCOLINO DE SOUZA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]: [1] Foram apresentados no pedido dois 
conjuntos de figuras: o primeiro conjunto traz as figuras 1.1 e 2.1 (apresentadas em arquivo JPEG); o segundo 
conjunto foi apresentado como anexo em formato PDF e contém oito figuras não numeradas. Esclareça se 
deseja proteção apenas para as figuras 1.1 e 2.1 ou para as figuras do arquivo PDF. Os esclarecimentos devem 
ser apresentados em arquivo anexo em formato PDF (conforme instruções no item 3.5.2 H do Manual) ou no 
campo TEXTO DA PETIÇÃO. Caso decida proteger as figuras contidas no arquivo de formato PDF, apresente 
todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) exclusivamente conforme descrito no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não apresente as figuras, relatório ou 
reivindicação como arquivo anexo no formato PDF. As figuras devem ser inseridas, separadamente, em formato 
JPEG e não devem ter numeração de folha ou legenda: a numeração e as legendas serão preenchidas 
automaticamente pelo sistema de acordo com as informações fornecidas pelo usuário no momento de inserção 
das figuras. Nesse caso, as atuais figuras 1.1 e 2.1 deverão ser excluídas, pois se encontram repetidas em 
relação ao anexo em PDF. Caso decida, no entanto, proteger apenas as atuais figuras 1.1 e 2.1, basta informá-
lo nos esclarecimentos. [2] O campo de aplicação indicado não parece o mais adequado ao desenho industrial 
representado nas figuras. Em atendimento ao item 5.3.1.1.c do Manual de Desenhos Industriais, solicitamos que 
o requerente forneça esclarecimentos quanto à classificação proposta ou informe nova classe adequada ao 
desenho industrial reivindicado, sugerindo-se a classe LOC (15) 07-04. Adicionalmente informa-se que, de 
acordo com o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse 
campo no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas de ofício. 

BR302025007995-0 
0/ 0000007995 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: M STEEL INDUSTRIAL LTDA [BR/SP]  
Procurador: Vilage Marcas e Patentes  Ltda  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 formula-se a seguinte exigência. De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho 
industrial a forma ñdeterminada essencialmente por considera­»es t®cnicas ou funcionaisò. A partir da 
apresentação do objeto no pedido, não foi possível perceber características ornamentais em sua forma. No caso 
de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, deve-se esclarecer quais elementos caracterizam esses 
aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas imagens demonstrando como o objeto do pedido é usado no 
produto final e argumentos sobre a liberdade de escolha para se chegar a esta forma, independentemente do 
resultado técnico e funcional que se atingiria. O fato de existirem formatos diferentes pode significar, em muitos 
casos, que este formato é necessário para que outro objeto funcione ou para se encaixar em outro objeto 
específico, ou seja, não afasta a possibilidade de a forma ser determinada essencialmente por questões 
técnicas ou funcionais. O fundamental é demonstrar quais elementos da forma do objeto permitem liberdade de 
escolha na criação para lhe conferir certo grau de ornamentalidade. As explicações podem ser através de 
argumentações textuais, podendo incluir figuras que demonstrem como o objeto é usado, acoplado, encaixado, 
etc. Os esclarecimentos podem constar no campo TEXTO DA PETIÇÃO ou podem ser apresentados em 
arquivo anexo em formato PDF (veja instruções no item 3.5.2 H do Manual). 

BR302025008360-5 
0/ 0000008360 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MEDMIX SWITZERLAND AG [CH]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras foram identificadas 
como "Vistas planificadas", mas aparentam ser "Perspectivas", conforme ângulo do furo superior. Solicita-se a 
correção das legendas para que correspondam adequadamente às respectivas vistas, conforme os itens 5.3 e 
5.3.1.1 do Manual.    B.  A qualidade gráfica das figuras apresentadas é insuficiente para permitir a identificação 
clara e precisa da configuração do objeto reivindicado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. A base do objeto, em 
todas as figuras, não permite identificar com clareza sua volumetria. Solicita-se a reapresentação das figuras 
com maior contraste e definição na área da base do objeto, em conformidade com as figuras inicialmente 
apresentadas.     C.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, 
que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o 
item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as informações inseridas no campo de descrição. 
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BR302025008363-0 
0/ 0000008363 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: MEDMIX SWITZERLAND AG [CH]  
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras foram identificadas 
como "Vistas planificadas", mas aparentam ser "Perspectivas", conforme ângulo do furo superior. Solicita-se a 
correção das legendas para que correspondam adequadamente às respectivas vistas, conforme os itens 5.3 e 
5.3.1.1 do Manual.    B.  A qualidade gráfica das figuras apresentadas é insuficiente para permitir a identificação 
clara e precisa da configuração do objeto reivindicado, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. A base do objeto, em 
todas as figuras, não permite identificar com clareza sua volumetria. Solicita-se a reapresentação das figuras 
com maior contraste e definição na área da base do objeto, em conformidade com as figuras inicialmente 
apresentadas.     C.  As informações inseridas no campo de descrição do pedido não atendem à sua finalidade, 
que é conter apenas informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial, conforme o 
item 3.5.2.G do Manual. Solicita-se a retirada as informações inseridas no campo de descrição. 

BR302025008373-7 
0/ 0000008373 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: AUDAZ FOODS LTDA [BR/PR]  
Procurador: London Marcas e Patentes S/S  Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais 
(http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki):    A.  As figuras aparentam 
representar a embalagem e o produto contido nela, o que interfere na compreensão e identificação do desenho 
industrial do objeto propriamente dito. A representação deve conter apenas o desenho industrial em fundo 
neutro, sem interferências visuais, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Solicita-se a reapresentação das figuras 
sem os elementos que não pertencem ao desenho industrial, mantendo o objeto tal como inicialmente 
apresentado. 

BR302025008392-3 
0/ 0000008392 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: FIBRAFORM INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA. [BR/RS]  
Procurador: RODRIGO MONTEIRO  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração 
devem ser consistentes entre si. Há inconsistência entre a figura 1.1 e as figuras 1.2, 1.6 e 1.7. Distoando da 
perspectiva, toda colorizada em verde, as 3 figuras citadas  apresentam o fundo da embalagem, o detalhe da 
abertura e o tampo da embalagem preenchidos com outra cor (branco). Reapresente as figuras corrigidas para 
que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto. 
Caso não se trate de erro e haja mesmo alteração de cor em mais de uma forma do produto, é preciso inserir 
como variação do desenho industrial, conforme o item 5.3.1.2 do Manual. 

BR302025008426-1 
0/ 0000008426 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JINWEN CHEN [BR/SP]  
Procurador: Leandro de Souza Frigo  
Detalhes do despacho: A exigência anterior não foi cumprida satisfatoriamente. Portanto, solicita-se novamente: 
O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 Exame quanto à 
unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes 
com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 1.1 
a 1.7 e 3.1 a 3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7. O pedido deverá ser 
dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os 
demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua 
proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a 
respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR302025008446-6 
0/ 0000008446 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SETH SOLUCOES SUSTENTAVEIS LTDA [BR/PR]  
Procurador: London Marcas e Patentes S/S  Ltda.  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria 
INPI/PR nº 36/2023, a indicação do produto no título do pedido deve ser clara e concisa, permitindo a 
identificação do produto e em concordância com a classe e subclasse disponibilizada na Classificação de 
Locarno, do mesmo modo que o campo de aplicação do produto, indicado por meio da classificação de Locarno, 
deve ser condizente com o desenho industrial representado nas figuras. É preciso alterar o título para maior 
objetividade acerca do projeto a obter proteção e coerência com a classe indicada ou alterar a classe para 
coerência com o título. Sugere-se título "Cartucho para bandeja" ou outro adequado, à escolha do requerente. 
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BR302025008485-7 
0/ 0000008485 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO 
[BR/MG]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.1, o fundo das figuras deve ser neutro, 
sem elementos desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, e sem revelar qualquer 
padrão. É preciso reapresentar o conjunto de figuras retirando os elementos que aparecem sobre a mesma 
superfície que o produto ou removendo os fundos de todas as figuras; adicionalmente, com base nos itens 5.3 e 
3.5.2 do Manual, devido às informações inseridas na Descrição não serem necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial, estas foram excluídas de ofício. 

BR302025008587-0 
0/ 0000008587 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOSE ANTONIO DAMIAO GONZAGA DA SILVA [BR/GO] e INDÚSTRIA TECNOLÓGICA MECÂNICA 
NAVAL FURIUS [BR/GO]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exig°ncias:Corrigir t²tulo do pedido para ñParalamasò e adequar classe de 
locarno para 12-16.A representação das figuras não apresenta qualidade adequada: apresenta desenhos 
pixelizados e sem definição. Em atendimento ao item 5.3.4.1 do Manual, apresentar figuras com melhor 
qualidade.Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a altura do retângulo laranja à direita na figura 1.1 é 
maior que aquele representado nas figuras 1.3 e 1.7. No mesmo diapasão, a profundidade do degrau laranja na 
figura 1.3 é maior que aquele representado nas figuras 1.2 e 1.7.  Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual 
reapresente as figuras com as correções indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as 
imagens apresentem coerência entre si.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o 
campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade 
pretendida e foram excluídas de ofício. Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a 
inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008588-8 
0/ 0000008588 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HUAWEI TECHNOLOGIES CO., LTD. [CN]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Com base nas figuras apresentadas parece não haver relação de 
movimento e sequência entre as figuras 1.1 e 1.2; figuras 1.4 e 1.5; figuras 2.1 e 2.2; figuras 2.4 e 2.5. Esclareça 
a relação entre as figuras de forma que não reste dúvida sobre o caráter dinâmico da interface nos termos do 
item 5.3.12 do Manual de Desenhos Industriais. Caso não se trate, de fato, de uma interface animada, proceda 
à divisão do pedido com base nos itens 5.3.3 e 5.3.3.1a do Manual, nos seguintes termos:Manter no pedido as 
figuras 1.2 a 1.4 e 2.1 a 2.4. (apenas neste pedido será mantido título de interface animada)Dividir em um novo 
pedido as figuras 1.1 e 2.1.Dividir em um novo pedido a figura 1.5.Dividir em um novo pedido as figuras 1.6, 2.5 
e 2.6.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008598-5 
0/ 0000008598 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: LAUNCH PAD TECNOLOGIA, SERVIÇOS E PAGAMENTOS LTDA. [BR/MG]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme 
disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.8. Outro 
desenho industrial foi representado nas figuras 2.1 a 2.8. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao 
requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Para o cumprimento de exigência, 
utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob 
pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302025008644-2 
0/ 0000008644 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KTELI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME [BR/SP]  
Procurador: Mariana Feijon Michetti  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:De acordo com o item 5.3.1.1 do Manual, o título não deve 
conter: informações técnicas do produto; nome comercial do produto ou indicação de código, numeração ou 
modelo; adjetivos; referência a kits, conjuntos ou jogos de objetos; descrição de forma ou material de fabricação. 
Sugerimos modificar o título para: Base de pedestal. Conforme o item 5.3.4.3 do Manual de Desenhos 
Industriais, as figuras não deverão conter linhas auxiliares, cotas e outros caracteres indicativos que não façam 
parte da configuração do desenho industrial.Conforme o item 5.3.6 do Manual de Desenhos Industriais, não é 
permitida a inclusão, nas figuras, de caracteres, palavras ou elementos textuais que não façam parte da 
configuração do desenho industrial.  As figuras foram apresentadas com legendas e/ou numeração de páginas. 
Reapresentar as figuras sem as legendas, que serão automaticamente processadas pelo sistema.A vista em 
corte deverá ter legenda específica, que está disponível no menu de seleção no sistema.Conforme o item 
5.3.4.2 do Manual de Desenhos Industriais, a vista ampliada não pode ser apresentada junto a outra vista do 
produto na mesma figura. Apresentar uma nova figura contendo apenas a representação da vista ampliada.A 
figura 1.1 revela outro tipo de representação. Neste caso, deverá ser numerada como figura 2.1.O atual pedido 
não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho 
industrial, pois não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Um desenho industrial 
foi representado nas figuras 1.1 a 1.7. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 2.1 a 2. O pedido 
deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302025008649-3 
0/ 0000008649 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PEDREIRA GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), tomando como referências as figuras apresentadas no ato do depósito, formulam-se as seguintes 
exigências: [1] na Figura 1.1, exclua as cotas e outras medidas e textos do desenho; [2] ainda na Figura 1.1, 
separe cada desenho da xícara, em vistas separadas (por exemplo, vista lateral, vista posterior, vista superior e 
perspectiva), mantendo como Variação 1 (cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma 
figura, segundo o item 5.3.4 do Manual); [3] na Figura 2.1, também separe cada desenho da xícara, em vistas 
separadas (perspectiva e vista lateral da xícara empilhada), com uma Figura em cada página; [4] a Figura 2.1, 
mostra uma variação de uso (xícaras empilhadas, segundo mencionado na Descrição) e deve ser mantida como 
Variação 2; [5] renumere as vistas de cada variação (as Figuras das variações devem ser renumeradas, 
seguindo as orientações para numeração das figuras do item 5.3.4.5 do Manual); [6] reapresente um novo 
conjunto de figuras, em formato jpg, homogeneizando o tipo de representação de cada variação (segundo o item 
5.3.4.3 do Manual, as figuras de uma mesma variação devem se utilizar do mesmo tipo de representação), sem 
acréscimo de mat®ria. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 
01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio 
deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025008650-7 
0/ 0000008650 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PEDREIRA GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), tomando como referências as figuras apresentadas no ato do depósito, formulam-se as seguintes 
exigências: [1] na Figura 1.1, exclua as cotas e outras medidas e textos do desenho; [2] ainda na Figura 1.1, 
separe cada desenho da xícara, em vistas separadas (por exemplo, vista lateral, vista posterior, vista superior e 
perspectiva), mantendo como Variação 1 (cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma 
figura, segundo o item 5.3.4 do Manual); [3] renumere as vistas da variação (as Figuras das variações devem 
ser renumeradas, seguindo as orientações para numeração das figuras do item 5.3.4.5 do Manual); [4] 
reapresente um novo conjunto de figuras, em formato jpg, homogeneizando o tipo de representação de cada 
variação (segundo o item 5.3.4.3 do Manual, as figuras de uma mesma variação devem se utilizar do mesmo 
tipo de representa­«o), sem acr®scimo de mat®ria. Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de ofício, conforme a 
Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo 
ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das figuras do 
desenho industrial. 
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BR302025008651-5 
0/ 0000008651 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PEDREIRA GESTAO DE NEGOCIOS EIRELI [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais (instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023), tomando como referências as figuras apresentadas no ato do depósito, formulam-se as seguintes 
exigências: [1] na Figura 1.1, exclua as cotas e outras medidas e textos do desenho; [2] ainda na Figura 1.1, 
separe cada desenho da xícara, em vistas separadas (por exemplo, vista lateral, vista posterior, vista superior e 
perspectiva), mantendo como Variação 1 (cada vista do desenho industrial deverá ser apresentada em uma 
figura, segundo o item 5.3.4 do Manual); [3] a Figura 1.1, mostra duas xícaras de 210 ml empilhadas, segundo 
mencionado na Descrição, uma forma de uso da xícara de 210 ml, e deve ser mantida esta variação no pedido; 
[4] renumere as vistas da variação (as Figuras das variações devem ser renumeradas, seguindo as orientações 
para numeração das figuras do item 5.3.4.5 do Manual); [5] reapresente um novo conjunto de figuras, em 
formato jpg,  homogeneizando o tipo de representação de cada variação (segundo o item 5.3.4.3 do Manual, as 
figuras de uma mesma variação devem se utilizar do mesmo tipo de representação), sem acréscimo de matéria. 
Al®m disso, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302025008685-0 
0/ 0000008685 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TRACK&FIELD CO S.A. [BR/SP] e RETAIL SOLUTIONS ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
MERCHANDISING LTDA. [BR/SP]  
Procurador: FLAVIA MANSUR MURAD SCHAAL  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais:    A.  A qualidade gráfica das figuras 
apresentadas é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração ornamental 
reivindicada, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Todas as figuras encontram-se em baixa definição e 
pixelizadas. Solicita-se a reapresentação das figuras com qualidade gráfica adequada, mantendo-as em 
conformidade com as figuras inicialmente apresentadas.     B.  O pedido apresenta mais de um desenho 
industrial, pois as configurações ornamentais representadas nas figuras não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes, o que não é permitido para um único pedido, conforme o item 5.3.3 
do Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Aparentam serem desenhos industriais distintos: as figuras 1.1, 
2.1, 3.1, 3.7 e 4.1; as figuras 1.2; as figuras 1.3 e 2.3; as figuras 2.2, 2.4, 3.2, 3.4, 3.8 a 3.10, 4.2 a 4.4; as 
figuras 1.4 a 1.6 e 3.3; a figura 3.5; a figura 3.6; e a figura 3.11. Solicita-se a divisão do pedido nos conjuntos de 
figuras indicados acima, para que cada desenho industrial seja analisado em processo próprio. 

BR302025008687-6 
0/ 0000008687 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TRACK&FIELD CO S.A. [BR/SP] e RETAIL SOLUTIONS ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
MERCHANDISING LTDA. [BR/SP]  
Procurador: FLAVIA MANSUR MURAD SCHAAL  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais:    A.  A qualidade gráfica das figuras 
apresentadas é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração ornamental 
reivindicada, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Todas as figuras encontram-se em baixa definição e 
pixelizadas. Solicita-se a reapresentação das figuras com qualidade gráfica adequada, mantendo-as em 
conformidade com as figuras inicialmente apresentadas.     B.  O pedido apresenta mais de um desenho 
industrial, pois as configurações ornamentais representadas nas figuras não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes, o que não é permitido para um único pedido, conforme o item 5.3.3 
do Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Aparentam serem desenhos industriais distintos: a figuras 1.1; a 
figura 1.2; as figuras 2.1 a 2.3; a figura 2.4; a figura 3.1; a figura 3.2; a figura 3.3; as figuras 3.4 e 3.5; e as 
figuras 2.5 e 3.6. Solicita-se a divisão do pedido nos conjuntos de figuras indicados acima, para que cada 
desenho industrial seja analisado em processo próprio. 
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BR302025008689-2 
0/ 0000008689 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: TRACK&FIELD CO S.A. [BR/SP] e RETAIL SOLUTIONS ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
MERCHANDISING LTDA. [BR/SP]  
Procurador: FLAVIA MANSUR MURAD SCHAAL  
Detalhes do despacho: De acordo com o Manual de Desenhos Industriais:    A.  A qualidade gráfica das figuras 
apresentadas é insuficiente para permitir a identificação clara e precisa da configuração ornamental 
reivindicada, conforme o item 5.3.4.1 do Manual. Todas as figuras encontram-se em baixa definição e 
pixelizadas. Solicita-se a reapresentação das figuras com qualidade gráfica adequada, mantendo-as em 
conformidade com as figuras inicialmente apresentadas.     B.  O pedido apresenta mais de um desenho 
industrial, pois as configurações ornamentais representadas nas figuras não compartilham das mesmas 
características distintivas preponderantes, o que não é permitido para um único pedido, conforme o item 5.3.3 
do Manual e o art. 104 da Lei nº 9.279/1996. Aparentam serem desenhos industriais distintos: as figuras 1.1 e 
1.2; a figura 2.1 e 2.2; a figura 3.1; as figuras 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.5; a figura 4.1; a figura 4.2; a figura 4.3; a figura 
4.4; a figura 5.1; a figura 5.3; as figuras 5.2, 5.4 a 5.8; as figuras 6.1 a 6.5; a figura 6.6; e as figuras 7.1 e 7.2. 
Solicita-se a divisão do pedido nos conjuntos de figuras indicados acima, para que cada desenho industrial seja 
analisado em processo próprio. 

BR302026000166-0 
0/ 0000000166 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: HARMAN INTERNATIONAL INDUSTRIES, INCORPORATED [US]  
Procurador: EDUARDO LOURENÇO GUEDES SERRÃO DE OTERO  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Conforme item 5.3.1.1 a do Manual, não é necessário que 
toda a matéria representada seja reivindicada, cabendo ao requerente indicar, por meio de recursos de 
representação, o que constitui reivindicação e o que constitui representação contextual (renúncia). Para 
identificar o produto no qual o desenho industrial foi aplicado, o examinador deverá considerar a representação 
como um todo, incluindo os elementos reivindicados e os elementos contextuais. As figuras 6.11 e 6.12 mostram 
apenas parte de objeto, não sendo possível visualizar um objeto completo, ainda que com partes não 
reivindicadas. Portanto, as figuras 6.11 e 6.12 devem ser excluídas do pedido.  .[2] As figuras não foram 
numeradas corretamente quanto à indicação das variações. Conforme item 5.3.3 do Manual, alteração de cor e 
de maneira de uso é considerado variação do objeto. Assim sendo, a sequência de figuras numeradas de 6.1 a 
6.10 mostra 3 variações: uma está representada pelas figuras 6.1 e 6.3 (tons de cinza com alça levantada); 
outra é a das fig. 6.2 e 6.4 (cores diferentes das fig. 6.1 e 6.3); outra é a das fig. 6.5, 6.7 e 6.9 (tons de cinza 
com alça recolhida); outra é a das fig. 6.6, 6.8 e 6.10 (cores diferentes das fig. 6.5, 6.7 e 6.9). Já na sequência 
das figuras 7.1 a 7.5 temos um objeto mostrado nas fig. 7.1, 7.3, 7.4 e 7.5 e outro objeto revelado na figura 7.2 
(não são variações). Quanto às figuras numeradas de 8.1 a 8.4: não foi possível identificar a qual objeto 
correspondem as figuras 8.1 e 8.2; a figura 8.3 mostra tipo de objeto diferente das demais variações, assim 
como a figura 8.4. Com relação à sequência das figuras 9.1 a 9.4: a figura 9.1 é uma variação do objeto 
mostrado nas fig. 6.2 e 6.4 (detalhes frontais levemente diferenciados); a figura 9.2 é uma variação do objeto 
mostrado nas  fig. 6.1 e 6.3 (detalhes frontais levemente diferenciados); a fig. 9.3 parece corresponder à 
variação das fig. 6.6, 6.8 e 6.10, enquanto a fig. 9.4 parece corresponder à variação das fig. 6.5, 6.7 e 6.9.    .[3] 
Foram identificados 5 desenhos industriais (DI) no pedido. Considerando que as linhas tracejadas indicam 
renúncia de reivindicação o primeiro está revelado nas figuras 1.1 e 1.7. O segundo DI tem 5 variações 
representadas pelas figuras: 2.1 a 2.12 (primeira); 3.1 a 3.12 (segunda); 4.1 a 4.8 (terceira); 5.1 a 5.4 (quarta); e 
7.1, 7.3, 7.4 e 7.5 (quinta). O terceiro DI tem 9 variações representadas pelas figuras: 6.1 e 6.3 (primeira); 6.2 e 
6.4 (segunda); 6.5, 6.7 e 6.9 (terceira); 6.6, 6.8 e 6.10 (quarta); 7.2 (quinta); 9.1 (sexta); 9.2 (sétima); 9.3 
(oitava); 9.4 (nona). O quarto DI é o da fig. 8.3 e o quinto é o da fig. 8.4. O pedido não atende aos requisitos do 
art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, pois os objetos apresentados não compartilham das 
mesmas características distintivas preponderantes. O pedido deverá ser dividido, conforme item 5.3.3.1 do 
Manual, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os outros 
desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos. Para os pedidos que apresentarem os 
objetos mostrados nas figuras 8.3 e 8.4 adeque os títulos para que correspondam ao objeto requerido. Veja 
detalhes sobre depósito de pedidos divididos nos itens 5.3.3.1 e 3.5.2 A do Manual.   .[4] Ao apresentar as 
figuras siga a formatação de numeração conforme determinada no item 5.3.4.5 do Manual.   .[5] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302026000185-7 
0/ 0000000185 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PIETRO TERLIZZI DESIGN DE INTERIORES LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Conforme item 5.3.4.3 do Manual as linhas contínuas 
representam as áreas do desenho industrial sobre as quais a reivindicação recai de fato. Ou seja, o uso de 
linhas contínuas enseja a reivindicação da configuração assim representada. Já as linhas tracejadas 
representam os elementos contextuais da representação, não reivindicados. Apenas elementos da configuração 
do objeto que sejam visíveis sem a necessidade de desmontagem do objeto  podem ser representados. 
Portanto, verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na figura 1.7 algumas partes do objeto foram 
representadas com linhas tracejadas para que se pudesse ver elementos não visíveis sem a desmontagem do 
produto, o que não é permitido. Considerando as figuras 1.1 a 1.6 observa-se que o objeto é opaco, então as 
linhas tracejadas da figura 1.7 devem ser substituídas por linhas contínuas e o que estiver por trás dos 
elementos opacos não deve ser representado. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras 
corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si.    .[2] As figuras apresentam elementos textuais (legenda logo abaixo da figura, 
sem numeração) e linhas auxiliares (linhas de piso) que não fazem parte da configuração do desenho industrial 
e prejudicam a compreensão da forma do objeto requerido. Reapresente as figuras sem estes elementos: 
somente o objeto deve ser representado.   .[3] De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual o campo 
DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor 
compreensão das FIGURAS e das características ornamentais da configuração do desenho industrial, 
esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o 
que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a descrição da 
configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que constituem essa configuração. O texto do campo 
Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 
5.3 do Manual.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem 
ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item 
para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302026000186-5 
0/ 0000000186 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: PIETRO TERLIZZI DESIGN DE INTERIORES LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Conforme item 5.3.4.3 do Manual as linhas contínuas 
representam as áreas do desenho industrial sobre as quais a reivindicação recai de fato. Ou seja, o uso de 
linhas contínuas enseja a reivindicação da configuração assim representada. Já as linhas tracejadas 
representam os elementos contextuais da representação, não reivindicados. Apenas elementos da configuração 
do objeto que sejam visíveis sem a necessidade de desmontagem do objeto  podem ser representados. 
Portanto, verifica-se que há inconsistência entre as vistas: na figura 1.7 algumas partes do objeto foram 
representadas com linhas tracejadas para que se pudesse ver elementos não visíveis sem a desmontagem do 
produto, o que não é permitido. Considerando as figuras 1.1 a 1.6 observa-se que o objeto é opaco, então as 
linhas tracejadas da figura 1.7 devem ser substituídas por linhas contínuas e o que estiver por trás dos 
elementos opacos não deve ser representado. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras 
corrigindo as irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens 
apresentem coerência entre si.    .[2] As figuras apresentam elementos textuais (legenda logo abaixo da figura, 
sem numeração) e linhas auxiliares (linhas de piso) que não fazem parte da configuração do desenho industrial 
e prejudicam a compreensão da forma do objeto requerido. Reapresente as figuras sem estes elementos: 
somente o objeto deve ser representado.   .[3] De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual o campo 
DESCRIÇÃO pode ser usado para adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor 
compreensão das FIGURAS e das características ornamentais da configuração do desenho industrial, 
esclarecer recursos gráficos utilizados nas figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o 
que é reivindicado nas figuras, além de declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a descrição da 
configuração do desenho industrial e/ou dos elementos que constituem essa configuração. O texto do campo 
Descrição foi excluído de ofício por conter informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 
5.3 do Manual.   .[4] Assim como no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem 
ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item 
para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302026000262-4 
0/ 0000000262 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BOOM DO BRASIL, FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA [BR/GO]  
Procurador: MEIRE DA SILVA PRATES  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] A qualidade das figuras está insatisfatória: a escala está 
bem pequena, impedindo a visualização de detalhes; as linhas estão imprecisas, pixeladas (o elemento 
espiralado, por exemplo, está indefinido em todas as vistas e repleto de manchas na superfície que não é 
possível saber se fazem ou não parte da reivindicação; o volume amarelo na figura 1.1 é um borrão). Apresentar 
as figuras com qualidade satisfatória e em escala que permita visualizar com clareza a forma e os limites do 
contorno do objeto, como determinam os itens 5.3.4.1 e 5.3.4.3 do Manual.  .[2] Como as figuras não revelam 
claramente o objeto observam-se inconsistências entre as vistas. Na figura 1.2 a porção inferior da face lateral 
direita (conforme referência da legenda da figura 1.4) é vazada, permitindo ver o interior do objeto; não é 
possível ver a face lateral esquerda na figura 1.2 para saber se é fechada na porção inferior e, por isso, a figura 
1.4 revele a parte inferior fechada por mostrar o fechamento da face oposta através da área vazada. Na figura 
1.4 há pequenos elementos na cor azul representados na porção central do objeto: pela figura 1.2 não estariam 
visíveis porque há a chapa que forma a cobertura e a chapa que veda verticalmente a porção central do objeto; 
na figura 1.7 estes elementos azuis estão representados acima do elemento espiralado, mas isso não 
corresponde ao que está representado na figura 1.2. A cor das partes do objeto variam de uma vista para outra: 
na figura 1.1 a peça retangular na porção central superior do objeto (acima do tubo circular) está mais clara que 
na figura 1.2, por exemplo. O requerente deve eleger uma referência e cor para cada parte do objeto (que tenha 
sido mostrada em alguma das figuras apresentadas no depósito) e harmonizar a representação de cor de cada 
parte do objeto em todas as vistas. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual reapresente as figuras corrigindo as 
irregularidades indicadas e quaisquer outras que sejam necessárias para que as imagens apresentem coerência 
entre si. Além disso, em atendimento ao item 5.3.4.2 do Manual, a fim de que se possa avaliar a coerência entre 
as vistas e de que haja suficiência descritiva, inclua uma vista em corte no sentido transversal para que se 
possa checar a correção das vistas apresentadas.      .[3] Assim como no depósito, todos os dados do pedido 
(figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente conforme instruções no item 3.5.2 G do 
Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). Não anexe arquivos PDF com figuras, 
relatório ou reivindicação. 

BR302026000265-9 
0/ 0000000265 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JOSÉ CLEMENTE FILHO CLEMENTE [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] Com base no texto da descrição e em atendimento ao item 
5.3.1.1 a do Manual o título foi alterado de ofício para ELEMENTO PRÉ-FABRICADO PARA FORMAÇÃO DE 
PILAR, a fim de identificar com clareza o objeto requerido.   .[2] De acordo com o inciso II do Art. 100 da LPI, 
não é registrável como desenho industrial a forma determinada essencialmente por considerações técnicas ou 
funcionais e a forma necessária comum ou vulgar do objeto. A partir da apresentação do produto no pedido não 
foi possível perceber características ornamentais em sua forma. Em atendimento aos itens 5.3.1 e 5.3.2 do 
Manual, no caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, esclarecer quais elementos da forma do 
objeto compõem tais aspectos. Sugerimos que sejam apresentados, nos esclarecimentos, argumentos quanto 
às características ornamentais do desenho industrial, a liberdade de escolha em relação à forma necessária do 
objeto, e/ou figuras que demonstrem como o produto é usado, acoplado, encaixado, etc. A partir da 
apresentação do produto no pedido também não foi possível perceber a contribuição criativa na forma do objeto. 
Apresente esclarecimentos descrevendo o que faz com que a forma do objeto pleiteado não seja considerada 
comum ou vulgar.   .  .[3] A qualidade das figuras está insatisfatória: as linhas estão pixeladas e imprecisas; nas 
figuras 1.1, 1.6 e 1.7 o gancho sequer se conecta ao corpo principal do objeto. Apresentar as figuras com 
qualidade satisfatória usando traços precisos, com a mesma espessura em toda a extensão, que permitam 
visualizar com clareza a forma e os limites do contorno do objeto, como determinam os itens 5.3.4.1 e 5.3.4.3 do 
Manual.  .[4] De acordo com os itens 3.5.2 G e 5.3.3 do Manual o campo DESCRIÇÃO pode ser usado para 
adicionar informações consideradas necessárias para uma melhor compreensão das FIGURAS e das 
características ornamentais da configuração do desenho industrial, esclarecer recursos gráficos utilizados nas 
figuras ou ainda esclarecer como tais recursos podem influenciar o que é reivindicado nas figuras, além de 
declarações sobre omissão de vistas, podendo incluir a descrição da configuração do desenho industrial e/ou 
dos elementos que constituem essa configuração. O texto do campo Descrição foi excluído de ofício por conter 
informações que não se enquadram no previsto nos itens 3.5.2.G e 5.3 do Manual.   .[5] Assim como no 
depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 
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BR302026000267-5 
0/ 0000000267 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VENTISOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A [BR/SC]  
Procurador: MÁRIO DE ALMEIDA MARCAS E PATENTES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:   .[1] A qualidade das figuras está insatisfatória: há muitas linhas 
próximas representadas por traços grossos que se mesclam, impedindo a visualização da forma. Apresentar as 
figuras com qualidade satisfatória usando linhas mais finas, que permita visualizar com clareza a forma e os 
limites do contorno do objeto, como determinam os itens 5.3.4.1 e 5.3.4.3 do Manual. Somente após a 
visualização correta do objeto será possível avaliar a necessidade ou não de divisão do pedido.  .[2] Assim como 
no depósito, todos os dados do pedido (figuras, título e classificação) devem ser inseridos exclusivamente 
conforme instruções no item 3.5.2 G do Manual (recomendamos a leitura do item para ver o passo a passo). 
Não anexe arquivos PDF com figuras, relatório ou reivindicação. 

BR302026000447-3 
0/ 0000000447 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: KODI BAZAR LTDA EPP [BR/SP]  
Procurador: NOVA LOGOS CONSULTORIA, ESTRATÉGIA E LICITAÇÕES LTDA  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de [1] a [2]: [1] O pedido não atende aos requisitos 
do Art. 104 da LPI, conforme disposições do item 5.3.3 do Manual, uma vez que foram apresentados diferentes 
desenhos industriais em um mesmo pedido de registro. A figura 1.1 apresenta dois produtos distintos e, por 
conseguinte, dois desenhos industriais. Deste modo, e conforme disposto no item 5.3.3.1 do Manual, o pedido 
deverá sofrer divisão, sendo facultado ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original.  O outro desenho industrial poderá ser depositado como pedido dividido. Para o segundo desenho 
industrial representado (recipiente), em caso de manutenção no pedido original ou depósito como dividido, 
atente às adaptações de título e campo de aplicação (classe de Locarno) que se façam necessárias. [2] 
Conforme item 5.3.4.2 do Manual, vistas em corte (ou seccionais) contribuem para a suficiência descritiva do 
desenho industrial cuja configuração não é claramente revelada pelas demais representações. As figuras 1.2 e 
1.3 não correspondem a vistas seccionais. Ademais, não representam o desenho industrial em sua 
integralidade. Devem, portanto, ser excluídas do pedido. Para o cumprimento destas exigências, utilizar o 
indexador de figuras do formulário de peticionamento eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as 
figuras em documento PDF, sob pena de publicação de nova exigência. 

BR302026000482-1 
0/ 0000000482 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: VERONICA DOMINGOS DE CARVALHO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Os desenhos em preto e branco, tanto da embalagem aberta 
quanto da fechada, estão bem representados, sendo suficientes para a proteção requerida.No entanto, se 
houver interesse em apresentar também as fotografias (somente da embalagem) será necessário retirar os 
elementos de fundo e apresentar em fundo neutro, em atenção ao item 5.3.4.1do manual vigente.Cada forma 
distinta de representação do mesmo produto deverá ser numerada como variação configurativa. Assim, as 
figuras da primeira variação (embalagem fechada) serão numeradas como 1.1, 1.2, 1.3; As figuras de uma 
segunda variação (embalagem aberta) serão numeradas como 2.1, 2.2, 2.3 etc., as figuras da terceira variação 
(fotografias, se houver) serão numeradas como 3.1, 3.2, 3.3 etc. e assim sucessivamente, de acordo com o item 
5.3.4.5 do manual de desenho industrial.De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o 
campo Descrição do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das 
figuras do desenho industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade 
pretendida e foram excluídas de ofício. As figuras foram apresentadas na forma de anexos, em formato pdf, 
quando deveriam ter sido utilizados os campos do formulário de peticionamento eletrônico de DI (e-DI), em 
atenção ao item 3.5.2 G do manual de desenhos industriais.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rioPortanto, 
reapresente as figuras utilizando o formulário disponibilizado no sistema. 
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BR302026000490-2 
0/ 0000000490 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOCOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Não ficou claro o que representa a figura 2.1. É um novo padrão, 
uma variante da figura 1.1?Além de não ter as mesmas características distintivas, a figura 2.1 está representada 
como produto tridimensional e precisará ser dividida, sem as linhas tracejadas.O atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois 
não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi 
representado na figura 1.1. Outro desenho industrial foi representado na figura 2.1. O pedido deverá ser 
dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Adequar 
título do pedido dividido.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de 
figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302026000491-0 
0/ 0000000491 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOCOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Não ficou claro o que representa a figura 2.1. É um novo padrão, 
uma variante da figura 1.1?Além de não ter as mesmas características distintivas, a figura 2.1 está representada 
como produto tridimensional e precisará ser dividido, sem as linhas tracejadas.O atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois 
não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi 
representado na figura 1.1. Outro desenho industrial foi representado na figura 2.1. O pedido deverá ser 
dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Adequar 
título do pedido dividido.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de 
figuras. Não apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 

BR302026000495-3 
0/ 0000000495 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: DOCOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. [BR/SC]  
Procurador: Dannemann, Siemsen, Bigler & Ipanema Moreira  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:Não ficou claro o que representa a figura 1.2. É um novo padrão, 
uma variante da figura 1.1?Além de não ter as mesmas características distintivas, a figura 1.2 está representada 
como produto tridimensional e precisará ser dividido, sem as linhas tracejadas.O atual pedido não atende aos 
requisitos do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois 
não compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Um desenho industrial foi 
representado na figura 1.1. Outro desenho industrial foi representado na figura 1.2. O pedido deverá ser 
dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. 
Alternativamente, a figura 1.2 poderá ser excluída do pedido.Adequar título do pedido dividido.Para o 
cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não apresentar as figuras 
em documento pdf, sob pena de publicação de nova exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-
desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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BR302026000541-0 
0/ 0000000541 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: JULIANE DE OLIVEIRA GANEM ACHTSHIN [BR/SP]  
Procurador: MARIA LUIZA FERNANDES MOMM  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências, numeradas de 1 a 8: [1] o atual pedido não atende aos requisitos 
do art. 104, conforme disposições do item 5.3.3.1 do Manual, pois os desenhos industriais apresentados não 
compartilham das mesmas características distintivas preponderantes. Ainda que a descrição especifique se 
tratar de coleção comercial, as características de cada produto são divergentes entre si. Dessa forma, um 
desenho industrial foi representado nas figuras 1.1 a 1.5. Outro desenho industrial foi representado nas figuras 
2.1 a 2.4. E outro nas figuras 3.1 a 3.5. O pedido deverá ser dividido, podendo o requerente indicar qual 
desenho industrial será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados 
como pedidos divididos; [2] de acordo com o item 5.3.4.1, o fundo das figuras deve ser neutro, sem elementos 
desnecessários ou irrelevantes ao desenho industrial reivindicado, e sem revelar qualquer padrão. É preciso 
reapresentar o conjunto de figuras com fundo de cor única que tenha contraste com o produto, sem quaisquer 
texturas, como a madeira presente nas figuras 1.1 a 1.4. O mesmo deve ser feito nas imagens do pedido 
dividido. As exigências de fundo neutro prevalecem em todas as demais exigências feitas nesta publicação; [3] 
para além do fundo, segundo o item 5.4.4.3 as fotografias não deverão apresentar elementos desnecessários ou 
irrelevantes que não fazem parte do desenho industrial reivindicado, como nas figuras 3.1 a 3.4, contudo de 
acordo com o item 5.3.4.3 do Manual, faculta-se ao depositante a apresentação de figuras com representação 
contextual usando linhas tracejadas ou colorização para representar partes para as quais não é reivindicada 
proteção. Caso deseje manter as figuras com os elementos contextuais, reapresente aqui ou no pedido dividido 
as figuras 3.1 e 3.2 com a devida contextualização no punho humano e no suporte, conforme exemplo 
apresentado no referido item no manual. O pedido deve ainda incluir esclarecimento na descrição do desenho 
industrial quanto ao car§ter contextual do recurso escolhido, como ñas linhas tracejadas e/ou §reas indicadas na 
cor X representam elementos contextuais e não fazem parte do desenho industrial reivindicado". Recomenda-se 
reapresentar as figuras 3.3 e 3.4 com fundo neutro e sem nenhum elemento irrelevante e não reivindicado, 
nesse caso não sendo necessário fazer uso da contextualização; [4] em atendimento aos itens 5.3.1.1 e 5.3.4.4 
do Manual, a representação deve permitir o conhecimento claro e inequívoco da matéria para qual a proteção é 
almejada e todas as vistas de cada configuração devem ser consistentes entre si. Dessa forma, não é permitido 
reivindicar mais de um item em algumas figuras de uma mesma variação e apenas um em outras, portanto o 
desenho industrial da terceira variação, seja ele protegido nesse pedido ou no pedido dividido, deve separar a 
figura 3.1 das figuras 3.2 a 3.5 em variações distintas; [5] o desenho protegido nas figuras 3.2 a 3.5 diferem 
entre si, podendo ser frente e verso de uma mesma pulseira ou a frente de duas pulseiras similares. Caso seja a 
primeira opção, corte as imagens e separe as pulseiras em figuras diferentes na mesma variação, como vista 
anterior e posterior e perspectivas. Já se forem pulseiras diferentes, é necessário cortar as figuras e inserir as 
vistas de uma das pulseiras como variação do desenho industrial; [6] conforme o item 5.3.4.2 do Manual, a vista 
explodida apresenta o produto desmontado, de maneira a permitir a visualização das suas partes, peças ou 
componentes. As figuras 1.5 e 3.5 não se tratam de vista explodida, portanto devem ser excluídas; [7] para fins 
de consistência entre a representação do produto reivindicado e as legendas, corrija a nomenclatura das 
legendas das figuras 1.4, 3.2 e 3.4 para perspectiva; [8] conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição 
do formulário só deve ser usado para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho 
industrial. As informações inseridas neste campo no pedido não cumprem com a finalidade pretendida e devem 
ser excluídas. 

BR302026000564-0 
0/ 0000000564 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SANTACOLOMA ESPORTES LTDA [BR/SC]  
Procurador: LENICE DOS SANTOS MARINO  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: segundo o item 5.3.1.1 do Manual, o campo de aplicação do produto, 
indicado por meio da classificação de Locarno, deve ser condizente com o desenho industrial representado nas 
figuras. Do mesmo modo, a indicação do produto no título deve ser condizente com o desenho apresentado e 
indicar claramente se este é de um produto bidimensional ou tridimensional. O campo indicado e o título não 
estão condizentes com o desenho industrial apresentado, uma vez que ambos referem-se a luvas para calçar e 
não é possível inferir este uso a partir das figuras apresentadas. É preciso informar nova classe adequada, 
assim como o título também deve ser alterado para maior adequação. 
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BR302026000565-8 
0/ 0000000565 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ADAIVAN YURI BATISTA DE PAULA ROCHA [BR/MG]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem 
ser consistentes entre si. A Figura 1.1 (perspectiva) não está coerente com as demais vistas da Variação 1: esta 
figura mostra a ñredeò da parte lateral da plataforma sem encostar no chão, enquanto as vistas laterais (Figuras 
1.4 e 1.5) mostram que a ñredeò finaliza no ch«o. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, em 
formato JPG, harmonizando as vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, 
representando exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, 
esclareça as inconsistências. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (plataforma de exercícios), 
cujo desenho industrial foi reivindicado, deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas 
no dep·sito. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302026000567-4 
0/ 0000000567 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ADAIVAN YURI BATISTA DE PAULA ROCHA [BR/MG]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem 
ser consistentes entre si. A Figura 1.1 (perspectiva) não está coerente com as demais vistas da Variação 1: esta 
figura mostra a ñredeò da parte lateral da plataforma sem encostar no ch«o, enquanto as vistas laterais (Figuras 
1.4 e 1.5) mostram que a ñredeò finaliza no ch«o. Al®m disso, nas vistas laterais, a plataforma de exercícios 
parece ser mais alta do que na perspectiva. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, em formato 
JPG, harmonizando as vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, 
representando exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, 
esclareça as inconsistências. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (plataforma de exercícios), 
cujo desenho industrial foi reivindicado, deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas 
no dep·sito. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formulário deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302026000568-2 
0/ 0000000568 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: ADAIVAN YURI BATISTA DE PAULA ROCHA [BR/MG]  
Procurador: Ângelo Tadeu Baptista  
Detalhes do despacho: De acordo com o item 5.3.4.4 do Manual, todas as vistas de cada configuração devem 
ser consistentes entre si. A Figura 1.1 (perspectiva) não está coerente com as demais vistas da Variação 1: esta 
figura mostra a ñredeò da parte lateral da plataforma sem encostar no ch«o, enquanto as vistas laterais (Figuras 
1.4 e 1.5) mostram que a ñredeò finaliza no ch«o. Al®m disso, nas vistas laterais, a plataforma de exercícios 
parece ser mais alta do que na perspectiva. Assim, reapresente novo conjunto de figuras corrigido, em formato 
JPG, harmonizando as vistas do objeto no pedido, para que todas as vistas sejam coerentes entre si, 
representando exatamente a mesma configuração do produto, sem acréscimo de matéria. Se necessário, 
esclareça as inconsistências. No cumprimento de exigência, as Figuras do objeto (plataforma de exercícios), 
cujo desenho industrial foi reivindicado, deverão ter a mesma representação utilizada nas figuras apresentadas 
no dep·sito. Por fim, a ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De 
acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado 
para incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

BR302026000599-2 
0/ 0000000599 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: BEAUTY MOVEIS ONLINE LTDA [BR/SP]  
Procurador: Eduarda Colla  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formula-se a seguinte exigência: de acordo com o item 5.3.4.4, todas as vistas de cada configuração 
devem ser consistentes entre si. Há inconsistência entre a figura 1.1 (perspectiva), as figuras 1.2 e 1.3 (anterior 
e posterior) e as figuras 1.4 e 1.5 (laterais). Na perspectiva, as tábuas laterais estão alinhadas às prateleiras, 
rente à parte da frente destas e afastadas do fundo. Já nas figuras 1.2 e 1.3 esse alinhamento se desfaz, sendo 
possível identificar distância entre as tábuas laterais e a frente das prateleiras. Ainda assim, a distância entre as 
tábuas e o fundo das prateleiras é maior do que entre as tábuas e a frente das prateleiras. E ainda, nas vistas 
laterais, essa proporção é invertida - com o posicionamento das tábuas verticais do fundo, a distância entre as 
tábuas laterais e o fundo encurta e entre as mesmas e a frente aumenta. Reapresente as figuras corrigidas para 
que todas as vistas sejam coerentes entre si, representando exatamente a mesma configuração do produto; 
Adicionalmente, em atendimento ao item 5.3 do Manual, a classe foi alterada de ofício para melhor adequação 
ao produto reivindicado. 
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BR322025003046-6 
2/ 0000003046 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: SCHWANKE INDUSTRIAL LTDA [BR/SC]  
Procurador: King'S Marcas e Patentes Ltda.  
Detalhes do despacho: No atual pedido, foram inseridas no sistema de peticionamento eletrônico figuras do 
desenho industrial reivindicado no formato solicitado (.jpg), com numeração de figuras e numeração de páginas, 
informações que são geradas automaticamente pelo sistema, que gerou também, baseado nessas figuras, 
relatório descritivo e reivindicação. Além disso, também foi apresentado relatório descritivo e reivindicação como 
anexos, em formato .pdf. Em atenção ao item 5.3.4.4 do Manual de Desenhos Industriais reapresente as figuras, 
sem alteração de matéria, sem qualquer tipo de informação adicional, como numeração das figuras ou das 
páginas, em formato .jpg, correspondentes entre si. Com a reapresentação de todas as figuras no formato .jpg, 
o relatório e a reivindicação serão gerados automaticamente pelo sistema de peticionamento. Caso as figuras 
ou esses documentos sejam também apresentados como anexos em pdf, os mesmos serão desconsiderados. 

BR322025005546-9 
2/ 0000005546 

Exigência técnica 
Código de despacho: 136 
Titular: RECIMAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA [BR/SC]  
Procurador: LEILA KRAUSE SIGNORELLI  
Detalhes do despacho: Com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023, formulam-se as seguintes exigências:O requerente modificou o desenho industrial sem que a alteração 
decorresse de solicitação publicada em exigência, incorrendo, portanto, na alteração da matéria inicialmente 
reivindicada: as figuras 3.1 a 3.4 não representaram o conjunto de 4 orifícios retangulares na parte frontal e 
posterior do produto, conforme visto no depósito. Em atendimento ao item 5.3.1.1 do Manual, corrigir as figuras 
mencionadas.Para o cumprimento de exigência, utilizar o formulário eletrônico para a inclusão de figuras. Não 
apresentar as figuras em documento pdf, sob pena de publicação de nova 
exigência.http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#352-Preenchimento-do-formul%C3%A1rio 
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Exame técnico em designação: Exigência 

Como etapa do exame técnico das designações de registro de desenho industrial, listados a seguir ï nos termos 
do artigo 106, § 3º da Lei da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996) ï formula-se 
exigência  relativa às questões indicadas. 

 Para cumprir ou contestar a exigência de petição: 

 1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

 2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñcumprimento de exig°nciaò 
(código 105 ï em processo), referente a processo de registro; 

 3. Efetue o pagamento; e 

 4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

 Os sistemas de informática do INPI identificarão o cumprimento de exigência, para que o pedido de registro 
prossiga, automaticamente, em seu processamento. 

 Para esclarecer outras dúvidas e conhecer em detalhe o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki).). 

 

 

BR312024242065-3 
DM/242065 
 
1/ 0000242065 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): EUROITALIA S.R.L.  [IT]  
Procurador: Gruenbaum, Possinhas & Teixeira Ltda.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 3; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 5. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente 
indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 
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BR312024242534-5 
DM/242534 
 
1/ 0000242534 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): SharkNinja Operating LLC  [US]  
Procurador: McAndrews, Held and Malloy, LTd.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) 4.1 a 4.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312024243982-6 
DM/243982 
 
1/ 0000243982 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Unistrut International Corporation  [US]  
Procurador: KDW FIRM PLLC  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) Fig. 1.1-Fig. 1.4; Fig. 2.1-Fig. 2.4; Fig. 3.1-Fig. 3.4; Fig. 4.1-Fig. 4.4; Fig. 5.1-Fig. 
5.4; Fig. 6.1-Fig. 6.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 7.1-Fig. 7.5; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 8.1-Fig. 8.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) Fig. 9.1-Fig. 9.5; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 10.1-Fig. 10.7; Fig. 18.1-
Fig. 18.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 11.1-Fig. 11.6; Fig. 14.1-Fig. 14.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 12.1-Fig. 12.7; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) Fig. 13.1-Fig. 13.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 15.1-Fig. 15.5; 
outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 16.1-Fig. 16.5; outro desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) Fig. 17.1-Fig. 17.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente 
indicar o desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025251348-4 
DM/251348 
 
1/ 0000251348 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Sunbeam Products, Inc.  [US]  
Procurador: Husch Blackwell LLP  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7. O 
pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será mantido no pedido 
original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, caso haja interesse 
em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores informações e 
procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, disponível em 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-
Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 
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BR312025251354-9 
DM/251354 
 
1/ 0000251354 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Mattel, Inc  [US]  
Procurador: STOBBS  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) Fig. 1.1-Fig. 1.7; Fig. 12.1-Fig. 12.7; outro desenho industrial foi representado na(s) 
figura(s) Fig. 2.1-Fig. 2.7; Fig. 11.1-Fig. 11.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 3.1-
Fig. 3.7; Fig. 13.1-Fig. 13.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 4.1-Fig. 4.7; Fig. 14.1-
Fig. 14.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 5.1-Fig. 5.7; Fig. 15.1-Fig. 15.7; outro 
desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 6.1-Fig. 6.7; Fig. 16.1-Fig. 16.7; outro desenho industrial 
foi representado na(s) figura(s) Fig. 7.1-Fig. 7.7; Fig. 20.1-Fig. 20.7; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) Fig. 8.1-Fig. 8.7; Fig. 17.1-Fig. 17.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 
9.1-Fig. 1.7; Fig. 18.1-Fig. 18.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) Fig. 10.1-Fig. 10.7; Fig. 
19.1-Fig. 19.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, 
caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores 
informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, 
disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025251402-2 
DM/251402 
 
1/ 0000251402 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Xingmai Innovation Technology (Suzhou) Co., Ltd.  [CN]  
Procurador: BEIJING TONGJUN LAW FIRM  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.9 e 2.1 a 2.9; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 
3.9 e 4.1 a 4.9. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que será 
mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos divididos, 
caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para maiores 
informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos Industriais, 
disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025251416-2 
DM/251416 
 
1/ 0000251416 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): BIO HEALTH FRONTIERS, INC.  [US]  
Procurador: Andreas Holzwarth-Rochford  
Detalhes do despacho: Verifica-se que há inconsistência entre as vistas: a base do objeto foi representada de 
forma invertida nas figuras 1.9 e 1.10, se comparado com o mostrado nas perspectivas. Em atenção ao item 
5.3.4 do Manual de Desenhos Industriais reapresente as figuras corrigidas correspondentes entre si. 

BR312025251460-0 
DM/251460 
 
1/ 0000251460 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Apple Inc.  [US]  
Procurador: Sterne, Kessler, Goldstein and Fox P.L.L.C / Charles Hammond  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.9 e 2.1 a 2.9; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 3.1 a 
3.9; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4.1 a 4.9; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 5.1 a 5.9. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial 
que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 
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BR312025251541-0 
DM/251541 
 
1/ 0000251541 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): SMART PACKAGING SOLUTIONS  [FR]  
Procurador: Jacques Labrunie  
Detalhes do despacho: De acordo com o Art. 100 da LPI, não é registrável como desenho industrial "a forma 
necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada essencialmente por considerações 
t®cnicas ou funcionaisò. A partir da apresenta­«o do desenho industrial no pedido, não foi possível perceber 
características ornamentais em sua forma. No caso de a forma pleiteada possuir aspectos ornamentais, deve-se 
esclarecer quais elementos caracterizam esses aspectos. Sugerimos que sejam apresentadas imagens 
demonstrando como o objeto do pedido é usado no produto final e argumentos sobre a liberdade de escolha 
para se chegar a esta forma, independentemente do resultado técnico e funcional que se atingiria. 

BR312025251631-9 
DM/251631 
 
1/ 0000251631 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Clarios Technology and Recycling GmbH  [DE]  
Procurador: Bird and Bird LLP  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2; outro desenho 
industrial foi representado na(s) figura(s) 3. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o 
desenho industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser 
depositados como pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a 
um novo depósito; para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do 
Manual de Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025251650-5 
DM/251650 
 
1/ 0000251650 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Victoire GUYOT [FR]  
Procurador: OOLITH  
Detalhes do despacho: Verifica-se inconsistência entre as vistas: A figura 1.2 parece não encontrar 
correspondência com o mostrado nas demais figuras. O requerente deverá esclarecer a que se refere a vista 
parcial mostrada na fig. 1.2. Se a figura fizer referência a uma seção transversal do desenho industrial 
reivindicado, atentar para o fato de que a vista em corte deve ser apresentada em figura exclusivamente para 
esse fim. Para esclarecer a área a que se refere a vista em corte, uma das outras vistas do desenho industrial 
deve conter a indicação da área seccionada. 

BR312025251669-6 
DM/251669 
 
1/ 0000251669 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): IVECO S.p.A.  [IT]  
Procurador: STUDIO TORTA S.p.A.  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 a 2.7 e 3.1 a 
3.7; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 4.1 a 4.7; outro desenho industrial foi representado 
na(s) figura(s) 5.1 a 5.7 e 6.1 a 6.7. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho 
industrial que será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como 
pedidos divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; 
para maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de 
Desenhos Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 

BR312025251690-4 
DM/251690 
 
1/ 0000251690 
 

Exigência técnica em designação recebida 
Código de despacho: 1232 
Titular(es): Doona Holdings Ltd.  [CN]  
Procurador: Reinhold Cohn and Partners  
Detalhes do despacho: O atual pedido não atende aos requisitos do art. 104, conforme disposições do item 
5.3.3 Exame quanto à unidade do desenho industrial, pois não compartilham das mesmas características 
distintivas preponderantes com relação ao reivindicado nas figuras ou fotografias: um desenho industrial foi 
representado na(s) figura(s) 1.1 a 1.12 e 3.1 a 3.12; outro desenho industrial foi representado na(s) figura(s) 2.1 
a 2.12 e 4.1 a 4.12. O pedido deverá ser dividido, facultando-se ao requerente indicar o desenho industrial que 
será mantido no pedido original. Os demais desenhos industriais poderão ser depositados como pedidos 
divididos, caso haja interesse em sua proteção. Cada pedido dividido dará origem a um novo depósito; para 
maiores informações e procedimentos a respeito de como proceder, veja o item 3.5 do Manual de Desenhos 
Industriais, disponível em http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-
industrial/wiki/03_05_Peticionamento_pelo_e-DI#351-Acesso-ao-formul%C3%A1rio. 
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Exame técnico: Indeferimento 

Como parte do exame técnico dos pedidos de registro de desenho industrial analisou-se a adequação do(s) 
objeto(s) reivindicado(s) nos pedidos de registro de desenho industrial quanto ao disposto no art. 100 da LPI. 

Concluído o exame, indeferem-se os pedidos de registro listados a seguir com base nos fundamentos legais 
indicados. 

Cabe recurso desta decisão, que deve ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
publicação da decisão recorrida na Revista da Propriedade Industrial (RPI), nos termos dos art. 212, 221, 222, 
223 e 224 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Para apresentar uma petição de recurso: 

1. Acesse o e-DI no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

2. Emita uma Guia de Recolhimento da Uni«o (GRU) para o servi­o de ñrecurso contra indeferimento de 
pedido de registro de desenho industrialò (c·digo 153); 

3. Efetue o pagamento; e 

4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente à opção indicada na emissão da GRU, 
acompanhado dos esclarecimentos, argumentos, provas ou documentos apropriados. 

Para esclarecer outras dúvidas e conhecer, em detalhe, o processamento de pedidos de registro de desenho 
industrial e outras petições, não deixe de consultar o Manual de Desenho Industrial 
http://manualdedi.inpi.gov.br/projects/manual-de-desenho-industrial/wiki). Caso permaneça dúvida sobre o 
indeferimento, entre em contato pelo Fale Conosco, selecionando DIRMA - Desenho Industrial - Área Técnica. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302024005741-5 
0/ 0000005741 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: WIRKLICH INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. [BR/RS]  
Procurador : AUDITA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.  
Detalhes do despacho: Os argumentos trazidos aos autos não foram suficientes para mudar nosso 
posicionamento referente à infringência do art. 100 da LPI. As figuras trazidas para comparação com o produto 
ora requerido não parecem se destinar ao mesmo objetivo, especialmente os que não possuem aletas ou 
protuberâncias ao redor da área circular. O objeto destacado como correspondente ao do pedido, demonstrando 
o encaixe no rolete, inclusive, não é o que está sendo requerido. É mencionado que o fato de a forma do objeto 
do presente pedido ser distinta de outras possíveis torna o objeto ornamental, confundindo novidade e 
originalidade com ornamentalidade, que também não se confunde com o fato de a forma ser determinada por 
questões técnico-funcionais. Como bem pontuado, todas as formas, excetuando-se as obras de arte, se 
destinam a uma função. Os elementos destacados na argumentação como ornamentais são justamente os que 
entendemos ser determinados ESSENCIALMENTE (a lei não diz EXCLUSIVAMENTE) por questões técnicas ou 
funcionais: o formato circular do objeto do presente pedido, bem como dos demais objetos apresentados para 
comparação, é necessário por se tratarem de peças que precisam rolar; quanto à distribuição em formato dito 
estrelado das aletas, o formato destas aletas (inclinados) e a distribuição das mesmas no objeto ao qual serão 
acopladas reforçam a percepção de que influenciam no desempenho do produto. Diante do exposto e na 
ausência de argumentos capazes de reverter nosso posicionamento inicial, indeferimos o presente pedido por 
infringência do inciso II do art. 100 da LPI, uma vez que o objeto tem sua forma determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. 

BR302024005742-3 Indeferimento do pedido 
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0/ 0000005742 Código de despacho: 024 
Titular: WIRKLICH INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. [BR/RS]  
Procurador : AUDITA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.  
Detalhes do despacho: Os argumentos trazidos aos autos não foram suficientes para mudar nosso 
posicionamento referente à infringência do art. 100 da LPI. As figuras trazidas para comparação com o produto 
ora requerido não parecem se destinar ao mesmo objetivo, especialmente os que não possuem aletas ou 
protuberâncias ao redor da área circular. É mencionado que o fato de a forma do objeto do presente pedido ser 
distinta de outras possíveis torna o objeto ornamental, confundindo novidade e originalidade com 
ornamentalidade, que também não se confunde com o fato de a forma ser determinada por questões técnico-
funcionais. Como bem pontuado, todas as formas, excetuando-se as obras de arte, se destinam a uma função. 
Os elementos destacados na argumentação como ornamentais são justamente os que entendemos ser 
determinados ESSENCIALMENTE (a lei não diz EXCLUSIVAMENTE) por questões técnicas ou funcionais: o 
formato circular do objeto do presente pedido, bem como dos demais objetos apresentados para comparação, é 
necessário por se tratarem de peças que precisam rolar; quanto à distribuição em formato dito estrelado das 
aletas, o formato destas aletas (inclinados) e a distribuição das mesmas no objeto ao qual serão acopladas 
reforçam a percepção de que influenciam no desempenho do produto. Diante do exposto e na ausência de 
argumentos capazes de reverter nosso posicionamento inicial, indeferimos o presente pedido por infringência do 
inciso II do art. 100 da LPI, uma vez que o objeto tem sua forma determinada essencialmente por considerações 
técnicas ou funcionais. 

BR302024005743-1 
0/ 0000005743 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: WIRKLICH INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. [BR/RS]  
Procurador : AUDITA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.  
Detalhes do despacho: Os argumentos trazidos aos autos não foram suficientes para mudar nosso 
posicionamento referente à infringência do art. 100 da LPI. As figuras trazidas para comparação com o produto 
ora requerido não parecem se destinar ao mesmo objetivo, especialmente os que não possuem aletas ou 
protuberâncias ao redor da área circular. O objeto destacado como correspondente ao do pedido, demonstrando 
o encaixe no rolete, inclusive, não é o que está sendo requerido. É mencionado que o fato de a forma do objeto 
do presente pedido ser distinta de outras possíveis torna o objeto ornamental, confundindo novidade e 
originalidade com ornamentalidade, que também não se confunde com o fato de a forma ser determinada por 
questões técnico-funcionais. Como bem pontuado, todas as formas, excetuando-se as obras de arte, se 
destinam a uma função. Os elementos destacados na argumentação como ornamentais são justamente os que 
entendemos ser determinados ESSENCIALMENTE (a lei não diz EXCLUSIVAMENTE) por questões técnicas ou 
funcionais: o formato circular do objeto do presente pedido, bem como dos demais objetos apresentados para 
comparação, é necessário por se tratarem de peças que precisam rolar; quanto à distribuição em formato dito 
estrelado das aletas, o formato destas aletas (inclinados) e a distribuição das mesmas no objeto ao qual serão 
acopladas reforçam a percepção de que influenciam no desempenho do produto. Diante do exposto e na 
ausência de argumentos capazes de reverter nosso posicionamento inicial, indeferimos o presente pedido por 
infringência do inciso II do art. 100 da LPI, uma vez que o objeto tem sua forma determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. 

BR302025001904-4 
0/ 0000001904 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TRIDICO LTDA [BR/SP]  
Procurador : Beatriz Da Silva Negri  
Detalhes do despacho: O escopo de proteção reivindicado faz referência a objeto ou padrão ornamental com 
forma plástica ornamental constituída por elementos geométricos básicos, dos quais se derivam todas as outras 
formas. 

BR302025001907-9 
0/ 0000001907 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS TRIDICO LTDA [BR/SP]  
Procurador : Beatriz Da Silva Negri  
Detalhes do despacho: O escopo de proteção reivindicado faz referência a objeto ou padrão ornamental com 
forma plástica ornamental constituída por elementos geométricos básicos, dos quais se derivam todas as outras 
formas. 

BR322024002643-1 
2/ 0000002643 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: RENATO DE FREITAS VIEIRA 29596875825 [BR/SP]  
Procurador : Ricardo Rabello Spoo  
Detalhes do despacho: Pedido indeferido devido à não conformidade ao contido no art. 101, inciso IV, c/c art. 
106, caput, da LPI e item 5.3.3.1 do Manual de Desenho Industrial. 

BR322024002644-0 
2/ 0000002644 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: RENATO DE FREITAS VIEIRA 29596875825 [BR/SP]  



DESENHO INDUSTRIAL - RPI 2886 de 28/04/2026   57 

 

 

Procurador : Ricardo Rabello Spoo  
Detalhes do despacho: Pedido indeferido devido à não conformidade ao contido no art. 101, inciso IV, c/c art. 
106, caput, da LPI e item 5.3.3.1 do Manual de Desenho Industrial. 

BR322024002646-6 
2/ 0000002646 

Indeferimento do pedido 
Código de despacho: 024 
Titular: RENATO DE FREITAS VIEIRA 29596875825 [BR/SP]  
Procurador : Ricardo Rabello Spoo  
Detalhes do despacho: Pedido indeferido devido à não conformidade ao contido no art. 101, inciso IV, c/c art. 
106, caput, da LPI e item 5.3.3.1 do Manual de Desenho Industrial. 
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Perda de Prioridade Unionista 

Perda da prioridade reivindicada por não atender às disposições previstas no Art. 99 da LPI. O titular poderá 
apresentar recurso contra a perda de prioridade. Desta data corre o prazo de 60 (sessenta) dias para eventual 
recurso do interessado. Sobrestado o exame do pedido até o fim do exame do recurso ou, na ausência deste, 
até o fim do prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

 

BR302023005360-3 
0/ 0000005360 

Perda de Prioridade (sobrestamento do exame) 
Código de despacho: 135 
Titular: GRAMMER AG [DE]  
Procurador: João Luis DOrey Facco Vianna  
Detalhes do despacho: Por não ter sido apresentado documento comprobatório dentro do prazo previsto na LPI. 
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Pedidos de registro de desenho 
industrial considerados inexistentes 

 

Em vista da falta de pagamento da retribuição 

Em vista da ausência de resposta a exigência de pagamento 

Em vista do cumprimento insatisfatório de exigência de pagamento 

Em vista da ausência de resposta a exigência formal 

Em vista do cumprimento insatisfatório de exigência formal 

Em vista da falta de requisitos mínimos de admissibilidade 

Pedido retirado 

Numeração anulada  
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Em vista da falta de pagamento da retribuição 

Os pedidos de registro de desenho industrial listados a seguir foram considerados inexistentes, em vista 
da falta de pagamento da retribuição devida, nos termos do inciso IV do artigo 101 e do artigo 103 da Lei 
da Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: 

I - requerimento; 

II - relatório descritivo, se for o caso; 

III - reivindicações, se for o caso; 

IV - desenhos ou fotografias; 

V - campo de aplicação do objeto; e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito. 

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, mas que contiver dados 
suficientes relativos ao depositante, ao desenho industrial e ao autor, poderá ser entregue, mediante 
recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 (cinco) dias, sob pena 
de ser considerado inexistente. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302026000424-4 
0/ 0000000424 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ASSOCIAÇÃO PRÓ-ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL [BR/RS]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026000532-1 
0/ 0000000532 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: DYNAMOX S/A [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026000578-0 
0/ 0000000578 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: MARIANA RIBEIRO GONÇALVES [BR/SP]  
Procurador: Ana Maria Ribeiro  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 
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BR302026000579-8 
0/ 0000000579 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: SHENZHEN XINYIFA ELECTRONIC TECHNOLOGY CO., LTD. [CN]  
Procurador: Diego Gomes Do Vale  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026000581-0 
0/ 0000000581 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: SHENZHEN XINYIFA ELECTRONIC TECHNOLOGY CO., LTD. [CN]  
Procurador: Diego Gomes Do Vale  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026000653-0 
0/ 0000000653 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ALEXANDRE CAMPANHOLA [BR/SP]  
Procurador: FABIO GIL DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026000656-5 
0/ 0000000656 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ALEXANDRE CAMPANHOLA [BR/SP]  
Procurador: FABIO GIL DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026000658-1 
0/ 0000000658 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ALEXANDRE CAMPANHOLA [BR/SP]  
Procurador: FABIO GIL DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026000660-3 
0/ 0000000660 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ALEXANDRE CAMPANHOLA [BR/SP]  
Procurador: FABIO GIL DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026000661-1 
0/ 0000000661 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ERIC HATANAKA [BR/SP]  
Procurador: CONSOLIDE ASSESSORIA EMPRESARIAL ONLINE LTDA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026000662-0 
0/ 0000000662 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ALEXANDRE CAMPANHOLA [BR/SP]  
Procurador: FABIO GIL DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 
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BR302026001010-4 
0/ 0000001010 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: HUANG YANGKUN [CN]  
Procurador: Diego Gomes Do Vale  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026001203-4 
0/ 0000001203 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: JANEISA DE SOUSA NARCISO [BR/GO]  
Procurador: STEPHANY KARYN SANTOS  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026001225-5 
0/ 0000001225 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: LUCIA CRISTINA URBANO [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026001351-0 
0/ 0000001351 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ERIC HATANAKA [BR/SP]  
Procurador: CONSOLIDE ASSESSORIA EMPRESARIAL ONLINE LTDA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026001472-0 
0/ 0000001472 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026001588-2 
0/ 0000001588 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ALEXANDRE WILTON LÉDA RÊGO [BR/BA]  
Procurador: CONSOLIDE ASSESSORIA EMPRESARIAL ONLINE LTDA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026001829-6 
0/ 0000001829 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: RODRIGO CÉSAR MADUREIRA [BR/MG]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002013-4 
0/ 0000002013 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: 61.996.184 JEAN CARLOS CUNHA CAMPOS [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002031-2 
0/ 0000002031 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: SARA PINHEIRO DE CASTRO [BR/DF]  
Procurador: Eber Barbosa Felix  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 
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BR302026002032-0 
0/ 0000002032 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: CONCREM INDUSTRIAL LTDA [BR/PA]  
Procurador: CONSOLIDE ASSESSORIA EMPRESARIAL ONLINE LTDA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002078-9 
0/ 0000002078 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: VICTOR FELIPE VIVEIROS [BR/SP]  
Procurador: FABIO GIL DE OLIVEIRA  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002095-9 
0/ 0000002095 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: ORENIVEL JOSÉ NUNES RODRIGUES [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002197-1 
0/ 0000002197 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: COMANDO DA MARINHA [BR/MS]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002211-0 
0/ 0000002211 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: MARCUS VINICIUS SOARES NETO [BR/SP]  
Procurador: LAURA SEERIG ALLEGRETTI  
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002282-0 
0/ 0000002282 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: THIAGO BUSATO MENDONÇA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002283-8 
0/ 0000002283 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: THIAGO BUSATO MENDONÇA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002284-6 
0/ 0000002284 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: THIAGO BUSATO MENDONÇA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 

BR302026002286-2 
0/ 0000002286 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: THIAGO BUSATO MENDONÇA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 
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BR302026002287-0 
0/ 0000002287 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por falta de pagamento 
Código de despacho: 047 
Titular: THIAGO BUSATO MENDONÇA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial sem pagamento ou com pagamento posterior à 
data de envio do formulário eletrônico, em inobservância ao Art. 103 da Lei da Propriedade Industrial e em 
inobservância ao disposto no Art. 4º na Portaria 07/2022. 
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Em vista da ausência de resposta a exigência de pagamento 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram considerados inexistentes, em vista 
da falta de resposta à exigência de pagamento, nos termos do artigo 103 da Lei da Propriedade Industrial 
(LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 103. O pedido que não atender formalmente ao disposto no art. 101, mas que contiver dados 
suficientes relativos ao depositante, ao desenho industrial e ao autor, poderá ser entregue, 
mediante recibo datado, ao INPI, que estabelecerá as exigências a serem cumpridas, em 5 
(cinco) dias, sob pena de ser considerado inexistente. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302026000198-9 
0/ 0000000198 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por exigência de pagamento não respondida 
Código de despacho: 033 
Titular: BAZAR RIOLESTE LTDA [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial considerado inexistente nos termos do artigo 
103 da LPI, tendo em vista  não ter sido apresentado cumprimento para a exigência de pagamento formulada. 

BR302026000201-2 
0/ 0000000201 
 

Decisão de considerar pedido inexistente por exigência de pagamento não respondida 
Código de despacho: 033 
Titular: BAZAR RIOLESTE LTDA [BR/RJ]    
Detalhes do despacho: Pedido de registro de desenho industrial considerado inexistente nos termos do artigo 
103 da LPI, tendo em vista  não ter sido apresentado cumprimento para a exigência de pagamento formulada. 
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Pedidos de registro de desenho industrial 
definitivamente arquivados 

 

Por falta de procuração 

Por falta de resposta à exigência técnica 

Exigência de designação não respondida 
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Por falta de resposta à exigência técnica 

Os pedidos de registro de desenho industrial, listados a seguir, foram, definitivamente, arquivados, em 
vista da ausência de resposta a uma exigência técnica. Com respeito a esses processos, encerra-se a 
instância administrativa, nos termos do parágrafo 3º do artigo 106 da Lei da Propriedade Industrial (LPI, 
lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 
100, 101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, 
expedindo-se o respectivo certificado. 

 § 3º Não atendido o disposto nos arts. 101 e 104, será formulada exigência, que deverá ser 
respondida em 60 (sessenta) dias, sob pena de arquivamento definitivo. 

Este despacho não gera direito a fotocópia por parte de terceiros. 

 

 

BR302023005510-0 
0/ 0000005510 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: GODOI FURNITURE LTDA [BR/MG]  
Procurador: Carlos Alberto Quednau  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302023005517-7 
0/ 0000005517 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: F. A. CLINICA DE ESTETICA EIRELI [BR/SP]  
Procurador: Carillo Sprindi de Souza  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302023005525-8 
0/ 0000005525 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: DMM- COMERCIO E SERVICOS ODONTOLOGICOS LTDA [BR/PR]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302023005616-5 
0/ 0000005616 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: AGROINOV INCORPORACAO DE IMOVEIS LTDA [BR/PR] e MANUEL PINA CABRITA DA SILVA RIBEIRO [PT]  
Procurador: RODRIGO ALVES DA SILVA  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302023005635-1 
0/ 0000005635 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: KOBAJAGI DESIGN COMERCIO SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA [BR/SP]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 
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BR302023005980-6 
0/ 0000005980 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: LOUREIRO FRANCHISING LTDA [BR/SP]  
Procurador: RENATA MARIA BAPTISTA CAVALCANTE  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024000553-9 
0/ 0000000553 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: ADRIANA ALMEIDA PEREIRA CARVALHO [BR/BA] e ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO FILHO [BR/BA]  
Procurador: Maria de Lourdes Ferreira  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024000596-2 
0/ 0000000596 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: JADERSON DE ALMEIDA [BR/SC]    
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024000629-2 
0/ 0000000629 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: SUPERPET AGUAI ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA ME [BR/SP]  
Procurador: Maria de Lourdes Ferreira  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024000645-4 
0/ 0000000645 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: LUCAS FELIPE LOPES LEITE [BR/SP]  
Procurador: Luiz Felipe Silva Coelho  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de exigência no prazo 
legal de 60 dias da publicação da exigência técnica. 

BR302024005333-9 
0/ 0000005333 
 

Arquivamento definitivo de pedido de registro por falta de cumprimento de exigência técnica 
Código de despacho: 139 
Titular: EDEMIR VICENTE TOMASELLI SHOOP [BR/SC]  
Procurador: GUILHERME BASSANI  
Detalhes do despacho: Pedido arquivado definitivamente por não ter sido apresentada a petição de cumprimento de 
exigência técnica no prazo legal de 60 dias a contar da publicação na RPI 2874, de 03/02/2026. 
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Concessões de registros de desenho industrial 

 

Registro de desenho industrial concedido 

Concessão em designação 
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Registro de desenho industrial concedido 

Os registros de desenho industrial, listados a seguir, foram concedidos, nos termos dos artigos 106 da Lei da 
Propriedade Industrial (LPI, lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996). 

Art. 100. Não é registrável como desenho industrial: 

I - o que for contrário à moral e aos bons costumes ou que ofenda a honra ou imagem de pessoas, ou 
atente contra liberdade de consciência, crença, culto religioso ou ideia e sentimentos dignos de respeito 
e veneração; 

II - a forma necessária comum ou vulgar do objeto ou, ainda, aquela determinada essencialmente por 
considerações técnicas ou funcionais. 

Art. 101. O pedido de registro, nas condições estabelecidas pelo INPI, conterá: 

I - requerimento; 

II - relatório descritivo, se for o caso; 

III - reivindicações, se for o caso; 

IV - desenhos ou fotografias; 

V - campo de aplicação do objeto; e 

VI - comprovante do pagamento da retribuição relativa ao depósito. 

Parágrafo único. Os documentos que integram o pedido de registro deverão ser apresentados em língua 
portuguesa. 

Art. 104. O pedido de registro de desenho industrial terá que se referir a um único objeto, permitida uma 
pluralidade de variações, desde que se destinem ao mesmo propósito e guardem entre si a mesma 
característica distintiva preponderante, limitado cada pedido ao máximo de 20 (vinte) variações. 

Parágrafo único. O desenho deverá representar clara e suficientemente o objeto e suas variações, se 
houver, de modo a possibilitar sua reprodução por técnico no assunto. 

 Art. 106. Depositado o pedido de registro de desenho industrial e observado o disposto nos arts. 100, 
101 e 104, será automaticamente publicado e simultaneamente concedido o registro, expedindo-se o 
respectivo certificado. 

 Os certificados dos registros de desenho industrial ora concedidos estarão disponíveis no site do INPI 
(www.inpi.gov.br), em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta RPI.). 

 

 

BR302023004776-0 
0/ 0000004776 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EDINARDO DA SILVA FREITAS [BR/SP] 
Autor: EDINARDO DA SILVA FREITAS[BR] 
Título do registro: ESCADA PARA PET 
Data de depósito: 31/08/2023        
Classificação: 25-04 e 30-99 
Procurador: PAMELA SUELEN ARAUJO 
Detalhes do despacho: Legenda das figuras alterada de ofício, de acordo com a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024, 
para adequação ao disposto no Manual de Desenhos Industriais. 
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BR302023005675-0 
0/ 0000005675 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HD FLEX IND.E COM.DE ADESIVOS,SELANTES E ENVASAMENTO DE AEROSOL LTDA-ME [BR/SP] 
Autor: JOAO ROCHA PORFIRIO FILHO[BR] 
Título do registro: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
Data de depósito: 23/10/2023        
Classificação: 25-01 
Procurador: Antonio Carlos Valverde 
Detalhes do despacho: Legenda da(s) figura(s) 1.3 alterada(s) de ofício, de acordo com a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 
01/2024, para adequação ao disposto no Manual de Desenhos Industriais. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302023005828-1 
0/ 0000005828 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: S.K. RADHAKRISHNAN [IN] 
Autor: S.K. RADHAKRISHNAN[IN] 
Título do registro: PAINEIS SOLARES 
Data de depósito: 27/10/2023      
Prioridade unionista: 385246-001  28/04/2023  IN  
Classificação: 13-04 
Procurador: Aguinaldo Moreira  
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BR302023006422-2 
0/ 0000006422 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO [BR/RJ] 
Autor: THAMYRES CRYSTINE DA COSTA ABREU[BR], IGOR DOS SANTOS GOMES[BR], AMANDA FERNANDES 
XAVIER PEDROSA[BR] e THARCISIO COTTA FONTAINHA[BR] 
Título do registro: PEÇAS DE TABULEIRO 
Data de depósito: 29/11/2023        
Classificação: 21-01   

                                        

                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024000141-0 
0/ 0000000141 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: COMPAGNIE GENERALE DES ETABLISSEMENTS MICHELIN [FR] 
Autor: OLIVIER SPINNLER[FR], ADRIEN TRAVERSE[FR] e FRÉDÉRIC MASSIS[FR] 
Título do registro: PNEUMÁTICO 
Data de depósito: 16/01/2024      
Prioridade unionista: 015028761  20/07/2023  EM  
Classificação: 12-15 
Procurador: Alberto Jeronimo Guerra Neto  
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BR302024002166-6 
0/ 0000002166 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ALTAIR SOARES [BR/PR] 
Autor: ALTAIR SOARES[BR] 
Título do registro: Caixas de passagem [eletricidade] 
Data de depósito: 03/05/2024        
Classificação: 13-03 
Procurador: ISMAEL GONÇALVES TABORDA  

     

                 

                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024003576-4 
0/ 0000003576 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MAREL INDÚSTRIA DE MÓVEIS S/A. [BR/PR] 
Autor: EDGAR BEHNE[BR] 
Título do registro: PERFIS PARA MÓVEIS 
Data de depósito: 22/07/2024        
Classificação: 06-06 
Procurador: AGP - Assessoria Empresarial Ltda  
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BR302024003590-0 
0/ 0000003590 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DAI CHONGPENG [BR/SP] 
Autor: DAI CHONGPENG[CN] 
Título do registro: GARRAFA 
Data de depósito: 23/07/2024        
Classificação: 09-01 
Procurador: AG MOREIRA MARCAS E PATENTES LTDA  
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BR302024003759-7 
0/ 0000003759 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNINJET INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA [BR/SP] 
Autor: ROBERTO ANTENOR CAGNIN[BR] 
Título do registro: Jarros 
Data de depósito: 29/07/2024        
Classificação: 07-01 
Procurador: São Paulo Marcas e Patentes Ltda. 
Detalhes do despacho: Numeração da(s) figura(s) 2.1 alterada de ofício, de acordo com a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 
01/2024, para adequação ao disposto no item 5.3.3 do Manual de Desenhos Industriais. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004178-0 
0/ 0000004178 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: NYCOLE DE JESUS SANTOS [BR/SP] 
Autor: NYCOLE DE JESUS SANTOS[BR] 
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Título do registro: Bonés 
Data de depósito: 16/08/2024        
Classificação: 02-03 
Procurador: Bianca Pimentel Estevo Alabarse  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004379-1 
0/ 0000004379 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ELISMAR SANTOS SOUSA [BR/GO] 
Autor: ELISMAR SANTOS SOUSA[BR] 
Título do registro: Luminárias [não portáteis] 
Data de depósito: 25/08/2024        
Classificação: 26-05   

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024004427-5 
0/ 0000004427 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ZUFFA, LLC [US] 
Autor: EMBER MORR[US], HEIDI NOLAND[US], BOBBY JOE BESABE[US] e JULIE TRAN[CA] 
Título do registro: LUVA 
Data de depósito: 27/08/2024      
Prioridade unionista: 29/931,291  06/03/2024  US  
Classificação: 02-06 
Procurador: Daniel Advogados (Alt.de Daniel & Cia)  
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BR302024005313-4 
0/ 0000005313 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO [BR/SP] 
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Autor: LUIS CARLOS PASCHOARELLI[BR], JULIANA FERNANDES PEREIRA[BR], JOAO EDUARDO GUARNETTI 
DOS SANTOS[BR] e MATHEUS BERTANHA[BR] 
Título do registro: Descansos de pé para assentos 
Data de depósito: 29/09/2024        
Classificação: 06-06 
Procurador: Nayara de Cassia Gaban  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005544-7 
0/ 0000005544 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DPE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA [BR/SP] 
Autor: CLEITON CEZARE[BR] 
Título do registro: IMPLEMENTOS DE CORTE 
Data de depósito: 09/10/2024        
Classificação: 08-03 
Procurador: Edenilson Marcos da Silva  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005548-0 
0/ 0000005548 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CARBONE E VICENZI CONSULTING LTDA [BR/RS] 
Autor: FABIO VICENZI[BR] 
Título do registro: TRAILERS 
Data de depósito: 09/10/2024        
Classificação: 12-10 
Procurador: LEÃO PROPRIEDADE INTELECTUAL  
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BR302024005559-5 
0/ 0000005559 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DEXCO S.A. [BR/SP] 
Autor: ALINE DUZIONI VIEIRA[BR] 
Título do registro: Display expositor 
Data de depósito: 09/10/2024        
Classificação: 20-02 
Procurador: MURTA GOYANES ADVOGADOS  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005637-0 
0/ 0000005637 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATIO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA [BR/MG] 
Autor: CRISTIANA CHAVES BRASIL SALOMAO[BR] 
Título do registro: POLTRONA 
Data de depósito: 14/10/2024        
Classificação: 06-01 
Procurador: ABM  Assessoria Brasileira de Marcas Ltda.  
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BR302024005642-7 
0/ 0000005642 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATIO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA [BR/MG] 
Autor: CRISTIANA CHAVES BRASIL SALOMAO[BR] 
Título do registro: CADEIRA 
Data de depósito: 14/10/2024        
Classificação: 06-01 
Procurador: ABM  Assessoria Brasileira de Marcas Ltda.  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302024005740-7 
0/ 0000005740 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ELTON SACHETO [BR/SP] 
Autor: ELTON SACHETO[BR] 
Título do registro: GRELHAS PARA RALOS 
Data de depósito: 21/10/2024        
Classificação: 23-01 
Procurador: COLONIAL REGISTROS DE MARCAS E PATENTES LTDA  
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BR302025001426-3 
0/ 0000001426 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: THIAGO CAPOSSOLI [BR/SP] 
Autor: THIAGO CAPOSSOLI[BR] 
Título do registro: SUPORTES PARA SECADORES DE CABELO 
Data de depósito: 17/03/2025        
Classificação: 28-06  
Detalhes do despacho: Conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo 
no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001790-4 
0/ 0000001790 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ZION SIGNAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E ASSESSÓRIOS E ELETRÔNICOS LTDA [BR/SP] 
Autor: JONATAS MATOS CRUZ[BR] 
Título do registro: LUZ DE SINALIZAÇÃO PARA VEÍCULOS 
Data de depósito: 28/03/2025        
Classificação: 10-06 
Procurador: Icamp Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: Título adequado de ofício de acordo com a nota técnica 01/2024. 
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BR302025001791-2 
0/ 0000001791 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CATERPILLAR INC. [US] 
Autor: JOSEPH S. CHABURA[US], BRIAN C. HOWSON[US], PHIL L. ERNAT[US] e WAYNE E. HARSHBERGER II[US] 
Título do registro: MÓDULO DE BATERIA 
Data de depósito: 28/03/2025      
Prioridade unionista: 29/967,432  10/10/2024  US  
Classificação: 15-04 
Procurador: SOERENSEN GARCIA ADVOGADOS ASSOCIADOS  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001798-0 
0/ 0000001798 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PANTHER IMPLEMENTOS E PEÇAS AGRÍCOLAS LTDA [BR/SP] 
Autor: ANTONIO FRANCINALDO SILVA LIMA[BR] 
Título do registro: Gancho [Partes de máquinas agrícolas] 
Data de depósito: 31/03/2025        
Classificação: 08-08 e 15-99 
Procurador: Jorge Roberto Innocêncio da Costa  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001856-0 Concessão de registro 
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0/ 0000001856 

 
Código de despacho: 158 
Titular: MARCELO SPERB [BR/RS], ERIK WESLEY DEVES [BR/RS], FAUSTO KAUER [BR/RS] e RUGART RAMBO 
SCHARDONG [BR/RS] 
Autor: MARCELO SPERB[BR], FAUSTO KAUER[BR], RUGART RAMBO SCHARDONG[BR] e ERIK WESLEY 
DEVES[BR] 
Título do registro: ALMOFADA PARA DORMENTE DE FERROVIA 
Data de depósito: 02/04/2025        
Classificação: 25-01 
Procurador: AUDITA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001892-7 
0/ 0000001892 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: HUBNER COMPONENTES E SISTEMAS PARA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA [BR/PR] 
Autor: FILIPE CHELLES IEKER[BR] 
Título do registro: BALANÇA SUSPENSÃO 
Data de depósito: 03/04/2025        
Classificação: 12-16 
Procurador: Vasco da Gama Coelho Pereira  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001900-1 
0/ 0000001900 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: DALMAN HOLDING EMPRESARIAL LTDA [BR/SC] 
Autor: INES DALMANN[BR] 
Título do registro: ELEMENTO DE TAPETE 
Data de depósito: 03/04/2025        
Classificação: 06-11 
Procurador: BIANCA GABRIELA GOMES  
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BR302025001912-5 
0/ 0000001912 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSÉ DOMINGUEZ [BR/SP] 
Autor: JOSÉ DOMINGUEZ[BR] 
Título do registro: BORNES [ELETRICIDADE] 
Data de depósito: 03/04/2025        
Classificação: 13-03 
Procurador: Fernando Pereira Torres Galindo Junior  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001914-1 
0/ 0000001914 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: TATIANA COSTA [BR/SC] 
Autor: TATIANA COSTA[BR] 
Título do registro: DEFUMADOR VERTICAL 
Data de depósito: 03/04/2025        
Classificação: 07-02 
Procurador: LUANA KLAUS  
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BR302025001970-2 
0/ 0000001970 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: INTERNATIONAL BRAZILIAN JIU-JITSU FEDERATION [US] 
Autor: MARCELO ARAUJO[BR] e ANDRE LUIZ MACHADO FERNANDES[BR] 
Título do registro: Réguas para medição 
Data de depósito: 07/04/2025        
Classificação: 10-04 
Procurador: Felipe Rocha  

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025001982-6 
0/ 0000001982 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CLEBER LUIS DA RÉ [BR/RS] 
Autor: CLEBER LUIS DA RÉ[BR] 
Título do registro: PUXADOR 
Data de depósito: 07/04/2025        
Classificação: 08-06 
Procurador: STOCK MARCAS E PATENTES LTDA - ME  
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BR302025001984-2 
0/ 0000001984 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BYD COMPANY LIMITED [CN] 
Autor: DONGLIANG XIAO[CN], KAI TAN[CN], SHISHENG ZENG[CN] e ZHIQIANG CHAO[CN] 
Título do registro: PALETEIRA 
Data de depósito: 07/04/2025      
Prioridade unionista: 202430755462.9  28/11/2024  CN  
Classificação: 12-05 
Procurador: KASZNAR LEONARDOS PROPRIEDADE INTELECTUAL  

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003797-2 
0/ 0000003797 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PUTIAN LICHENG TAIZETONG TRADING CO., LTD [CN] 
Autor: YING WANG[CN] 
Título do registro: Capa para pés de móveis 
Data de depósito: 16/06/2025        
Classificação: 06-06 
Procurador: Suyang Cassiano de Melo 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025003798-0 
0/ 0000003798 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PUTIAN LICHENG TAIZETONG TRADING CO., LTD [CN] 
Autor: YING WANG[CN] 
Título do registro: Capa para pés de móveis 
Data de depósito: 16/06/2025        
Classificação: 06-06 
Procurador: Suyang Cassiano de Melo 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003939-8 
0/ 0000003939 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ARUVEEL LTDA [BR/SC] 
Autor: NIVANSIR GERCHEWSKI[BR] 
Título do registro: ASPIRADOR DE PÓ 
Data de depósito: 24/06/2025        
Classificação: 15-05 
Procurador: LEONOR MAGALHÃES PERES GALVÃO  
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BR302025003940-1 
0/ 0000003940 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ATTA INDUSTRIAL LTDA [BR/MG] 
Autor: ATSON BESSAS[BR] 
Título do registro: Calçados 
Data de depósito: 24/06/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: Marcelo Naves Lacerda 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formulário deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025003945-2 
0/ 0000003945 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ALCEMIR GONCALVES DE CARVALHO JUNIOR [BR/ES] 
Autor: ALCEMIR GONCALVES DE CARVALHO JUNIOR[BR] 
Título do registro: Suportes para câmeras fotográficas ou cinematográficas 
Data de depósito: 24/06/2025        
Classificação: 16-05  
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004066-3 
0/ 0000004066 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GABRIELLY PEREIRA TAMINI [BR/SP] 
Autor: GABRIELLY PEREIRA TAMINI[BR] 
Título do registro: RACK 
Data de depósito: 30/06/2025        
Classificação: 06-04 
Procurador: Eduarda Colla  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004069-8 
0/ 0000004069 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ATELIER FERNANDO MENDES LTDA. [BR/RJ] 
Autor: FERNANDO MENDES DE ALMEIDA[BR] 
Título do registro: BENGALAS 
Data de depósito: 30/06/2025        
Classificação: 03-03 
Procurador: Luciana Esther de Arruda Pinto 
Detalhes do despacho: Em atendimento ao item 5.3 do Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR 
nº 36/2023, foi feita a seguinte alteração de ofício: exclusão dos elementos textuais na figura, já identificados por meio do 
peticionamento eletrônico, seguindo o item 5.3.6. 
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BR302025004073-6 
0/ 0000004073 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CANIL LILIES CASTLE COMERCIO E SERVICOS LTDA [BR/SP] 
Autor: RENATA SQUARZONI[BR] 
Título do registro: TIGELAS PARA CÃO 
Data de depósito: 30/06/2025        
Classificação: 30-03 
Procurador: A Provincia Marcas e Patentes Ltda.  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004079-5 
0/ 0000004079 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MITON FÁBRICA DE ARTEFATOS DE PLÁSTICOS LTDA - ME [BR/SC] 
Autor: CLAYTON JOSÉ VIEIRA[BR] 
Título do registro: SUPORTE PARA SHAKEIRA 
Data de depósito: 01/07/2025        
Classificação: 07-09 
Procurador: Sandro Wunderlich  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004149-0 
0/ 0000004149 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: QUISI CONTABILIDADE LTDA [BR/SP] 
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Autor: RAFAEL DIAS DAMASIO[BR] 
Título do registro: BICHOS DE PELÚCIA 
Data de depósito: 04/07/2025        
Classificação: 21-01 
Procurador: Ricardo Rabello Spoo  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004152-0 
0/ 0000004152 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: E. DOS S. SILVA INSTALAÇÕES PREDIAL ME [BR/SP] 
Autor: EVERTON DOS SANTOS SILVA[BR] 
Título do registro: ALTO-FALANTES 
Data de depósito: 04/07/2025        
Classificação: 14-01 
Procurador: MODAL MARCAS E PATENTES LTDA.  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004153-8 
0/ 0000004153 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: YULIN HU [BR/SP] 
Autor: YULIN HU[CN] 
Título do registro: BOLSAS A TIRACOLO 
Data de depósito: 04/07/2025        
Classificação: 03-01   
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BR302025004155-4 
0/ 0000004155 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: YULIN HU [BR/SP] 
Autor: YULIN HU[CN] 
Título do registro: BOLSAS A TIRACOLO 
Data de depósito: 04/07/2025        
Classificação: 03-01   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004156-2 
0/ 0000004156 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: YULIN HU [BR/SP] 
Autor: YULIN HU[CN] 
Título do registro: MOCHILAS 
Data de depósito: 04/07/2025        
Classificação: 03-01   
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BR302025004157-0 
0/ 0000004157 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: YULIN HU [BR/SP] 
Autor: YULIN HU[CN] 
Título do registro: BOLSAS A TIRACOLO 
Data de depósito: 04/07/2025        
Classificação: 03-01   

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004160-0 
0/ 0000004160 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GALLAND [FR] 
Autor: MICHAËL DELAGE[FR] 
Título do registro: ISOLADOR ELÉTRICO 
Data de depósito: 04/07/2025      
Prioridade unionista: 015088740-0001  09/01/2025  EM  
Classificação: 13-03 
Procurador: Antônio Maurício Pedras Arnaud  
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BR302025004166-0 
0/ 0000004166 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: MARCIA DE ANDRADE MENDES [BR/SP] 
Autor: MARCIA DE ANDRADE MENDES[BR] 
Título do registro: COLETOR DE DEJETOS DO CORPO 
Data de depósito: 04/07/2025        
Classificação: 24-04 
Procurador: ABM  Assessoria Brasileira de Marcas Ltda. 
Detalhes do despacho: Com base na Nota Técnica nº 01/2024 do CPAPD e conforme o Manual de Desenhos Industriais 
foram realizadas, de ofício, as seguintes alterações: [1] A figura 1.9 foi desdobrada como variação, tendo sido 
renumerada para 2.1, tendo-se em vista o item 5.3.3 do Manual. 

    

                

                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004169-4 
0/ 0000004169 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: 55.641.246 MURILO TESTA [BR/SP] 
Autor: MURILO TESTA[BR] 
Título do registro: PORTA FAIXAS PARA ARTES MARCIAIS 
Data de depósito: 06/07/2025        
Classificação: 06-04  
Detalhes do despacho: Conforme o item 3.5.2 do Manual, o campo Descrição do formulário só deve ser usado para 
incluir informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. As informações inseridas nesse campo 
no pedido em exame não cumpriam com a finalidade pretendida e foram excluídas. 
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BR302025004170-8 
0/ 0000004170 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: CLUBE04 FRANCHISING LTDA [BR/SP] 
Autor: LIVIA GUIMARAES[IT] 
Título do registro: GÔNDOLA 
Data de depósito: 06/07/2025        
Classificação: 20-02 
Procurador: Igor Longo Fabiani  
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BR302025004177-5 
0/ 0000004177 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: COMERCIAL E INDUSTRIAL NACROPLEX LTDA. [BR/SP] 
Autor: PEDRO SEDÓ FIGUERAS[BR] 
Título do registro: SUPORTE PARA ESCOVAS DE DENTES 
Data de depósito: 07/07/2025        
Classificação: 28-03 
Procurador: Silvio Darré Júnior 
Detalhes do despacho: Em atenção ao item 5.3.1.1.b do Manual, foi excluído de ofício do título do pedido a expressão 
ñConfigura­«o aplicada a/emò. O t²tulo deve indicar de forma clara e concisa o produto a ser reivindicado.  A ñDescri­«oò 
foi excluída de ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de 
Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informações necessárias à 
compreensão das figuras do desenho industrial. 

                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004182-1 
0/ 0000004182 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: M. A. HENRIQUE FERRAMENTARIA LTDA - ME [BR/PR] 
Autor: MARCIO ALVES HENRIQUE[BR] 
Título do registro: SUPORTE PARA BANCOS DE IGREJAS 
Data de depósito: 07/07/2025        
Classificação: 08-08 
Procurador: Calisto Vendrame Sobrinho 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004184-8 
0/ 0000004184 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: ITAMAR FERREIRA DA SILVA [BR/PB] e HELENA LUMA FERNANDES MAGALHÃES [BR/PB] 
Autor: ITAMAR FERREIRA DA SILVA[BR] e HELENA LUMA FERNANDES MAGALHÃES[BR] 
Título do registro: Máscara de inalação para animais 
Data de depósito: 07/07/2025        
Classificação: 24-02  
Detalhes do despacho: Alteração de ofício da classe (Locarno) indicada pelo requerente, no depósito, para uma classe 
mais apropriada ao objeto reivindicado, com base no Manual de Desenhos Industriais instituído pela Portaria INPI/PR nº 
36/2023 e no Comunicado DIRMA publicado na RPI 2753 de 10 de outubro de 2023. 
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BR302025004185-6 
0/ 0000004185 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: X-STAR TECHNOLOGY CO.,LTD [CN] 
Autor: XIANHUI HONG[CN] e LIXIN CHEN[CN] 
Título do registro: Controles remotos [sem fio] 
Data de depósito: 07/07/2025        
Classificação: 14-03 
Procurador: LAWI SERVIÇOS PARA STARTUPS LTDA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004297-6 
0/ 0000004297 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BIKER ACESSORIOS LTDA EPP [BR/RS] 
Autor: DANIEL CANAL[BR] 
Título do registro: TAMPA DIREITA 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 12-11 
Procurador: EXPERT - MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004298-4 
0/ 0000004298 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BIKER ACESSORIOS LTDA EPP [BR/RS] 
Autor: DANIEL CANAL[BR] 
Título do registro: TAMPA ESQUERDA 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 12-11 
Procurador: EXPERT - MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004299-2 
0/ 0000004299 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BIKER ACESSORIOS LTDA EPP [BR/RS] 
Autor: DANIEL CANAL[BR] 
Título do registro: PARALAMA DIANTEIRO 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 12-11 
Procurador: EXPERT - MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004300-0 
0/ 0000004300 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BIKER ACESSORIOS LTDA EPP [BR/RS] 
Autor: DANIEL CANAL[BR] 
Título do registro: ALETA TANQUE 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 12-11 
Procurador: EXPERT - MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004301-8 
0/ 0000004301 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BIKER ACESSORIOS LTDA EPP [BR/RS] 
Autor: DANIEL CANAL[BR] 
Título do registro: FAROL 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 12-11 e 26-06 
Procurador: EXPERT - MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: Foi acrescentada de ofício uma 2ª classe (Locarno), que se refere ao ñfarolò (um dispositivo 
luminoso para veículo, cuja classe é 26-06) indicado no t²tulo pelo requerente, no dep·sito. A ñDescri­«oò foi exclu²da de 
ofício, conforme a Nota Técnica INPI/CPAPD nº 01/2024. De acordo com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos 
Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir informa­»es necess§rias ¨ compreens«o das 
figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004302-6 
0/ 0000004302 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BIKER ACESSORIOS LTDA EPP [BR/RS] 
Autor: DANIEL CANAL[BR] 
Título do registro: PARALAMA TRASEIRO 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 12-11 
Procurador: EXPERT - MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004303-4 
0/ 0000004303 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BIKER ACESSORIOS LTDA EPP [BR/RS] 
Autor: DANIEL CANAL[BR] 
Título do registro: QUADRO ESQUERDO 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 12-11 
Procurador: EXPERT - MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004304-2 
0/ 0000004304 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: BIKER ACESSORIOS LTDA EPP [BR/RS] 
Autor: DANIEL CANAL[BR] 
Título do registro: QUADRO DIREITO 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 12-11 
Procurador: EXPERT - MARCAS E PATENTES LTDA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004308-5 
0/ 0000004308 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: AMARAL FERRAMENTARIA USINAGEM DE PRECISÃO LTDA [BR/SP] 
Autor: RODRIGO AMARAL[BR] 
Título do registro: TAMPA DOSADORA 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 09-07 
Procurador: Itamarati Patentes e Marcas  Ltda. 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 
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BR302025004317-4 
0/ 0000004317 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: AVELLOZ MOTOS EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA [BR/PE] 
Autor: CAIO GOULART DE SIQUEIRA[BR] 
Título do registro: Motocicleta 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 12-11 
Procurador: ESCOBAR ADVOCACIA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004318-2 
0/ 0000004318 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GUANGZHOU MENGHE COSMETICS CO., LTD [CN] 
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Autor: MENGLAN LI[CN] 
Título do registro: Estojo para cosméticos 
Data de depósito: 11/07/2025        
Classificação: 03-01 
Procurador: Julio Guidi Lima da Rocha 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004328-0 
0/ 0000004328 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: LIMIAN LIN [CN] 
Autor: LIMIAN LIN[CN] 
Título do registro: Microfones [exceto para telefones] 
Data de depósito: 13/07/2025        
Classificação: 14-01 
Procurador: BRAZIL PATENT COMPANY LTDA 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004418-9 
0/ 0000004418 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG] 
Autor: RENAN CABRAL SEVERINI[BR] 
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Título do registro: Meias de compressão [uso medicinal] 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004419-7 
0/ 0000004419 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG] 
Autor: RENAN CABRAL SEVERINI[BR] 
Título do registro: Meias de compressão [uso medicinal] 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004420-0 
0/ 0000004420 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG] 
Autor: RENAN CABRAL SEVERINI[BR] 
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Título do registro: Meias de compressão [uso medicinal] 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004422-7 
0/ 0000004422 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: GROUP FORTUNATO LTDA [BR/MG] 
Autor: RENAN CABRAL SEVERINI[BR] 
Título do registro: Meias de compressão [uso medicinal] 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: Interação Marcas e Patentes Ltda 
Detalhes do despacho: A ñDescri­«oò foi exclu²da de of²cio, conforme a Nota T®cnica INPI/CPAPD nÜ 01/2024. De acordo 
com o item 3.5.2 do Manual de Desenhos Industriais, o campo ñDescri­«oò do formul§rio deve ser usado para incluir 
informações necessárias à compreensão das figuras do desenho industrial. 

      

                                                                                                                                                                
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004428-6 
0/ 0000004428 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: EVVA HIT INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA [BR/MG] 
Autor: JOAO RAFAEL DE OLIVEIRA[BR] 
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Título do registro: TAMANCOS 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 02-04 
Procurador: DAIMOND MARCAS E PATENTES LTDA  

     

                                                                                                                                                                 
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004435-9 
0/ 0000004435 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO - COMÉRCIO [BR/PR] 
Autor: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO[BR] 
Título do registro: PUFES 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Everton Luis Rossin  

    

    

                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004436-7 
0/ 0000004436 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO - COMÉRCIO [BR/PR] 
Autor: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO[BR] 
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Título do registro: POLTRONAS 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Everton Luis Rossin  

    

    

                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004438-3 
0/ 0000004438 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO - COMÉRCIO [BR/PR] 
Autor: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO[BR] 
Título do registro: PUFES 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Everton Luis Rossin  
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BR302025004440-5 
0/ 0000004440 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO - COMÉRCIO [BR/PR] 
Autor: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO[BR] 
Título do registro: DIVÃS [SOFÁS] 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Everton Luis Rossin  

    

    

                                                                                                                                                              
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004442-1 
0/ 0000004442 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO - COMÉRCIO [BR/PR] 
Autor: PATRICIA CRISTINA COUTO DE LIMA DO PRADO[BR] 
Título do registro: POLTRONAS 
Data de depósito: 15/07/2025        
Classificação: 06-01 
Procurador: Everton Luis Rossin  
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BR302025004622-0 
0/ 0000004622 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: PC DESIGN SARL [MA] 
Autor: NADIM KHOURI KLINK[FR] 
Título do registro: FRASCOS PARA COSMÉTICOS 
Data de depósito: 22/07/2025        
Classificação: 09-01 
Procurador: Flávia Sangiorgi Dalla Bernardina  

    

                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                                                                                                           
 

BR302025004633-5 
0/ 0000004633 

 

Concessão de registro 
Código de despacho: 158 
Titular: JOSE APARECIDO FERREIRA [BR/MG] 
Autor: JOSE APARECIDO FERREIRA[BR] 






















































































































































































































































































































































































































































































































































































































